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CAPITAL FEDERAL
	 TERÇA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 1971

MINISTÉRIOBANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO GERENTE

De 16 de março de 1971 - I5eferin-
do, na forma dos Pareceres, o reque-
rido nos Processos números:

- Sociedades Corretores
- Aumento de Capital - Alteração

Contratual
A-71/568 - ()MEGA - Corretora

de Valôres Mobiliários e Câmbio Li-
mitada.	 -

De Or$ 252.000,00 para ,Cr$ 	
756.000,00

Instrumento de 11.3.71.
L. Aumento de Capital - Alteração

de Estatuto
A-70/1745 - BIB - Corretora de

Valôres Mobiliários S. A.
De Cr$ 200.000,00 para Cr$ 	

300. 000,00 .
A.G.E. de 29.4.70.
A-70/1997 - BIB - Corretora de

Valôres Mobiliários S. A.
De Cr$ 900.000,00 para Cr$ 	

1.000.000,00
A.G.E. de 29.5.70

- Sociedade Distribuidora
- Alteração Contratual

A-71/481 - SPI - Distribuidora de
Títulos e Valdres Mobiliários Ltda.

Instrumento de 8.6.70.

- Aumento de Capital - Alteração
Contratual

A-70/849 - SPI - Distribuidora de
Títulos e Valôres Mobiliários Ltda,

De Cr$ 75.000,00 para Cr$ 270.000,00
Instrumento de 16.1.70.
De 17 de março de 1971 - Deferin-

do ,na forma dos Pareceres, o reque-
rido nos Processos números.:

- Banco de Investimento
Aumento de Capital - Reforma

de Estatuto
A-71/175 - Banco Brascan de In-

vestimento S. A.
De Cr$ 26.400.000,00 para Cr$

22.208.000,00
A.G.E. de 23.12.70.

- Sociedades Corretoras
- Aumento de Capital - Reforma

de Estatuto
A-70/2044 - Minas Valõres Corre-

toroa S. A.
De Cr$ 1.500.000,00 para Cr$ 	

3.675.000,00.
A.E.G. de 29.5.70
A-71/66 - CODESBRA S. A. -

Corretora de Títulos e Valôres Mobi-
liários

DA FAZENDA
- Aumento de Capital - Alteração

Contratual
A-71/347 - Azienda - Distribuido-

ra de- Títulos e Valôres Mobiliários
Limitada.

De Cr$ 25.000,00 para Cr$ 50.000,00
Instrumento de 30.11.70.

- Aumento de Capital - Reforma
de Estatuto

A-70/3623 - Cia. São Casemiro -
Distribuidora e Intermediadora de Tí-
tulos e Valôres Mobiliários.

De Cr$ 1.500.000,00 para Cr$
3 . 000. 000,00

A.G.E. - de 27.5.70
- Mudança de denominação

Alteração Contratar/1
A-71/347 - Azienda - Distribuido-

da de Títulos e Valdres Mobiliários
Limitada.

Adotada a denominação B. M. -
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários Ltda.	 J-

linstrumento de 30.11.70.

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do art. 18,
do Decreto no 64.242, de 21-3-69,
resolve:

N9 506 - Exonerar - o servIcloi
Enoque Rodrigues, matricula número
2.137.074, do cargo de Escrevente
Datilógrafo nível 7, pertencente ao
Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Autarquia, lotado no 129 Dis-
trito Rodoviário Federal, na forma do
disposto no item I, do art. 75, da Lei
n9 1.711-52, devendo o constante da
presente Portaria ser considerado efe-
tivo, a partir de 8-1-71. - Thomaz
J. L. Landau, Vice-Diretor-Geral.

ATOS DO DIRETOR
DE ADMINISTRAÇÃO

N9 507 - Designar - o Engenheiro
nível 21, Antônio Calheiros Mala
Gomes, matrícula n9 2.307.457, per-
tencente ao Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, para exer-
cer a função de Chefe do Escritório de
Fiscalização, prefixo EF-5/1, sediado
em Esplanada, jurisdição do 59 Dis-
trito Rodoviário Federal, com a grati-
ficação mensal de Crii '!23P0 (sete-

centos e vinte cruzeiros), previsto no
Decreto n9 64.778, de 3-7-69, Tabela

pailliegda no Diário Oficial, de

N9 508 - Aposentar - o servidos,
Domingos Fagundes Mota, matricula
n9 1.952.786, no cargo de Motorista
nivel 8-A, do QPPP desta Autarquia,
lotado no 69 DRF, na forma do diz-
poste no item III, do art. 176, com as
vantagens previstas no item III, do
art. 178, ambos da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

No 509 - Aposentar - o servidor
Pedro Pinto da Silva, matrícula nu-
mero 1.016.528, no cargo de Guarda
nível 8, do QPPP desta Autarquia,
lotado no 89 DRF, na forma do dis-
posto no item III, do art. 176, com as
vantagens previstas no item III, do
art. 178. ambos da Lei n 9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

PORTARIA DE 16 DE MARÇO
DE 1971

N9 510 - Aposentar - o servidor
Sebastião Mathias da Silva, matricula
n9 2.179.465, no cargo de Lubrificador
nivel 5-A, do QPPE desta Autarquia,
lotado na Divisão de Equipamento
Rodoviário, da Diretoria de Opera-
ções, na forma do disposto no item III
do art. 176, com as vantagens pre-
sistas no item III, do art. 178, am-
bos da Lei no 1.711, de 28-10-52.

N9 511 - Aposentar - o servidor
Benedito Jacinto de Araújo, matrícula
no 2.091.580, no cargo de Operário
Rural nível 6, do Q,PPE desta Autar-
quia, Aotateo no V DRF, na forma do
disposto no § 29 do item III, do art.
176. com as vantagens previstas nO
item III, do art. 178, ambos da LÁ
n9 1.711, de 28-10-52. - Marcilla
Nolding da Motta.

ATOS DO SR. DIRETOR DA
DIRWORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único, do art. 18, dO
Decrvin no 64.212, de 21-3-69, resolve;

N9 512 - Aposentar o servidor João
Batista Ajala, matricula n o 2.120.94%
no cargo de Trabalhador nível 1, do
QPPE desta Autarquia, lotado no
109 DRF, na forma do disposto no
item III, do art. 176, com as vanta-
gens previstas no item III, do art.
178, ambos da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 513 - Aposentar o servidor Al-
tino Marinho dos Santos, matricula
no 2.143.269, no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do QPPE desta Autarquia,
lotado no 139 DRF, na forma do dis-
posto no item III, § 19 do art. 176,
com as vantagens previstas no item
III, do art. 178, ambos da Lei n9 1.711,
de 28-10-52.

No 514 - Aposentar o servidor João
Paulo Ducommun, matrícula número

De Cr$ 4.350.000,00 para Cr$ 	
6 . 000 . 000,00

A.G.E.- de 31.12.70.
- Sociedade de Crédito,

Financiamento e Investimentos

Mudança de denominação -
Reforma de Estatuto

A-71/504 - TECNAC S. A. - Cré-
dito, Financiamento e Investimentos

Adotada a denominação Guarany
S. A. - Crédito, Financamento e
Investimentos.

A.G.E. de 30.1.71.
- Sociedades Distribuidorai
- Alteração Contratual

A-70/2916 - Sul Mineira - Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários Ltda.

Instrumento de 17.2.71.
- Aumento de Capital

A-70/1407 - G. Schulz - Distri-
buidora de Títulos e Valôres
rios

De Cr$ 5.000,00 para Cr$ 30.000,00
Instrumento de 1.10.70.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do art. 18
do Decreto n9 64.242, de 21 de
março de 1969, e o constante do
Processo n.9 13.367-70 ' resolve ree
novar o ato declaratório de utilidade
pública para efeito de desapropriação,
a fim de regularizar a faixa de domi-
nio com a largura de 80 metros sôbre
uma área de 845 m2 e que foi neces-
sária aos trabalhos de melhoramento
e pavimentação da antiga rodovia
BR-3, hoje BR-135, trecho Paraibuna-
Lafaiete (Variante das Perobas) nu
Km 266 -1- 530, na Vila de Correia
de Almeida, no município de Barba-
cena. Estado de Minas Gerais, con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, bem como das benfeito-
rias nela encontradas, sendo a pro-
priedade atribuída a, Pedro Simão
Ramos., - Eliseu Resende.

Nota do S. Pb.	 Republicada por
ter saldo com incorreção no Diário
Oficial de 24-12-70. •

MINISTÊRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL 	 ATOS DO DIRETOR-GERAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

(*) PORTARIA N9 170-DES, DE 3
DE DEZEMBRO DE 1970



cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia

S Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por

• outras vias, independentemente de
• acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIREITOR•OCIRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHDPIT DO ceRviço ou rueLtoAçOas

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 PARTE

ereào destinedo	 publicação doe atos da administração descentralizada

Impreca° 1181 ofichae do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS

CHISPE DA saçÃo ou riaoAçX

FLORIANO GUIMARÃE
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' Março de 1971'

/) O exnediente das repartições
1331: ,:cas, destinado a prtb(icação
ser( recebido na Seção d8Comu-
nie ções até às 17 horas. O aten-
di» , ento cio público pela Seção cle
Ração será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
de . , zelamerite autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
e$; aço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
ce . ,ttímetros, sem emendas ou ra-
twas que dificultem a sua com-
prunsão, em especial quando con-

+erem tabelas.
;Serão admitidas cópias em tinta

p; i êta e indelével, a critério do
p, I .N .

,3) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de

é To ou omissão, serão encaminha-
C 23, por escrito, à Seção de Reda-
Cio até o quinto dia útil subse-
I Unte à publicação.	

REPARTIÇÕES PARTICULARES

Semestre 	 	 Cr$ 30,00 Semestre 4_4 4_44) As assinaturas serão toma-	 _g_ • 111ft S.* • •

•(Lis no D.I .N. O transporte por 47/0 	  ......	 Cr$ 60,00 Ano ,.• e.tft.•
ia aérea será contratado separa-
'cimen	 Exteriorte com a Delegacia da Em- 	 Exterior
n'ésa Brasileira de Correios e Te-
Éégrafos em Brasília. Esta poderá Ano

encarregar também de encami-
azar o pedido de assinatura co	 PORTE AÈREO
D.I.N Neste caso, o assinante cif-
Tigirá ao D I N o pedido de asst- glIensal • Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,00 1 Anual 	 Cr$ 204,00
natúra e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item	 NÚMERO AVULSO
:seguinte.

5) A remessa de valõres para
'assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores,

Cr$ 65,00 Ano .	 IPA 	 	 t. Cr$ 50,00

FUNCIONÁRIOS

n

Cr, 22,50
Cr$ 45,00

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. o prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente. anual e não haverei trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes devertto solici.
tá-los no ato da assinatura.

!I .015.631, no cargo de Escriturário
'nível 10, do QPPP desta Autarquia
'lotado na Administração Central, na
'forma do disposto no item III, do
art. 176, com as vantagens previstas

' no item II, do art. 178, ambos da Lei
I n° 1.711, de 23-10-52.

N9 515 -- Aposentar o servidor Be-
nedito Franco Ferraz, matricula nú-
mero 2.091.483, no cargo de 'Iraba-
lhador nível 1, do QPPE desta Autar•

• guia, lotado no 89 DRF, na forma rio
• disposto no item III, do art. 176, com

as vantagens previstas no item III,
r do art. 178, ambos da Lei n 9 1.711,
I de 28-10-52.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA

"SUNAMAM" NO 673
N9 3.863 - Fabricação Nacional de

Motores Diesel de Propulsão e Auxi-
liares - Índice Mínimos de Naciona-
lização.

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante SUNAMAM no
exercício de suas atribuições nos ter-
mos do Artigo 2 9 do Decreto n 9 ....
50.520, de 3 de • maio de 1961, combi-
nado com o Artigo 29 do Decreto....
n9 53.997, de 3 de julho de 1964, e o
parágrafo único do Artigo 3 9 do De-
creto-lei n9 65, de 21 de novembro de
1966, resolve:

Estender para as propostas de for-
necimento de motores diesel de pro-
pulsão e auxiliares apresentadas en-
tre 19 de janeiro de 1971 e 30 le ju-
nho de 1971 o contido na Resolução
n9 3.434 do Boletim n9 658, publicado
no Diário Oficiai da União de 26 de
Março de 1969.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 9.3.71 - Processo
1-71-00148)

Rio de Janeiro, 10 de março de
1971. -- Germano Pereira Lima, no

PORTARIA N.° 68 DE 10 DE
MARÇO DE 1971

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1 letra "f" do Regimento In-
terno, resolve;

Nomear o Escriturário nível 8.A,
nilson Machado Serra, para exercer
G cargo, em Comissão, de Assessor
símbolo 7.0 do Departamento Admi-
nistrativo, desta Superintendência. -
Germano Pereira Lima - No Exer-
cício da Superintendência.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

1 9 Distrito Ferroviário
PORTARIA N9 17, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 1971
O Chefe do 19 Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

Autorizar a transformação, em Pa-
rada (PE), da Estação Nahrigapi si-
tuada no km 211,102 do Ramal de
São Paulo, da 69 Divisão-Central, no
Sistema Regional Centro, da Rêde
Ferroviária Federal S.A. - Helio
Lobo.

Comissão
Permanente de Concorrência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de março de 1971

Proc. n9 487-71 - No requerimento
ai que a firma "CIMCOP" Compa-
nhia Mineira de Construções e Pa-
vimentação, requer sua inscrição co-
mo empreiteira neste Departamento,
foi exarado o seguinte: "Deferido, de
acôrdo com os pareceres. - Luiz

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA N.° 140 DE 9 DE

MARÇO DE 1971
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h), do Artigo g.% da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21
subsequente, resolve:

Considerar aposentado, a partir de
24 de fevereiro de 1969, no Quadro

- SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB, DE 16 DE

MARÇO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, item
II, do Decreto n9 61.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

2n19 176 - Dispensar Isolde Helma
Muller, dos encargos de Diretora da
Divisão de Administração da Delega-
cia desta Superintendência no Estado
do Paraná, para os quais foi desig-
nada pela Portaria SUNAB n9 571, de
24-7-70, publicada no Diário Oficial
da União de 31-7-70.

N9 177 - Dispensar Rosendo Vas-
concellos Lima, dos encargos de Chefe
da Seção Financeira, da Divisão de
Administração, da Delegacia desta
Superintendência no Estado de Santa
Catarina, para os quais foi designado
pela Portaria SUPER n9 315, de 15

de Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n.9 51.897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União, Seção I, Parte I, de 18 do
mesmo mês e ano, Sotero Amaral,
Mestre Arrais, de acôrdo com o ar-
tigo 101, item II, combinado com o
artigo 102, item II, da Constituição
da República Federativa do Brasil.

Retificação
No Diário Oficial de 3.3.71 fls. 538

onde se lê: Fernando Magarinos de
Souzo Leão leia-se: Fernando Maga,
rinos de Souza Leão

de março de 1965, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de março de
1965. - Glauco Carvalho.

PORTARIAS SUNAB, DE 17 DE
MARÇO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB). no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, doDecreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

N 9 180 - Dispensar a partir de 11
de março de 1971, Ladislau Crispim
de Oliveira, dos encargos de Auxiliar
de Agente de Inspeção da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
São Paulo, para os quais foi designado
pela Portaria SUNAB n9 199, de 20 de
abril de 1969, publicada no DiárioOficial da União do dia 30-4-69.

N9 181 - Designar Jalingson Miguel
da Silveira, para exercer os encargos
de Assistente da Divisão de Fiscaliza-
ção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de Pernambuco, na
vaga decorrente da dispensa de João
Batista Arantes Vianna, atribuindo,exercício da Superintendência. 	 jMfIchiacies Nobre, Presidente.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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lhe a gratificação prevista na Reso-
lução n9 155, de 12-11-64, do extinto
Conselho Deliberativo deste Órgão,
alterada pela Portaria SUPER n9 283,
de 1-4-68.

N9 182 — Designar Marlise de Jesus
Mendonça, para exercer os- encargos
de Chefe da. Seção de Expediente e
Processamento de Autua da Divisão
de Administração da Delegacia desta
Superintendência no Estado do Mara-
nhão, na vaga decorrente da dispensa
de Nazaret'n Brandão de Paiva, atri-
buindo-lhe á gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12-11-64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo deste Ór-
gão, alterada pela Portaria SUPER
nQ 283, de 1-4-6a.

N9 123 — Designar Deuslirio Af-
fonso da Silveira — Tesoureiro Auxi-
liar, matricula n9 1.027.850, do Qua-
dro de Pessoal da extinta COPAI),
ora à disposição desta Superintendên-
cia. para exercer os encargos de Subs-
tituto do Tesoureiro Geral desta
SUNA.B, durante seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais, fi-
candá, em. conseqüência, dispensado
dos de Substituta do Chefe da Seçãq
de Tesouraria da, Divisão de Adminis-
tração da Delegacia deste Órgão no
Estado da Guanabara, para os quais
foi designada pela Portaria SUPER
ne 1.363, de 9 de dezembro de 1968,
publicada no Dietrio Oficial de 9 de
janeiro de 1969. — Glauco Carvalho.

Processo SUNAS n9 21.861-70.
Firma: Moinhos Cruzeiro do Sul

S. A.
Município: Rolante.

' Estado: Rio Grande do Sul.
Transferência de propriedade do

moinha de trigo detentor do registro
re, 2.344-47, localizado no município
de Rolante — Estado do Rio Grande
do Sul, de Vva. Amandio Boff & Fi-
lho para Moinhos Cruzeiro do Sul
S. A., por fôrça de contrato de com-
pra e venda lavrado em 1a-11-70, bem
como autorização para sua incorpo-
ração, nos termos da legislação vi-
gente, ao moinho de trigo detentor do
registro ne 10.957-55, localizado • no
município de Rolante, na mesmo Es-
tado, de propriedade de Moinhos Cru-

'zeiro do Sul S. A.
— Despacho do dia 9-3-71 do Senhor

Diretor do Departamento de Trigo.
"De acercar. Ao Sr. Superenten-

dente, através da Secretaria Exe-
cutiva.

— Despacho do dia 11-3-71 do Se-
nhor Superintendente da SUNAB.

"De acordo".

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 17 DE MARÇO

DE /97/
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo' 25 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
68.153, de Ia de fevereiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
dos mesmos mês e ano, resolve: 	 •

N.° 174 — Promover, nas Séries de
Classesocia. Parte Permanente do Qua-
dro do Pessoa/ do extinto Instituto
Nacional doi Desenvolvimento Agrário

INDA:
I — de Escriturelrio, do

para o 10.B;
a) a partir de 31.12.1966;

Por merecimento:
eeercedes da Silva Lavra, em vaga

decorrente da exoneração de Carlos
Barbosa Santana;

Lúcia Maria Teixeira, em vaga de-
corrente da exoneração de Maria de
Lourdes Câmara Oliveira;

Alcebiades Poton, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de
Gilda Greco Kappele

Por antiguidade:
Irene Carvalho dos Santos, em vaga

decorrente da nomeação por acesso de
Alenir Brito de Mattos;

b) a partir de 31.3.1967:
Por antiguidade:

Renato Resende dos Reis, em vaga
decorrente da nomeação por acesso de
Heloísa Loewe;

-Por merecimento:
Heloísa Helena de Brito e
Hilda Salgado Moreira, em vagas

decorrentes da nomeação por acesso
de João Cândido da Silva e José Cor-
rêa de Azevedo;

c) a partir de 30.6.1987:
s Por antiguidade:

Helvecio Doraingues Dutra, .em vaga.
decorrente da nomeação por acesso de
Leticia Nogueira Fontes;

Olavo Cauby de Menezes, em vaga
decorrente da nomeação por acesso de
Myriam Loureiro de Almeida;

José Joaquim• de Oliveira, em vaga
decorrente da nomeação par acesso de
Vera- Mitke Barroso;

IrIanclina Martins de Andrade, em
vaga decorrente da exoneração de Al-
fredo de Sá Holanda Cunha;

Por merecimento:
Benedito Mendes Feitosa, em vaga

decorrente da nomeação por acesso de
Lygia Câmara Alvarenga;

Aurélio Nabueo Nunes, em vaga ae-
corrente da nomeação por acesso de
Maria da Glória Rodrigues Ceeárie de
Mello;

Wilson Soeiro da Silva, em vaga
decorrente da nomeação por acesso
de Raul Lima Medrado;

Célio de Almeida, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de Rosa
Natividade dos Santos de Moraes;

Walter Monteiro, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de Vic-
tor Soares de Souza;

Mariaeclo Rosário Carneiro, em vaga
deeorrente da nomeação por acesso de
João Luiz Duarte Pavão Martins;

Alda Clarice de Oliveira, em vaga
decorrente do falecimento de João
Batista Câmara Bonfim;

Hilton Borges de Almeida, em vaga
decorrente da nomeação por acesso de
Nelson José Monteiro;

Por antiguidade:
Edmar da Costa Rocha, a leartIr

30.6.1967, em vaga decorrente do fale-
cimento de Alamir Nunes de Car-
valho;	 •

Maria Hernania Pinto, a partir de
30.9.1967, em vaga decorrente da no-
meação por acesso de Olivia Martu-
chelli Feereira;

d/ a partir de 30.9.1967:
Por merecimento:

Diavany Fernandes, em vaga decor-
rente da nomeação por acesso de Ma-
ria de Lourdes Mourão;

Wakler Tadeu Marinho de Carva-
lho, em vaga decorrente da nomeação
por acesso de Wagner Marinho de
Carvalho;

Jurema Simões, em vaga decorrente
da nomeação por acesso de Marie' Pe-
reira de Sá;

Por antiguidade:
Arlette Neves Teikeira, a partir de

30.9.19e7, em vaga decorrente da exo-
neração de Jorge Freire;

Por merecimento:
Maria José D'Alcântara Macedo, a

partir de 30.6.1968, em vaga decor-
rente da demissão de Idenyr Silvestre
Busata;

!ida Machado, a partir t.te 30.91968,
em vaga decorrente da exoneração de
Pedro José Godinho Gróla;

Por eintiguidade:
Maria Catarina Aiagão de Melo, a

partir de 30.9.1968, em vaga decor-

b) do rl.,9r1 20-A para 21 -8c
Por merecimento:

Paulo Ribeiro Dei Picchia, a partir
de 30-6-69, em vaga decorrente do fa-
lecimento do funcionário Décio Frota
Escobar; ocorrido em 17-4-69.

Por antiguidade:
Lúcia de Souza Cabral Regadas, a

partir de 31-12-69, em vaga decorren-
te da promoção de Mario Wilson Es-
tillac Leal.

II — Assistente de Organização Eu- ,
ral, do nível 15-A para o 16-B, a par-
ter de 31-3-67, em vaga., criadas pelo'
Decreto n9 61.646, de 7 de ncvemero
de 1967;

Por merecimento:
Maria José Felicíssimo Campos Te-

m:Tio e Sebastião José Leporace.
José Francisco de Maura Cavalcanti.

Retificação por erro do Original
"Na nota publicada no Diário Ofi-

cial de 29.1.71, Seção 1, Parte II, pe.-
gina 235, 4e coluna, onde se lê: "Piauí
Cr$ 50.000,00" leia-se "Piauí C,$ ..g
40.. 000,00".

#'9R,TARIA NP 180, DE 18 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuiçõee que
lhe confere o artigo 25, letras "n" o
"i", do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n9 68 ..153, de 19 cie fe-
vereiro de 1971, e tendo em vista n
indicação do Responsável pela acera.'
taxia do Pessoal, resolve

Designar Raul Lima Medrado, Che-
fe da Seção de Atividades Aux:Lerei
da Procuradoria-Geral, do excinto..„
INDA, para cumulativamente, res-
ponder pelas atividades de pessoal de
Núcleo Avançado do INCRA, em Brae
saia.

2. — delegar competencia ao refea
rido servidor para:

I — Autorizar
a) prestação do 'serviço ertraordee

nário;
b) averbação de tempo de serviço
c) expedição em atestados e certi-

dões relativas à vida funcional doe
servidores;
, (/) consignações e descontos em ge-
ral em fôlha de pagamento, na fOTMG
da legislação vigente;

e) o caclastramento de proiissioe
naii, serviços elou entidades especas-
azulas para a prestação de assestêne
eia patronal, bem assim assinar oe
respectivas termos de ajuste, contra-
tos e convênios;

f) cadastramento de servidores no
Fundo de Assistência Patronal.

II — Conceder, sustar eiou horaoe
lagar nos termos da legislação em vin
gor:

G) férias;
b) licenças especial, para tratamene

to de saúde, por motivo de doença ene
pessoa da família, para repouso
gestante, para serviço militar obriga.*
torto, para tratax de interesses parti-
culares e por motivo de afastamente
do cônjuge, servidor civil ou militare

c) salário-família;
d) auxilio doença (ou sua complee

inentação), funeral, natalidade e pa-
ra diferença de caixa;

e) gratificações periódicas, adicio-
nal por tempo de serviço, insalubri-
dade, de periculosidade e de raios Xe

f) progressão horizontal;
g) adiantamento do 13 9 salário,
III — Autorizar o pagamento inde-

pendentemente de qualquer limite, de
despesas relativas às aplicações do
Fundo de Assistência Patronal.

IV — Assinar carteira proassional
e funcional, bem assim as respecal as
alterações,

OPERAÇÃO
ESCOLA

DECRETO N9 63.238
de 19-9-1963

Divulgação n9 1.069

PRIXOt -'-er$ 0,60

Na Guanabara •

, A VENDA

Seção de Vendas
Avenida Rodrigues Alves, 2

Agência 11 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
• Reembõlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.P.N.

rente da nomeação por acesso de
Paulo Gomes Ferreira;

Orlando Rodrigues, a partir de
30.9.1969, em vaga decorrente de fa-
lecimento de Julio Ferreira Cabloco;

Por merecimento:
Manoel Vicente Braga, a partr de

31.3.1969, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Eulandino Avenca da
Silva;

Iracema Santos, a partir de 30.9 969,
em vaga decorrente da nomeação por
acesso de Weide/eu de Brito.

N9 175 - - Promover, nas séries de
Classes da Parte Permanente do Qua-
dro do Pessoal do extinto Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA.

1— de Técnico de Migração, do ni-
vel 17-A para o 18-B;

Por merecimento:
Maria de Lourdes Sai-lo MehleascIty,

a partir de 30-9-69, em vaga decorren-
te ,da exoneração de Zeno Canicius
Muller;

II — de Técnico de Contabilidade,
do nível 13-A para o 15-11, 101 partir
de 30-9-e9;

Por merecimente:
Mario Delazari, em vaga decorrente

da nomeação, por acesso, de Gilberto
da Silva Canado;

Por antiguidade:
Irênio Cândido Lima u.L or, em

vaga decerrente da nomeação, per
acesso, de Enaura Avee Fonseca.

N9 176 — Promover, nas Séries de
Classes da Parte Permanente do Qua-
dro do Pessoal do extinto Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA:

I — „De Estatístico

a) do nivel 21-B para o 22-Ce
Por merecimento:

Mario Wilson Estillac Leal, a par-
tir de 31-12-69, em vaga decorrente da
aposentadoria de Gabriel Nunes Viei-
ra, verificada em 30-10-59.

Por antiguidade:
Gustavo Liberato Linhares, a par-

tir de 31-3-.70, em vaga decorrente da
aposentadoria de Hunice Moreira Pe-
drosa, verificada em 13-1-70;

nível 8.A
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- Determinar a reposição de va-
Wel recebidos indevidamente dos co-
ireS da Autarquia, mediante guia de
reco himento ou desconto em Zôlha
de ,agamento.

.tr	 Decidir, em primeira insteis-
ala, consultas, requerimentos e pedi-

dos servidores sôbre assuntos de;
..atia competência.
!V 1 - Expedir autorizações para a
;na imentação da conta vinculada do
f G PS.

V ,II - Executar todos oe cte,nala
*to e formalidades administrativas,

,11111 rescinaiveis ao bom unuanewico
dos, trabalhos sob sua responsabil4da-

e.
PORTARIAS DE 18 DE MARÇO

DE 1971

C , Presidente do Instituto Nacionad
de Colonização e Reforma Agrária -
aN:IRA, no uso das atribuições que

• lho confere a alínea "rs" do artes° 25
oiZt Regulamento Geral aprovado pelo
• ,creto 119 68.153, de V de fevereiro
!ele . 1911, publicado no Diário Oficial

ntbp dia 2 dos mesmos mês e ano, re-
'et tve

.N9 184 - Conceder dispensa a Rg"

alindo Pereira Filho, Técnico de Ca-
lastro e Tributação, Referência 12,
3 ixa "B", de Chefe do Escritório
Xe,egional de Cadastro e Tributação de

gazeiro do Norte	 DCE-12-12, sim-
balo FG-3, no Estado do Ceara.
'N9 188 - Designar Caio César Araú-

jb, Técnico de Cadastro e Tributação,
jteferência 13, Faixa "C", do Quadre

o Pessoal do extinto IBRA, regido
Vela CLT, para exercer a Função
Ojrratificada, símbolo FO-2, de Chefe
.I0 Setor de Cadastro do Centro Es-

' .eadual de Cadastro e Tributação -
pCE-21, em Brasília.

PORTARIA N9 191, DE 18 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacionai
'de Colonização e Reforma Agrária -
!INCRA, no uso das atribuiçees que
lhe conferem as alíneas "n" e "i" do
! artigo 25 do Regulamento Gerai apro-
vado pelo Decreto n9 68.153, de V dei
fevereiro de 1971, publicado no Diário
Oficial do dia 2 dos mesmos mês e
ano, resolve:

I - Designar Aluísio Osório Pinto,
1 Chefe do DR-3-S, para exercer, Ç1.1111U-

1 lativamente, as atribuições inerentes
ao cargo de Assistente Geral da Se-
cretaria de Pessoal previstas no arti-
go 43, do Regulamento Geral aprova-

. do pelo Decreto n 9 68.153, de 1 9 de
fevereiro de 1971.

11 - Estender ao referido servido,
a faculdade de Ordenacior de Despe-
-sa prevista no artigo 80, do Decreto-
Lei n9 200-67, para exercitar as ativi-
dades delegadas ao Secretário de Pes-
soal pela Portaria n9 48-71, dentro
§:los limites previstos na mesma.

III - Autorizar o mencionado ser-
vidor a praticar todos os atos delega-
slos ao referido Secretário, através das
Portarias n9s 47, de 25 de janeiro de

• 1971, 115, de 11 de fevereiro de 1971.
IV - Fazer vigorar a presente por-

taria a partir de 15 do corrente mês.
- José Francisco de Moura Caval-
canti.'

INSIITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIAS DE 3 DE MARÇO

DE 1971
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas no inciso V, do artigo 23,
do Regimento aprovado pelo Decreto
ra.° 62.018, de 29-12-67, resolve:

N.° 2.010 - Designar o Armaze-
nista AF-102.8-A, Arnaldo José de
Azevedo Tororó, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, déste Ins-
tituto, matrícula n.° 2.070.618, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 4-F, de Assessor Administrativo da
Delegacia Estadual, no Estado de
Pernambuco, criada pelo Decreto nú-
mero 62.007, de.„29 de dezembro de
1987.

N.° 2.011 - Aposentar nos termos
do § 2.°, item III do artigo 176, da
Lei n.° 1.711-52, combinado com o
item II do artigo 102 da Nova Cons-
tituição do Brasil, de 17-10-69, o
Mestre de Obras P-1202.13-B, Ar-
mando José Gomes, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, dêste
Instituto, matricula n.° 1.157.306, lo-
tado na Delegacia Estadual na Gua-
nabara, com os proventos proporcio-
nais a 25 (vinte e cinco) anos de ser-
viço à razão de 1/35 (um trinta e cin-
co avos por ano. - João Mauricio
Nabuco.

PORTARIA N.° 2.024, DE 8 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas no inciso V, do artigo 23,

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos (ir-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Entprê-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N9 82, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federei
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade,
resolve:

De acôrdo com o art. 75, item I,
da Lei n9 1.711-52, conceder, a pedido,
exoneração, a partir de 19-3-71, a
Albano da Franca Rocha. Sobrinho,
matricula n9 2.272.971, do cargo de
Escrevente Datilógrafo, nível 7, do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Transitória, desta Universidade, lota-
do no Hospital Prof. Edgard Santos,
da Faculdade de Medicina.

PORTARIA N 9 91, DE 19 DE
MARÇO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade,
resolve:

Nomear, de acôrdo com o art. 12,
Item II da Lei n9 1.711 de 28 de ou-

do Regimento aprovado pelo Decreto
n.° 62.018, de 29-12-67, resolve:

Anular a Portaria n.° 1.466, de 15
de maio de 1970. - João Mauricio
Nabuco.

PORTARIAS DE 9 DE
MARÇO DE 1971-

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso V, do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29 de dezembro de
1967, resolve:

N.° 2.025 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 1.969, de 5 de fevereiro
de 1971.

N.° 2.026 - Designar o Chefe da
Seção de Utilização Florestal, símbo-
lo 2-F, Eudoro Haeckel Lins de Bar-
ros, o Encarregado da Turma de Ma-
peamento Florestal, símbolo 7-F,
Erol Saint'Clair de Mattos e o Ofi-
cial de Administração AF-201.16-C,
Beneval de Oliveira, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem
• Cdmissão de Inquérito que, de
acôrdo com o disposto nos artigos
217, 218 e 219, da Lei n.° 1.711-52,
promoverá o Processo Administrativo
para a apuração das iregularidades
apontadas no Processo n.° 11.915-69.
- João Mauricio Nabuco.

tubro de 1952, combinado com o art. 3°
da Lei n9 5.315, de 12 de setembro de
1967. o ex-combatente Antônio Nico-
lau dos Santos, para exercer o cargo
de Eletricista Instalador, A-802.8.A,
em vaga decorrente da Demissão de
Daniel Alves Correia. - Roberto
Figueira Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA

ATOS DE 8 DE MARÇO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Para, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, de acôrdo com o
que estabelece o art. 15, da Lei nú,
mero 5.539, de 27 de novembro de
1968, resolve :

N 9 63 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 39, do Decreto-lei n9 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e\ art. 39,
II, da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Iran de Portela e Castro
Velloso, Professor Assistente, código
310-503, para exercer o cargo de Pro-
fessor Adjunto, código EC-502,
Quadro Único de Pessoal da Universi-
dade Federal do Pará.

N9 64 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acordo
com o art. 39, do Decreto-lei n9 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 39,
II, da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Raimundo Martins da
Costa Fonseca, Professor Assistente,
código EC-503, para exercer o cargo
de Professor Adjunto, código EC-502,
do Quadro Único de Pessoal da Uni-
versidade Nderal do Pará.

N9 65 - Nomear, em virtude de ha-
bilitação em concurso, de acordo com
o art. 39, do Decreto-lei n9 465, de
11 de fevereiro de '1969, e art. 39,
II, da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Almir Novais Coutinho,
Professor Assistente, código EC-503,
para exercer o cargo de Professor Ad-
junto, código EC-5152, do Quadro Único
de Pessoal da Universidade Federei
do Pará.

N .  66 - Nomear, em virtude de na-
bilitação em concurso, de acôrdo com
o art. 39, do Decreto-lei n° 465, de
11 de fevereiro de 1969, e art. 39,
II, da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968. Aloysio Newton de Car-
valho, Professor Assistente, código

EC-503, para exercer o cargo de Pro•
fessor Adjunto, código EC-502, do
Quadro Único de Pessoal da Universi-
dade Federal do Pará.

N9 67 - Nomear, em virtude de ha-,
bilitação em concurso, de acôrdo com
o art. 39, do Decreto-lei n9 465, de
11 de fevereiro de 1969, e art. 39,
II, da Lei n• 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Laércio Cardoso Bailes,
Professor Assistente, EC-503, para
exercer o cargo de Professor Adjunto,
código EC -592, 'do Quadro Único (te
Pessoal da Universidade Federal do
Pará.

N9 68 - Nomear, em virtude de ha-
bilitação em concurso, de acôrdo com
o art. 39, do Decreto-lei n9 465, de
11 de fevereiro de 1969, e art. 39,
II, da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
mio de 1968, Adelino de Oliveira Neto,
Professor Assistente, código EC-503,
pare ocupar o cargo de Professor Ad-
junto, código EC-502, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Pará.

N° 69 -- Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei número
465, de 11 de fevereiro de 1969, e
art. 30, II, da Lei n° 5.539, de 27 de
novembro de 1968, Ari de Portela e
Castro Velloso, Professor. Assistente,
código E0-503, para ocupar o cargo
de Professor Adjunto, código EC•592,
do Quadro Único de Pessoal da Uni-
vers i dade Federal do Pará.

N.9 70 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. '3',
11, da Lei n° 5.539, de 27 de novembro
de 1968. Nelson Rodrigues Pires,
Professor Assistente, código EC-503
para ocupar o cargo de Professor
Adjunto, código EC-502, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade
Federal do Pará. -

N° 71 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei número
465, de 11 de fevereiro de 1969, e
art. 30, II, da Lei n° 5.539, de 27 de
novembro de 1968, Odilon Mavrinck
de Andrade, Professor Assistente, có-
digo E0-503, para ocupar o cargo dg
Professor Adjunto, código EC-502.
Quadro Único de Pessoa/ da Univer-
sidade Federal do Pará.

X* '72 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de aceeido
com o art. 3°, do Decreto-lei n* 195,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3°
II, da Lei n° 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Paulo Roberto de Cam-
pos Ribeiro, Professor Assistente. et,-

' digo E0-503, para ocunar o cargo da
Professor Adjunto. código E0-e02,
Quadro Único de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Pará.

N° 73 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 30, do Decreto-lei n° 465
de 11 de fevereiro de 1969. e art. '3°
II. da Lei n° 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968. Renato Loreto de Souza,
Professor Assistente, códi go E0-503,
para ocupar o cargo de Prdifesser
Adtunto. código EC-502, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Pará.

N° 74 - Nomear, em virtude de
habilitaceo em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 465,
de 11 de fevereiro de 1969 e ort. '3°,
h, da Lei n" 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Rogério Carnnos Corrêa,
Professor Assistente. códieo E0-503,
para ocupar o cargo de Professor
Adjunto, código EC,-502, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade
Federal do Pará.

N' 75 - Nomear, em virtude de
ha tent:Trilo em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 16h,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3°
II, da Lei rd 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Lóris António Gurião
Sampaio, Professor Assistente. código
EC-503, para ocupar o cargo de Pro-
fessor Adjunto, código EC-502. do
Quadro Único de Pessoal da Universi-
dade Federal do Pará.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
1E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO ÁLCOOL

ATO Ne 9/71 • DE 4 DE UARÇO DE 1971
Dispõe sare a produç gó de açlicar
deferida às usinas dos Estados 	 de
Pernambuco e Alagoas, na	 safra
de 1970/71.

O Presidente do Instituto do kticare do Álcool,
no uso das atribuiçees que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os pleitos apresentados pelos prd...
dutores dos Estados de Pernambuco e Alagoas, atreves dos res-
pectivos Orgãos de representação classista, no sentido de se-
reia adotadas pelo IAA providencias visando ao saneamento do
mercado regional, afetado pela existencia de estoques de açú-
car cristal que excedem as necessidades de tonsumo da região,
estimadas para a safra de 1970/71, e

CONSIDERANDO o disposto no' arta 42 da Resolun
eão n2 2 051, de 4 de fevereiro de 1971, -

RESOLVE:'

Art. 12 - O volume. da produçào global de açUcar
deferida às uSinas dos Estados de Pernambuco e Alagoas, fica
constituía' dos seguintes contingentes:

Cristal	 Demerara	 Total,
.	 (sacos de 60 quilos)

5 216 575	 11 503. 425 16 720 000
3 054 000	 6 40S 000	 9 459 000
8 270 575' 17 908 425	 26 179 000

Estados

Pernambuco •..:
Alagoas 	

Global,. 	

Parágrafo Ilnico .• No fantingente de açúcar demo
rara, a cargo das usinas pernambucanas, fixado por este .arti»
go, está incluída a parcela de 1 108 425 sacos, resultante
redução de igual quantidade da açúcar cristal na produção auto.
xizada pelo art. 12 da Resolução n2 2 051, de 4 de fevereiro.
de 1971.

•
Art. 22 No Estado de PernambUco,o contingen-

te de Mear cristal indicado no artigo anterior deverá. seC p
efetivamente produzido pelas respectivas usinas, em caráter da
absoluta prioridade, antes da fabricação de qualquer cota de
açúcar demerara que lhes tenha sido atribuída na . distribuição
da panela de / 108 425 ,sacos, consoante os quadros anexos.

--
Parágrafo único Uma vez concluidá a produçãO"Te açúcar cristal a seu cargo, as usinas pernaMbucanas contara-

piadas Com nova cotada açúcar demerara, na forma dos quadros
anexes, ficam autorizadas- a iniciar imediatamente a fabricaç'ão'
dessa nova cota, obrigando-se, porem, a fazer à. Delegacia Re-
gional do IAA a à, Inspetoria Fiscal Regional, a que estejam
risdicionadas, as necessárias comunicaçSes.

Art. -32 As cotas individuais'de açúcar crie»,
tal, atribUldas às usinas do Estado de Pernambuco de acerdo
'com os quadros anexos, serão consideradas em função dos volueries efetivamente produzidos ate a data do presente Ato, n'áo po
dendo ser excedido contingente global estabelecido no art.
1°	 -

§ 12 • Para os efeitos do disposto neste artie
go, a Cooperativa dos Produtores de Açúcar e Álcool de Pernam....
buo fica autorizada a remanejar as cotas cle proção das usi.1
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N° 78 — Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acôrdo
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 46e,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3°,
II, da Lei n° 5.539 de 27 de novem-
bro de 1968, Antônio Serra Ajvarez,
Professor Assistente, código EC-503,
para ocupar o cargo de Professor
Adjunto, código EC-502, do Quadro
único de Pessoal da Universidade
Federal do Pará.

N° 79 — Nomear, em virtude de
habilitação em concurso, de acerdo
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3°.
II, da Lei n° 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Orivaldo de Araújo Pon-
tes, Professor Assistente, código ....
EC-503., para ocupar o cargo de
Professor Adjunto, código EC-502, do
Quadro 'Único de Pessoal da Universi-
dade Federal do Pará,. — Aloysio da
Costa Chaves.

	N 9 1.760-68
	

Luzio Pinheiro de
Miranda.

	

N. 1.761-68
	

Roberto Juliã.o ae
Miranda.

	

N9 1.996;68
	

Léo Cerqueira
Lima.

	

N9 2.942-68
	

Andréa Pellon de
Miranda.

	

N9 3.074-68
	

Nelson Pereira da
Motta.

	

N9 8.276-69
	

Roy Herminio Af-
fonso Friede.

A presente Resolução entra em vigor
nesta data.

s Rio de Janeiro, 10 de março de
1971. -- Emmanuel Calheiros Sodre,
Presidente da- Junta Interventora,
Port. DRT-GB 23-70.
RESOLUÇÃO JI-CRTA 79. REGIÃO

N9 15-71
A Junta Interventora no Conselho

etegional de Técnicos de Administra-
ção da 7e Região — GB, RJ e ES,
designada pela Portaria DRT-GB
n9 23 de 11 de maio de 1970, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto ne 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967. resolve:

ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO

Divulgaçãci 'n9 1.093

PREÇO: Cr$ 1,00

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves a' 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo serviço
de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

Art. 1.9 Conceder registro no CRTA
da '7°- Região, nos tênnos da letra "a"
do art. 39 da Lei n 9 4.769-65:

I — Registro Deljnzttvo
1. CRTA — Registro n9 1,707 —

Edmundo Marcos de Pinho Ayres.
II -- Registro Provisárto
1. CRTA — Registro n• RP-32 —

Sérgio Reis da Costa e Silva,
Art. 29 Fica alterado o nome Ma-

ria Almeidina Marinho registrada no
CPI% sob'o n9 715 e no CRTA-7e sob
o n9 402, constante da Resoluçãe
OPTA n9 969, para Maria Almeidina

Loutz, conforme despacho do Senhor
Presidente da Junta Interventora
neste CRTA exarado às fls. 11 e ce,-
tidão de casamento às fls. 12 do pise-
cesso de Habilitação Profissional
CRTA-7e sob o n9 517-63, ficare. o
mantido, para todos os efeitos legar', -
o registro no CRTA-7 e sob o n 9 402,
constante da Resolução CFTA n 9 5-69.

- Art. 39 A presente Resolução entre
em vigor nestadata.

Rio de Janeiro, 10 de março de
1971. — Emmanuel Calheiros S'odre,
Presidente da Junta Interventora
Port, DRT-GB 23-70.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
. ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

Relação n.° 58, de 1971
DiCIPARTAMENTO DE l'REVIDENCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 15 de março de 1971

Pernambuco
elBF — 48.289 — Maria Augusta

Firmo de Oliveira — Indefiro o pe-
dido de reconsideração na forma pela
qual vem sendo apresentada para de-
terminar nova concessão de pensão, a
partir de janeiro próximo passado
Inclusive.

Guanabara
Proc. n.° 29.995-69 — Leeendas-da

Silva Pôrto — Mantenho o despacho
desta Diretoria, exarado a fls. 19, que
Indeferiu o pedido de pensão, fc,rsin-
lado por Da. Concepcion Sobrinho
Pôrto.

HBF — 39.707 — José de Jesus
Fernandes — Indefiro o pedido de
reajustamento de pensão, formulado
pela viúva, por falta de amparo le-
gal.

HBF 57.354 — Alvaro Vianna Ma-
chado — Indefiro a habilitação de
Arnaldo Vianna Machado, à percep-
ção de pensão, na qualidade de irmão
Inválido.

CONSELHO	 .
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

REGIÃO
RESOLUÇÃO JI-CRTA 7e REGIÃO

N9 14-71
Julgados definitivamente no Conse-

lho Regional de Técnicos de Adminis-
tração da 7e Região — GB, RJ e ES,.
foram deferidos na reunião --clo dia 9
de março de 1971 os seguintes proces-
sos de Habilitação Profissional de Tec-
nico de Administração:

2. Aprovados nos térmos da letra
"a" do art. 3 9 da. Lei ne 4.769-65:

Processo — Nome
N9 6.446-71 — Sérgio Reis da Costa

e Silva.
' N9 6.447-71 — Edmundo Marcos de
Pinho Ayre3.

3. Aprovados nos termos da letra
"c" do art. 3 9 da Lei n9 4.769-65:

Processos — Nome
N9 310-68 — Luiz Felipe Perdigão

Medeiros da Fonseca

1N° 76 — Nomear, em virtude de
liabilitação em concurso, de acôrdo
'Co mo art. 3°, do Decreto-lei n° 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3.,
al, da Lei n° 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, Edyr de Brito Alves,
Professor Assistente, código EC-503,
para ocupar o cargo de Professor
Adjunto, código EC-502, do (Medro
I7nico de Pessoal da Universidade
Federal do Pare.

N° 77 — Nothear, em virtude de
habilitação em concurso, de acórda.
com o art. 3°, do Decreto-lei n° 465,
de 11 de fevereiro de 1969, e art. 3°,

da Lei n° 5.539, de 27,de novem-
bro de 1968, Joaquim Borges de Car-
valho, Professor Assistente, código
EC-503, para ocupar o cargo de Pro-
fessor Adjunto, código 502, do Quadro
'Único de Pessoal da Universidade
Federal do Pará.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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associadas, para compansar,- entre os dois tipos de açúcar, -
4 j zaspectivas quantidadas a fabricar.

§ 22'. O Sindicato da Indústria do Açúcar no Es
do da Pernambuco fica autorizado a adotar, em relação ' às usi

.las não cooperadas, a dida previsca no parágrafo anterior.
§ 32 - Ocorrendo permutas entre as gainas'filia

!as à Cooperativa doa ProdLtores de Açúcar e Álcool de Pernam-
tueo ou entra esta entid.-_(:a e as usinas. não cooper:-das,

' rá ao Sindicato da Indústria do-AvCcar no Estado da Pernarabwo
'to adotar as providtncias adaRuadas, de comam aardo com a De-
legacia Regional do IAA.

§ 42 - Em qualquer das hipOteses de que tratam
os parágrafos anteriores, a Cooperativa dos Produtores de Açá
car e Álcool de Pernambuco e o Sindicato da Indústria do Açú-
car no Estado de Pernambaeo obrigal-se a fazer imediata comuni

'caaão à Delegacia Regional do IAA e kInspetoria
aal competente.

Art. 4 2 - As usinas tooperadas bemficiadas pe-
los efeitos do Ato n2 8/71, de 25 de fevereiro de 1971, ficam
autorizadas a continuar a produção . de açúcar demorara, na con-
formidade dos quadros'anexos, devendo a Cooperativa dos Produ-
tores de Açúcar e Álcool de Pernambuco considerar, para os fins
da artigo anterior, o volume'de produção já realizado pélas
mesmas fábricas.

Art. 52 - Terminada a produção das respectivas.
cotas individuais, dentro da parcela de 1 108 425 sacos de açil
car demorara, referida no paragrafo único do drt. 12, as usi-
nas do Estado de Pernambuco, que ainda disponham de matéria.
prima, Poderão, 'se lhes convier, probseguir a moagsm para a
produção desse tipo de açúcar, por canta dos saldos não retal..
gados pelas demais fábricas do Estado.

Art. 62 - As usinas do Estado de Alagoas ficam
autorizadas a exceder o' volume de produção de açúcar demorara
que lhes foi deferido na forma do art. 12, ntilizandosventuais
saldos do contingente de 11 503 425 sacos atribuído às usinas
do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único . Para bs fins. clste artigo) O
Sindicato da Indústria do Açúcar mo Estado de Alagoas comunica+
rá.'à Inspetoria Fiscal Regional de Alagoas e à 'Divisão de Esta
dt e 'Planejamento quais as usinas que irão continuar a 'fabrica-
ção de açúcar demorara e os volumes de produção estimados.

Art. 7 f - Encerrada a safra nos Estados de Per-
nambuco o Alagoas, se a produção de açúcar demerara realizada
pelas usinas alagoanas tiver ultrapassado o volume dos, even-
tuais saldos não utilizados pelas usinas pernambucanas, o Sin.
Wicato da Indústria do .Açúcar no Estado de Alaíoas fica obriga
do a destinar a mercados externos, para consumo não humano, o
excedente de produção apurado, correndo por contados respecti-
vos produtores todos os onus da gravosidade verificada ma res-
pectiva exportação.

Art.,9 2 - O pressate Ato eetrar eu vigor na da-
ta de sua assiratura e scrá publicada ro "Diário Oficial
UnEo", revogadas as disposiçZcs cm cortrnrio.

'Crbinete da Preside:raia da InJtituto do !_çcar a
da	 :os çantrodias dor'Ll de Wr:0 C2 =O da mil nc..-cç_m-,

e retenta a um,

r.vzucc	 Et SIL7A
Prazida:Ice em exercício

DIET2I1101 0 1,UI"10,16I 1/0.1..0B,SIO	 -

-
8,:ce.dc 60 „u-A100

=mu-

1721.1.3 411tc12
Cri,tal

..1.
Trauvio

..,.4,4,130
2.:.- 4.'3-
rue:Á
Ini,i,1

Is

ln,rcela !
2 •,	 :,	 he'

l'''
Turcla

":"2 , ,t,da
Total

COOR-94PAS 2 997 297 4 .874. 040 590 305 880 . 598 6,544 743 9 3-4 010

.ágga Branca 	 • Alianga
106.484
231 550

151 000
349 547

24 476
32 223

18 040
39 227

193 516
420 797

•300 000
652 347

Barãe ec Suaunna... 3.1 20 106 000 15 873 O 917 171 750 210 000
Com Jacus 	 .	 . 145 505 217652 ri 231 25 174 270 044 418 639
Bulhe a 720 02 171 000 27 873 20 445 219 318 540' 000
Centra1149.de lourt, 76 314 1013 DOO 17 'M 12 920 1I3 486 215 DOO
Crnrazi	 .	 . 	 . 1,81 461 208 232 10 798 30 71.1 529 771 511 232
CueautÁripibit,	 248 463 353 000 56 444 42 093 451 537 700 000
Matrel0ana .	.
Fre1 ,Caneca 	

25 111
105 833

217,000
160 165

34 515
14 17Â

.153 374
17 929

404 889
192 330

7.30 000
298 165

Ipojgca	 ... ; ... ...,•:, 	 123 524, 397 000 6 549 to 927 224 484 348 008
Waboatão 	 113 905 166 906 20 790 19 297 207 001 520 906
laranjeiras 	 72 764 105 000 16 909 12 327 132236 205 000
Massauasen/Timi46-Ag1i 	 22 639 232 000 40 460 184 901 477 561 ;mo 000
Matari 	 196 809 289 473 34 849 33 342 557 664 554 473

192 935 146 DOO 23 627 17 438 187 065 290 000
24.S.'Auxiliadora 	 21 297 30 000 5 095 3 608 38703 60 ODO
11.2..das 01aravi1has 	 .155 264 951 427 4 433 26 303 282 163 437 427
N.S. dp Carmo 	 85 187 121 DOO 19 381 14 432 154 813 '240 000
lràribli 	 : 132 387 191 975 26 195	 22 428 240 588 372 975
Mogadinho 	 '	 •: 	 102 935 146 DOO 23 627 17 433 187 065 290 000
Santa Tareeinha 	 :301 736 423 000 69 182 51 112 548 294 850 oca
Sibeisie 	 • ''35 495 50 000 8 492 6 013 64 505 100 000
Trapiche 	 247 707 579 868 28 329 41 964. .	 450 161 697 860

3010 000PE19ADAS. 2 219 278 3 599 962 409 693 328 027 4 33j 6e2 6 556 96C
Berra 	 • 147 íte 240 820 1 eu, 21* 944 287 580 414 82i
Brasil 	 • 18000 .- . - .e. .	 . 18 000
Catende/Pirangi	 ',...i. 354 948 504 000 £3 920 Co 132 445 052 1 000 400
Carango. 	 - 275 000 - .' 275 000 275 001
Central Barreirou 	 213 116 603 509 105 884 78 970 788 163 1.001.271
Central (ilha d'Igua 	 226 000 543 841 ... ... 543 861 569-106:
Crauatá 	 • 39 000 .. . .. 39 001
Pedroca 	 90 512 128 000 21 154 15 334 164 408 255 881
romati 	 163 276 252'000 37 063 27 661- '	 296 724 460 001
Saláado 	 n 200 000 - . 200 (Mb 200 001
Santa Tereza 	 211,194 300 000 J'..8 027 35 779 325,806 595 001
Santo And  ' 255 032 58 970 ' . 58 970 512 002
São Jorá 	 143 754 204 000 32 892 24 354 261 246 405 001
Tilroa 	 213 4 54 306 000: 49 046 56 506 591 5416 607 001
aile e Indámtria 	 143 754 204 000 32 893 24 553 go: 24e tos em
202 zaTrarraWaop.A . . 821 ODÓ• ., .. '	 .. .821 000 821 001

"Maria dan "%reão 	 . 270 000 . . 27d 000 27006
Serra kzul 	 . 268 000 . ... 268 000 268 00
Treze de MAU .14QA,. . 283 000 ... .• 03;000 283 00

TOT/1, Grlit 5 216 575 9 293 000 1 ono Ooo 1-288 125 11 503'425 16 7W.60

O

MIC - Instituto do Açúcar C do Álcoo:

DISTRIBUIÇÃO DA PRODUÇÃO AUTORIZADA •. SAFRA DE 1970/71

REGIÃO NORTE-NORDESTE .•'ESTADO DE ALAGOAS.

Unidade: Saco de 60 quilos,

U S 1 -R A S

COOPERADAS

Cooperativa Regional dos Produtores de Avicar de
Alagoas 	

NÃO COOPERADAg

Central Leão 	
Santana 	
Serra Grande 	

TOTAL DO ESTADO

Açúcar
Cristal

2 16 .3 697
• ,

890 303

582 071
19'212

289 020

3 054 000

Açúcar
Demerara

5 530 303

874 . 697.

152 929
430 788
290 980

6:405 000

Total
Autorizado

7 694 000

1 765 .000

735 000
450 000
580 000

9 459000



ESTAOC1

PeDtpo DE r INANCIAMEN'TO E COMPROMISSO .D2 f5AGAMENTO

ATO r'P 10/71-• ANEXO H 5 1 )

ref.: MAQUINA DE ESCREVER PARA USO EM sERviço

CARACTERiSTICAS DA MAQUINA DE ESCREVER

(CONFORMC PROPOSTA ANEXA)

AntA °oba Two " n:.•ino .

•

Fleco (C•1)

•

I

CL4SULAS DE GARANTIA EXPRESSAMENTE ACEITAS PELO (NTERESSADO

) O financiamento de Cr$ .................... 	 descontado em fôlno =kr

pegornonto 4o Interessado, em vinte 43 quatro prestações mensais e suceSsIvas;

b) Até o liquidaçdo da éltima prestação, ficard o IAA com reserva de de*Minii.
tel'IONS e maquina de escrever financiadas

c) O interessado adquirira a propriedade definitiva da maquina de escrever

epdis 0 liquidocao da õttima Prestaadat •

d) Ata a liaiticlaçdo do financiamento, o interessado se compromete a man;

ter a' maquIna 'de escrever sob sua guarda e responsabiiidade, conservando-o em perfeita*

condicaes de uso a funcian2ment0.

•
ASDINAr0•••• • ••••/ I50E0000400

RECIBO
C, ATO NIR $0/71- ANEXO 555 1

Ref.: MAQUINA DE ESCREVER PARA USO EM SERVIÇO

Recebi, nesta data, do Instituto do AOCOr a do 115001, Otravds dez

Estada	 ,,,,,,,,	 ,,,, , uma mdquino de escrever nova

em perfeito estado de con jervacao e funcionamento, cujos características sao os se.

guinteat	 MARCA:„,„„„„ ,,,,, „„„,„„„„„,,„,„ ,,,,,,,,, „„,„; tp )	 ,,,

e d)NOMERO:„.„„,„,„„„,„,„_„_„„_„„,„„„ , pelo que firmo 5 I

¡Presente quitoçao, para os devidos fins,

M/01,02.1.11081.11XIMM
	 pg....	 , OiaNno. d e 197...4.

rISCAL Da resuma Da P,OO/k71 E AI.CDOW •

MARIO  OFICIAI: "(gegó"	 Parte ltyTèrça-feira 21 Março de 1971 • 799
ferffirom.m..•n••••.+•.m......_•::•••••••• 

n •

ATO N2 10/71- DE 4 DE MARÇO DE 1971

-4
0 Presidente do Instituto do Açúcar e do Ál+

cool, no 'uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista a necessidade de regulamentar a concessão de
financiamento aos Fiscais de Tributos de Açúcar e Álcool:, pa-
ra a aquisição de máquinas de escrever,

1RESOLV Et

Art. 12 - Fica delegada -Competência ao Diretor
da Divisão de Arrecadação e Fiscalização para conceder finan-
ciamento, aos Fiscais de Tributos de Açúcar e Álcool, destina
do à aquisição de máquinas de escrever para uso em serviço,og
servadas as normas constantes deste Ato.

§ 12 -.0 'AA. financiará, Unicamente, máquinas
de escrever portáteis 'ou semiportáteis,

§ 22 - A concessão do financiamento dependerá
da existencia de ' disponibilidade orçamentária.

Art. 22 Considerar-se-ão habilitados os Eis-
,cais de Tributos de Açúcar e Álcool cujos financiamentos,para
idêntica finalidade, tenham sido concedidos há mais de cinco
anos.

Art. 3 2 - Cada interessado deverá preencher,as
sinar e. remeter à Divisão de Arrecadação e Fiscalização, atra
vés da Inspetoria Fiscal Regional a que estiver subordinado,o
PEDIDO DE FINANCIAMENTO E COMPROMISSO DE PAGAMENTO (anexo n2
.1), em quatro vias, devidamente acompanhado de proposta da
firma vendedora ao IAA, em duas vias, indicando as caracteris
'ticas da máquina de °escrever, preço e prazo- de validade de,no
mínimo, trinta' dias.

•
.Paragrafo único - As vias do PEDIDO DE FINAN-

CIAMENTO E' COMPROMISSO DE PAGAMENTO terão a seguinte destina.-
ção: 12 via DAF; 22 via - Delegacia Regional; 3 2 'via DCF;
42 via + interessado;

Art.42 - Aprovado o pedido de financiamento, a
Divisão de - Arrecadação e Fiscalização remeterá as segunda equar
te. , vias à Delegacia Regional 'e a terceira à Divisão de Contra-
ia e Finanças, arquivando a primeira.

—	 § 12 - A Divisão de Contrâle e Finanças instrui.
rá a Delegacia Regional sabre os' lançamentos .contábeis adequa...
dos.

22 - Ao remeter as-segunda.e quarta vias, a Di
visão de Arrecadação e Fiscalização autorizará a Delegacia Re-
gional a efetuar a compra da Máquina de escrever, em nome do
IAA, entregando-a, em seguida, ao interessado, mediante a assi-
naturas por este, de um recibo (anexo n2 2)-em duas vias.

-
§ 32 - Procedida a entrega da máquina de epere-

ver, a Delegacia Regional remeterá a segunda via do recibo à Di
visão de Arrecadação e Fiscalização, que o arquivará, juntamen-
te com a primeira via d6' pedido de financiamento:

Art. 52 Quando o interessado fôr lotado na se-
de, a segunda via do pedidode financiamento será remetida à Di
visão de ContrOle e Finanças.

Parágrafo único e. Na hfpOtese prevista neste ar-
tigo, a aquisição da máquina de escrever será efetuada pelo Ser
viço do Material da Divisão Administrativa e sua entrega ao in-
teressado ficará sob a responsabilidade direta da Divisão de Ar
recadação e Fiscalização.

Art. 62 - O presente Ato vigorará na data de sua
assinatura e será publicado no "Diário Oficial da União", revo-
gadas as disposições em contrário.

• Gabinete da Presidência do. Instituto do Açúcar
do Álcool, aos quatro dias do mas de março do ano de mil nove'

centos e setenta .e um.

FRANCiSè0 RIBEIRO 'DA SILVA
, Presidente em exercício

.	 -	 -

Regulamenta a concessão de finan..
-tiamento aos Fiscais de Tributos
de Açúcar e Álcool para a aquisi+
ção de máquinas de escrever e dá
outras providencias.

••n••
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ATO N2 11/71 iN DE 8 DE MARÇO DE 1971

\
N Reajusta as .cotas básicas de cOmer

1
 cializagão de açúcar cristal, na sa
fra de 1970/71, para as usinas dos

'Estados de Pernambuco e Alagoas. •
•

O Presidente do Instituto do Açúcar 'e do ílcool,
o :o das atribuiçees que lhe são conferidas per lei,

•
RESOLV Et

Art. 12 • Ficam estabelecidas, para o segundo pe.',r
tioe) de comercializagáo da safra de 1970/71, compreendendo Os
Meals de março a agesto de 1971, nos Estados de Pernambuco	 8
'Ala4'oas, as cotas.básicas mensais constantes do quadro anexo.

Parágrafo único -.Na forma prevista no art. 23 da
Ilee'Plução n2 2 038, de 30 de abril de 1970, as cotas básicas
nen :mis, para o segundo perlodo de comercialização da safra de
197)/71, serão revistas em 31 de maio de 1971, tendo em vista
di'Iosigão estatística e o comportamento do mercado.

2IC - Instituto do Açúcar e do Álcool:,

Art. 22 • Os saldos das cotas Wsicas mensaisfixe',
das mo quadro anexo ao Ato n2 32/70, de 2 de dezembro de 1970,x
que no tenham sido utilizados atá 28 de fevereiro de 1971, pomf
darão ser comercializados em qualquer mes do segundo 'período,'
consoante o diápostO no art. 22 da Resolução n.9 2038, da 30 deu
abril de 1970.	 .

Art. 32 • Continuam em vigor, para todos os afobe
tos, os artigos 52, 62.e 72 do Ato n2 25/70, de 20 de outubro
de 1970.	 •

.Art. 42 • Caberá à Diviso de Arrecadação 8 Ylen
calizaçU adotar as providencias adequadas à boa execução deste

Art. 52 • O presente Ato vigorará na data de suJ
Ato..

assinatura e será publicado no "Diário Oficial da União", revo•
gadas as dieposiçOes em contrário. 	 •	 .	 .

.	 Gabinete da Presidencia dd'Instituto do Apear ei
do Álcool, aos oito dias do mas de março do ano de mil novecen•,
tos e setenta t um.	 .

FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Presidente em exeyc'Icio

, DISTRIBUICX0 DAS COTAS MENSAIS DE VOMERCIALIZAÇXO SAFRA DE 1970/71

, EEGIÃO NORTE-NORDESTE • ESTADOS DE PERNAMBUCO E ALA.GOAS
Período: 1IUrgo/agOsto-1971

,
' ESTADOS E USINAS

•	 •

'	 Estoque
PT-lanes

cente.eln
31/8/70 •

Produgáo
Autorizada
de Agúcar
Cristal

Total das
Disponibi
lidadas

na Safra

Total da
Comercial!

áo naza
Sa fraSa fra

Comerciali• ,o,,50 do-
, 1,i	 • 

0 
a 0-	 çr1

SEGUNDO	 PERÍODO'
s

Estoque
Final

CompulsOrio
em	 31/8/71

Total
.

^•--------
Mensal

• .
WRNfiMBECO .1 662 266 5 216 575 6 878 841 6 187 225 2 922 225 3 265 000 '544 167 691 616
COOPUPADAS 959 711 3 015 297 5 975 008 3 555 302 1 744 189 1 811 113 501 852 419 706
ITZ0 COOPERADAS 702555 2 201 278 2 903 833 g 631 . 923 1; 178 036 1 453 887 242 315 271 910

Barra 	 . 57 046 147,240 .204 286 185 685 76 564 209 121 -	 28 187 28 601
Catende/Pirangi 	 37 549 554 948' :k 592 497 347 657 261 793 1 185 864 Y 30 977 '44 840
Central Barreiros 	 206 262 . 213 116 419 578 374_480 193 600 1 280 580

i	
"' 30 147 44 898

Central Alho d e Água 	 ' 41 002 226 000 .267 002 241 449 84 523 156 526 '26 154 25 553
Crauate 	 •
Pedrosa 	 	

.	 .
•

g	 ...
4	 25 548

39 000
90 512

.	 39 000
'	 116 060
'

37 251
104 626

14
48

496
679

1	 22
'	 '	 55

755
947

!' 3 793
9 325

1 749
11 434

Tumati 'N, 71 496 163 276 '234 772 214 145 98 753 115 392 ( 19 232 20 627.
Santa Teresa 	 n 58 551 211 194 '	 249 745 223 065 . 103 507 '	 119 558 ' 29 926

'
26 680

,Santo.Andre . 	 ; 24 886 253 030 i	 277 916 263 926' 3.00 632 263 294 27 216 .23 990
São Jose 	  ' t 62 048 143 754 '205 802 187 642 86 658 100 984 26 831 .28 160
Tiuma 	 • 72 240 215 454 ...	 287 694 260 476 120 427 140 049 23 341 1 27 218
Uni go' e Indústria 	 ' ,	 '65 927 •43 754 .209.681 191 521 88 404 103 117 17 186' , 18 160

ALAGOAS., 227 159
an 488

3
.2

054 000'
163 697

3 281 159
. .2 345 185

2 862 175
2 002 152

.857
430

775
149

2 005
1 572

000
003

334'166
262 000

'418 384
•	 043 033COOPERADAS.

po COOPERADAS '	 45 671 890 303 935 974 ' 860 623 427 626 432 997 72 166 '75 35/
Central Leão 	
Santana 	 • 

' V 2 257,	 ... 582 071
19 212

p, 584 528
19 212

552 950 .	 259 064 293 886 48 981 -	 ;31 378
19 212

Serra Grande 	 43 414 289 020 332 434 307 673 .16à 562' 139 111 23 185 24 761.
TOTAL GERAL	 - 1 289 42 5 8 270 575 10 160000 5 050 OOD 3 780 000 5 270 000 578 333 •	 1 110.000

Comissão de Promoçoes

'ATO NO 2/711

A Comissão.de rromogSes aos runcionõrios do
Instituto ao Açticar e do Xlcool, constituída pela Portaria n9
226, de 26 da junho de 1 970, nos termos do artigo 59 do Decre-
to h9 53 480, de 23 de janeiro de 1 96d e teado em vista o re*
anatado das classificações constantes da Ata da reunião do dia
3 de março do corréhte, resolve promóverr

Na sÉrie de classes do

P19CAMrDE TRIBUTOS DD 

Do nível 14.A._  para o 16.8 

-
Funcionário

.
Nota Promovido

por
. A, partir

de
Pra vaga decor-
rente de	 -

Erasmo de Holanda
. Cavalcanti antiguidade 3142.69

4--**.......-.~.......--********

aposentadoria de
Alfredo Continuo

To classe  tp" parta Classe "C"

P uncionõrio nota I  Promovido
por

A partir
de

tm vaga decor-.
rente de	 ....,

Ferino de Almeida 50,00 merecimento 30.6,70 aposentadoria de
oswaldo Ribeiro

Laudelino Cardoso antiguidade 30.9.70

'

aposentadoria de
Ivan Cajubi Fui-
gincio

1........—.............---.....1,—,.....--1................



runciongrio Nota Promovido•
por

A paetir
de'

Em vaga decor-
rente de

Afonso Mendes de promoçZo de Neri
Carvalho

Marcos Rubep do

50,00 merecimento 30..5.70 , no de Almeida	 -

prmoção de Lande
M. Pachec0 50,00 -mereciffiento
•,

30.9.70 Uno Cardeso

- .-

Mo de Janeiro, 3 de março iãe 1 971
V(cente de Paula Martins Mendes, Presidente. — Elson Braga, — lné-

Sio Ribeiro de Azeredo. — Ronald F. Monteiro.

Têrça-feira à 171AKIa)	 (5eção 1— Pernil) Março de 1971 7,1

13a Classe ".20' s,ara aeclasse "33"	 •

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP N.° 13, DE 2 DE

MARÇO DE 1971
O Superindente da Superintendên-

cia de Seguros Privados — SUSEP,
Usando da competência delegada pe-
la Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministra de Estado da In-

' dústria e do Comércio, tendo em vis-
ta o dispisto na Resolução n.° 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados, e
o que consta do processo SUSEP —
5.761-69, resolve:
i Aprovai as alterações introduzidas
no Estatuto da Brasil Líbano — Com-
panhia- de Seguros Gerais, com sede
na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, dentre as quais a
relativa à alteração da denominação
para Ajax — Companhia Nacional
de Seguros, mudança da sede para a
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara e ao aumento de seu ca-
pital social, de Cr$ 120.000,00 (cento
e vinte mil cruzeiros) para 	
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros), Conforme deliberação
de seus acionistas em Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas em
8 de fevereiro de 1968, 22 de janeiro,
24 de setembro e 7 de outubro de
1969 e 4 de setembro de 1970. —
Décio Vieira Veiga.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 6 (seis) de leve-

feiro de mil e novecentos e sessen-
ta e oito (1968).
As 11 (onze) horas do dia 6 (sels)

de fevereiro de mil e novecentos e
sessenta e oito, na sede social à rua
da Bahia, 1.148, conjunto se° 1.632-38,
em cumprimento do art. 8.° item III
do Decreto n.° 61.589 de 23 de outu-

• bro de 1967, e segundo edital de con-
vocação publicado no "Minas Ge-
rais" nos dias 26, 27 e 30 de janeiro
cie 1968, no "O Diário" nos dias 20
27 A 28 de janeiro do ano em curso,
reuniram-se os acionistas da Brasil
Líbano companhia de Seguros Go-
rais, representando mais de dois ter-
ços do Capital Social, conforme
consta e se verifica pelas assinaturas
no Livro de Presença dos Acionistas,
para deliberarem sôbre Proposta da
Diretoria para aumento do Capital
da empresa. Instalada a Assembléia
pelo Presidente da Companhia, na
forma estatutária, convidou os pre-
sentes a elegerem o Presidente da
Assembléia, recaindo a escolha, por
aclamação, no acionista, Milton Cam-
pos, o qual indicou para secretário de
reunião o acionista Dandah Pedro
Dandah, que imediatamente passou
à leitura do-edital de convocação da
Proposta da Diretoria e de Parecer
do Conselho Fiscal cujos têrmos aqui
se transcrevem: "Edital de Convoca-
ção: Convocarei-se os acionistas da
Brasil Líbano Companhia de Segie
ros Gerais para se reunirem em As-
Bembléia Geral Extraordinária a se
realizar às 11 (onze) horas do dia 6
(seis) de fevereiro pióximo vindouro,
tun sua sede social na rua da Bebia

alma de 15 (quinze) dias, em épo-
cas a critério da Diretoria. Dando
',seqüência, o Presidente da Reuni:ia
levou ao conhecimento dos presets-
tes que a Contabilidade informara
que sob o título "Provisão para Pu-
giro Aumento de Capital" havia uni
Lançamento correspondente à impor-
tância dej NCr$ 150.00J,00 (cento e
cinqüenta mil cruzeiros novos) para
ser integrada no aumento de Capl
tal, segundo fôra previsto em Reu-
nião da Diretoria, em 20 de março
do corrente ano, tendo em vista o
Decreto n.° 60.459 de 13-3-67 que re-
gulamenta o Decreto-lei n.° 73 de
21-11-1966. Como a quantia se rete
re a uma opção antecipada, por par-
te dos acionistas, diante dos motivos
apresentados pela Diretoria, naquela
Reunião submetia à deliberação da
Assembléia a proposta para que se
traduzisse efetivamente em subscrs
ção de ações do aumento de Capital,
autorizando a Companhia por inter.
médio da Contabilidade, a tomar as
providências dos registros competen
tes. Sem qualquer objeção, foi apro-
vada a proposta. Passando ao item
b o Presidente informou que, em vir.
tude da aprovação do aumento o ar
ligo 5.° do Estatuto Social passará a
ter a seguinte redação: "Art. 5.° -
O Capital da Companhia é de ....
NCr$ 360.000,00 (trezentos e sessen-
ta mil cruzeiros novos) dividido em
360.000 (trezentos e ' sessenta mil)
ações ordinárias do valor nominal clt
NCr$ 1,00 (hum cruzeiro nôvo) cada
uma, podendo ser nominativas ou ao
portador, de conformidade com a le
gislação em vigor". Em assuntos ge-
rais, foi dada a palavra franca e
corno ninguém dela quissesse fazes
uso, encerrou-se a Assembléia da
qual se lavrou a presente ata ma
lida e achada conforme vai assinada
por todos os presentes. — Belo Ho-
rizonte, 6 de fevereiro de 1968. -
Manoel Assumpção e Souza; Milton
Campos; Dandah Pedro Dandah,
Chefie Kassis; Jorge Abrahão Ca-
ran; Antônio de Pciclua Falcão; Hind
Abde; p.p. Mário Abdeh; p.p. Nel-
son Abdeh; Ivanio Pereira.

Certifico que a presehte é cópia
fiel da ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária lavrada às Fls. 11, 11v,
12 e 12v. do livro de Atas de Assem-
bléias Gerais da Brasil Líbano Com-
panhia de Seguros Gerais.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de
1971. — Roberto Munir Rondon,
Diretor-Superintendente.

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária da Basil-Líbano Companhia
de Seguros Gerais, realizada na
sede da Companhia, na rua da
Bahia, 719 1.148, nesta cidade.
As 10 horas do dia 22 (vinte e

dois) de janeiro do ano de 1969 (mil
novecentos e sessénta e nove), reu-
niram-se os acionistas, em número
legal, de acôrdo com o Livro de Pre-
sença, tendo o Diretor-Superinten-
dente da Companhia, na ausência do
Diretor-Presidente, declarado insta-
lada a Assembléia e solicitado aos
acionistas presentes a indicação de
um deles, por eleição, para presidir
os trabalhos. A escolha recaiu, por
aclamação, na pessoa do próprio Di-
retor-Superintendente que por sua
vês, escolheu os acionistas Sérgio
Marques Baptista de Leão e Milton
Campos para secretariá-lo.

Em seguida, por solicitação do Pre-
sidente, foi lido, por um dos Secre-
tários, o edital de convocação publi-
cado nos dias 14, 15 e 18 do mês em
curso, no "Minas Gerais" e no "Diá-
rio de Minas", cujo inteiro teor
abaixo transcrevemos:

"BRASIL-LÍBANO — COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Assembléia-Geral Extraordinária

Picam convidados os acionistas da
Braail-tábeixo pompanhie 4a Sega-

ros Gerais, a se reunirem em Assenti-.
blei.aeGeral Extraordinária, a reali-
zar-se em sua sede social, à rua da
Bahia, n9 1:148, conjuntos 1.632 a
1.638, às 10 horas do dia 10 de ja-
neiro de 1969, para:

a) reforma dos Estatutos Seciala;
b) rm,dança de denominação;
c) le-edança de sede;
cl) assuntos gerais.
Belo Horizonte, 31 de der smbro de

1968. Diretoria — Brasil-Líbano —
Companhia de Seguros G21`3,15. —
(Assinatura ilegível), Procurador".

Dando prosseguimento aos traze.
lhos, soNcitou o Presidente, fêsse
a proposta da Diretoria para enfolara
estatutária que tem como pontos he-
sicos a modificação do nome da So-
ciedade, a mudança da sede social e,
principalmente, a adaptação às no:-
mas legais e regulamentares em vi-
gor sóbre as operações de seguros.

O projeto de Estatuto elaborado
pela Diretoria e submetido à apre-
ciação da Assembléia tem o seguinte
tear:
BRASIL LLOYD'S — COMPANHIA.

NACIONAL DE SEGUROS
ESTATUTO SOCIAL

eeeldenee
Denominação, sede, objeto e dwraçãO

Art. 1 9 A Sociedade Anônima,
constituída em 27 de julho de 1965,
sob a denominação de Brasil-Líbano
— Companhia de Seguros Gerais,
passará, doravante, a dencminarne
Brasil Lloyd's — Companhia Nacio-
nal de Seguros e se regerá pelo p3e-
sente Estatuto e pela legislação vi-
gente.

Art. 29 A Sociedade tem sede na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, podendo criar agências,
sucursais ou filiais em qualquer loca-
lidade do país.

Parágrafo único. Poderá, out.os-
sim, mediante devida autorização doe
poderes públicos, criar idênticas or-
ganizações no estrangeiro.

Art. 39 A Sociedade tem por ob-
jeto as operações de seguros e res-
seguros dos Ramos Elementares.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá representar seguradoras nacio-
nais e estrangeiras.

Art. 49 O prazo cie sua duração
indeterminado.

CAPÍTULO II

Capital
Art. 5e O Capita/ Social é de....

Nes-e 360.009.00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros n-ovos), dividido em
360.000 (trezentos e sessenta mil)
aeões ordinárias, no valor de... .....
NCre 1,00 (um cruzeiro 'nôvo) cada
uma.

§ 19 As ações serão nominativas,
sómente podendo vir a se transfor-
mar em ações ao portador caso o per-
mitam as leis.

§ 2 9 A totalidade desse caeital se
destina às operações dos Ramos Ele-
mentares.

n.° 1.148, conjunto 1.632-38 para; a)
deliberarem sôbre proposta da Dire-
toria para aumento de capital; b)
reforma do artigo 5.° do Estatuto; e)
assuntos gerais. Belo Horizonte, 25
de janeiro de 1968. A Diretoria. —
Cel. Manoel Assumpção e Souza, Di-
retor-Presidente. — Chefie Kassis,
Diretor Superintendente "Proposta
da Diretoria. Senhores acionistas
considerando que era do pensamento
desta diretoria, em reunião levada a
efeito em data de 20 (vinte) de mar-
ço de 1967, diante do Decreto número
60.459 de 13 de março do mesmo ano
que regulamenta o Decreto-lei n.° 73,
de"21 de novembro de 1966, e, tendo
em vista assegurar maior solidez aos
negócios sempre crescentes da Com-
panhia, considerando, por outro lado,
a exigência do Decreto 61.589, de 23
de outubro de 1967 e publicado no
órgão Oficial em 26 de outubro de
1967, vimos propor a essa Assembléia
um aumento de Capital da ordem de
Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil cruzeiros _novos) Belo Horizonte,
22 de janeiro de 1968. — Cel. Ma-
noel Assumpção e Souza, Diretor-
Presidente; Chafic Kassi§, Diretor
Superintendente" — Parecer do Con-
selho Fiscal: Diante das, razões ex-
postas pela Diretoria da Brasil Li-
bano Compenhia de Seguros Gerais,
e, pelo que pudemos verificar, a am-
pliação e o desenvolvimento dos ne-
gócios da empresa justificam o au-
mento proposto, além de vir atender
a uma exigência legal, motivo por-
que estamos de acôrdo com a medida
da diretoria e a submeteremos,
aprovação da Assembléia Geral. —
1968. — José Rios de Andrade; Jorge
A. Saba; Antônio de Pádua Falcão".
Após discussão do assunto, a maté-
ria foi posta em votação, obtendo
aprovação unânime por parte dos
presentes. Assim, o aumento ficou
fixado em NCr$ 240.000,00 (duzentos
e quarenta mil cruzeiros novos) de-
vendo o Capital da Companhia, den-
tro dos prazos legais, passar a 	
NCre 360.000,00 (trezentos 'e sessenta
nll crufeiros novos). Em seguida. n
Presidente da mesa, Sr. Milton Cam-
pos esclareceu que, tendo em vista a
aprovação por parte da Assembléia,
fica estabelecido o prazo até 29 de
março próximo vindouro, para que
os acionistas exercessem o direito de
preferência, na forma da lei, Lem
brou também, que de acôrdo -com o
art 9.0 do Decreto n.° 61.589 de 23
de outubro de 1967, a Companhia
dispunha de 20 (vinte) meses para
a completa subscrição e integraliza
ção do Capital. Em face disso, por
proposta do acionista Sergio Marques
8. Leão, a Assembléia aprovou a in-
tegralização elo aumento e que se da
rã da seguinte maneira: 20% (vin
te por cenra) de entrada, no ato da
subscrição de ações os 80% (oitenta
por cento) restante até a data de 7
(sete) de outubro de 1969, em "Cha-
madas de Capital" a serem feitas
através de editais publicados no "Mi-
nas Gerais", com antecedência mi-

CAMTULO

Assembléia-Geral

Art. 69 A Assembléia-Geral Or li-
neria reunir-se-á, anualmente, até o
dia 31 de março, sob a presidência
do acionista que fôr por ela indi-
cado.

Parágrafo Único. O Presidente da
Assembleia convidará dois acionistas
presentes para Secretários da Mesa,
distribuindo os trabalhos entre êles.

Art. 79 As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias reunir-se-ão tôdas às
vezes que ferem legale regularmmte
convocadas, constituindo-se a me..a
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.	 -

cA141/TI.0 IV

Diretoria
Art. 89 A Diretoria Será composta

de três diretores designados: Diretor-
Presidente, Diretor-Superintendente o
DiretaAr eleitos pela 4ssembléia-Go-4



Mico.
Parágrafo único. A representacão

Sociedade perante as reparticões
fiscal i zadoras de suas operações cabe.
indisti ntamente, a qualquer dos mem-

Art. 23. O exercício financeiro da
Sociedade compreende o período de
1 de janeiro a 31 de dezembro.

Disposição transitória
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tal, ntre acionistas ou não, pelo
prazo de 2 (dois) anos, sendo per-
haiticia a reeleição.

Paz igrafo único. Os membros da
Diret iria serão de nacionalidade bra-
enche . e residentes no país.

Art. 99 Como garantia da gestão
de ada Diretor, serão caucionadas
100 ,cem) ações da Sociedade, não
pode ido a caução ser levantada an-
tes te deixar o cargo e de aprovadas
suas contas pela Assembléia-Geral.

ski't. 10. Os membros da Direto-
ria, sem prejuízo da participação a
que possam ter direito, conforme ar-
tigo 22, letra "b", farão jus a hono-
rárias mensais que serão fixados pela rantir a integridade do capital, com
Aas rmbléia-Geral que os eleger, mas limite máximo de 20% do Capital
mst não poderão, no seu conjunto,
ult apassar as condições financeiras
da Sociedade e o teto máximo de 30
(tr.nta) vêzes o valor do maior sala-
ric -mínimo vigente no país.

krt. 11. Compete à Diretoria pra-
ta( ar todos os atos de administração
clí. Sociedade, renunciar direitos, hi-
potecar, empenhar ou alienar bens
saciais, resolver sôbre a aplicação dos
fi .ndos sociais, deliberar sôbre a cria-
ç: o de agências, filiais, sucursais e
r .presentações da Sociedade.

Art. 12. As deliberações da Dire- ao Fundo de Reserva Especial. des-
t aria serão tomadas por maioridade tinado a atender possíveis prejuízos
( e votos dos seus membros e os seus ou a bonificar acionistas.
atos praticados por dois Diretores,	 -
'assalvado o disposto no parágrafo 	 Disposições gerais

As dez horas do dia vinte e quatro
de setemero do ano de mil novecentos
e sessenta e nove, reuniram-se na
sede social, na Rua Carijós, 7.° andar,
n.° 150, acionistas representando, de
acôrdo, com o Livro de Presença,
82.000 ações, sendo instalada a As-
sembléia na ausência do Presidente
pelo Diretor Raberto Muniz Rondon
que, na forma do -Estatuto vigente,
após verificar a existência de "quo-
rum", solicitou aos acionistas pre-
sentes que indicassem, dentre eles,
um para a presidência dos trabalhos.
A escolha, por aclamação, recaiu na
pessoa do próprio Diretor Roberto
Muniz Rondon que, por sua vez, con-
vidou o acionista Carlos F. L. da
Motta para secretário da mesa. Aber-
tos os trabalhos, foi feita a leitura
dos editais de convocação publicados
no Minas Gerais, de 11, 12 e 13 e no
"Diário de Minas" de 13, 14 e 16 do
mês de setembro, cujo teor abaixo se
transcreve: "Brasil Líbano Companhia
de Seguros Gerais — CGC Inscrição
ia° 17.210.233 — Assembléia-Geral
Extraordinária. — 1.° Convocação. —
Ficam convocados os senhores acio-
nistas a se reunirem, em Assemblaia-
Geral Extraordinária, no dia 24 cie
setembro em curso, na sede da Com-

bros da Diretoria. 	 0 Diretor-Secretário eleito pela panhia, na Rua Carijós, 150 — 1.0
Art. 13. Compete, ainda. a Dire-1 Assembléia-Geral Extraordinária rea- andar, às 10 horas, a fim de trata-

tona, representada por dois de seus, zada em 10 de janeiro de 1969, passa rem dos seguintes assuntos: — I) Ve-
membros. nomear procuradores aos, a denominar-se Diretor, com as atri-

buições constantes do art. 16 do pre-
sente Estatuto.

CAPITULO V

Conselho Fiscal
Art. 19. O Conselho Fiscal é com-

posto de 3 (três) membros efetivos e
de igual número de suplentes, elei-
tos, anualmente, pela Assembléia-Ge-
ral Ordinária, entre acionistas ou
não, com observância das prescrições
legais, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo único. Os seus membros
serão de nacionalidade brasileira e
residentes no país.

Art. 20. Os membros do Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
fôr fixada pela Assembléia que os
eleger.

Art. 21. Os suplentes substituirão
os membros efetivos por ordem de
votação e, no caso de igualdade
desta, o desempate será, sucessiva-
mente, pela eventual propriedade do

Informou, o Presidente. que, nos
tèrmos da lei, o Conselho Fiscal pro- traordinaria realizada em 6-2-1968;
nunciou-se sôbre o projeto de re- II) Reforma do artigo 5.: dos Estatu-
forma de Estatuto acima em pare- tos Sociais; III) Interesses gerais.

'e 	 a data da Assembléia ora convo-cer cuja leitura foi feita e cujo teor cada, ficam suspensas as transferên-
é o seguinte: cias de açOes. Belo HOrizonte, 15 de

"Os abaixo assinados, membros do setembro de 1969. A Diretoria". Em
Conselho Fiscal da Brasil-Líbano — seguida, o Presidente da mesa deter-
Companhia de Seguros Gerais, tendo minou a leitura do parecer oferecido
examinado o projeto de reforma do peio Conselho Fiscal, abaixo trans-

crito: "Parecer do Conselho Fiscal.
"Os abaixo assinados, membros do
Conselho Fiscal da Brasil Líbano
Companhia de Seguros Gerais tendo
examinado a documentação referente
ao aumento de capital social, de 	
NCr$ 120,000,00 para NCr$ 360.000,00
projetado pela Assembléia-Geral Ex-
traordinária de 6-2-1968, inclusive a
lista de subscrição preferencial e so-
bras, são de opinião de que a maté-
ria merece integral aprovação da As-
sembléia convocada para 24 do cor-
rente, inclusive no tocante à altera
ção do artigo 5.° do Estatuto." Dando
prosseguimento aos trabalhos, decla-
rou o Presidente da mesa que. nos
têrmos das deliberações aprovadas
pela Assembléia-Geral Extraordiná-
ria de acionistas, realizada em S de
fevereiro de 1968, bem como dos Es-
tatutos para o exercíciers do direito
de preferência por parte dos acionis-
tas, editais êsses publicados no "Mi-
nas Gerais" de 21, 22 e 23 e no "Diá-
rio de Minas" de 22, 23 e 24 de agristo
último, o aumento de capital proje-
tado, na importância de 	
NCr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
nsil cruzeiros novos), distribuído em
240.000 (duzentos e quarenta mil)
ações ordinárias, nominativas, do va-
lor de NCr$ 1,00 (hum cruzeiro novo)
cada uma, foi assim subscrito: 168.000
(cento e sessenta e oito mil) por Ma-
nufatura Olympia de Roupas, na As-
sembléia de 6-2-1968, subscrição essa
cujos direitos foram, posteriormente
cedidos à Administradora Zena S. A.,
conforme se vê da Lista de Subscri-
ção. As sobras, resultantes do desin-
terêsse dos demais acionistas, em nú-
mero de '72.000 (setenta e duas mil)
ações, decorrido o prazo de 48 horas
marcado no Edital, foram s.ubscritas
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pela acionista. Administradora Zeria
S. A., totalizando assim, 240,000 (du-
zentos e quarenta mil) ações subscri-
tas, tudo de acôrdo com a lista de
subscrição que se acha sôbre a mesa,
à disposição dos presentes. Esclareceu,
ainda, o Presidente da mesa que as
168.000 (cento e sessenta e oito mil)
ações subscritas pela acionista Manu-
fatura Olympia de Roupas e cedidas
à acionista Administradora Zena S. A.,
foram integralizadas, na importância
de Ner$ 168.000,00 (cento e sessenta
e oito mil cruzeiros novos) cdin a uti-
lização do crédito de Manufatura
Olympia de Roupas, existentes nos
livros da sociedade e proveniente de
suprimentos feitos pela acionista kj in
aprêço e escriturado sob o titulo ''Pro-
visão para futuro aumento de capi-
tal". Quanto à integralização das
72.000 (setenta e duas mil) ações que
sobraram, no valor de NCr$ 72.000,00
(setenta e dois mil cruzeiros novos),
informou o Presidente que essa inte-
gralização foi feita, igualmente, com
a utilização do crédito da acionista
subscritora, Administradora Zena
S. A., regularmente escriturado nos
livros da sociedade. Verificada, pela
Assembléia a regularidade da subs-
crição, foi pela mesma, por unanimi-
dade, aprovado o aumento do capital
da sociedade, de NCr$ 120.000,00
(cento e vinte mil cruzeiros novos)
para Ner$ 260.000,00 (trezents e ses-
senta mil cruzeiros novos), com 100%
(cem por cento) de entradas realiza-
das. Em conseqüência, aprovaram os
acionistas presentes, por unanimidade,
a nova redação do artigo 5.° do Es-
tatuto Social, que passará a ser a se-
guinte: "Artigo 5.° — O capital sos
ciai é de NCr$ 360.000,00 (trezentos
e sessenta mil cruzeiros novos) divi-
dido em 360.000 (trezentas e sessenta
mil) ações ordinárias do valor de ..
Ner$ 1,00 (hum cruzeiro novo) cada
uma. f 1.° — As ações serão nomi-
nativas sômente podendo vir a se
transformar em ações ao porsador
caso permita as leis 2.° — o tota-
lidade dêsse capital se destina às
operações dos Ramos Elementares:
Finalmente, a Assembléia encarre-
gou a Diretoria de submeter as deli-
berações supra à aprovação das en-
tidades governamentais competentes,
após o que seria feita a nublicaçãci
desta ata e tornado efetivo o au-;
mento de capital, que visa atender às
exigências da Legislação de seguros.
E como nada mais houvesse a tratar,
foi a sessão encerrada pelo tempo ne-
cessário à lavratura desta ata, que
eu. secretário, redigi e conferi e que
vai devidamente assinada pelos se-
nhores acionistas. Belo Horizonte. 24
de setembrcr de 1969. — Carlos Fre-
derico Lopes da Motta. — Adminis-
tradora Zena S. A. — (Representada
por seu Diretor, Dr. Lucian.o César
Vieira de Carvalho. — Roberto Mu-
nir Rondon.

Certifico ser a presente cópia fiel
da ata lavrada no Livro de Atas 'das
Assembléias, páginas 24v. 0 e 26v.0.

Belo Horizonte. 24 de setembro de
1969. — Carlos Frederico Lopes da
Motta.
Ata da Assembléia-Geral Extraordi-

nária da Brasil Líbano Companhia
de Seguros Gerais, realizada aos 1

de outubro de 1969.
As 10 horas do dia sete do mês de

outubro do ano de mil novecentos e
sessenta e nove, reuniram-se, na sede
da Companhia, na rua dos Carijós,
150, 7.0 andar, regularmente convoca-
dos, acibnistas representando, de
aceirai() com o Livro de Presença,
82.000 ações, sendo instalada a As-
sembléia, na ausência do Diretor-
Presidente, pelo Diretor-Superinten-
dente, Sr. Roberto Muniz Rondon
que, na forma do Estatuto vigente,
após verificar a existência de "quo-
rum", solicitou aos acionistas que,
dentre êles, indicassem um para a
presidência da mesa.

A escolha, por aclamação, recaiu na
pessoa do próprio Diretor-Superinten-
dente que, por sua vez, convidou o

seus imnelimentos.
Art. 17. Em caso de vaga de um

Diretor os _restantes nomeara() um
substituto oue servirá até que se rea-
lize a rrimeira Assembléia-Geral, a
qual deliberará sôbre o provimento
efetivo elegendo o substituto pelo
prazo restante do mandato do subs-
tituído.

Art. 18. Se houver mais de uma
vaga, a Assembléia-Geral será ime-
diatamente convocada pelo Diretor
restante ou pelo Conselho Fiscal,
para preenchimento dos cargos va-
gos.
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maior número de ações, Ou pela
idade mais elevada, salvo no ca to de
membro efetivo eleito por minoria
configurada dissidente, caso em que
será substituído pelo respectivo su-
plente.

mima° az
Lucro

Art. 22. Os lucros líquidos que se
verificarem, anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela
legislação de seguros, serão distribuí-
dos da seguinte forma:

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva Legal, destinado a ga-

Social, fundo êsse que será reinte-
grado quando sofrer diminuição;

b) o necessário para distribuição
dos dividendos aos acionistas;

c) 20% para participação da Dire-
toria que ns distribuirá entre si como
decidir, não cabendo percentagem al-
guma sempre quê não haje sido dis-
tribuído aos acionistas um dividendo
de 6% ao ano, no mínimo;

d) o "quantum" necessário ao
Fundo de Garantia de Retrocessões;

e) o saldo se houver, será levado

o que foi escriturado no Livro de
Atas de Assembléias Gerais, de nú-
mero 1, às Rilhas 18 e verso da fô-
lha 18, fólhas 19, 20, 21 e 22.

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária da Brasil Líbano Companhia
de Seguros Gerais, realizada aos 24
dias do mês de setembro do ano de
1969,

quais poderá conferir poderes para
a prática de atos e operações, mo-
vimentar contas em bancos, endos-
sar e assinar cheques, apólices e es-
crituras públicas.

Art. 14. Com pete, especialmente ao
Diretor-Presidente, representar a Soa
dedada em juízo e fora dele. ativa.
ou passivamente, sem prejuízo do dis-
posto no parágrafo único do art. 12.

Art. 15. Compete, especialmente,
ao Diretor-Superintendente. superin-
tender a parte técnica, administra-
tiva	 financeira da Sociedade e
substituir o Diretor-Presidente, nos Estatuto, tal corno se acha trans-

ereto na ata da . reunião da Direto-
Art. 16. Compete ao Diretor exer-

seus enneclimentes. 	 ria, realizada no dia 12 do corrente,
-eer a.s suncõe,s que lhe forem atri- sao de parecer que o referido pro

buídas pelos demais diretores e subs- jeto, sem restricões, merece ser apro-

tituir o Diretor-Superintendente nos vado pela Assembléia-Geral Extraor-
dinária.

rificação e aprovação do aumento ae
capital social de NCr$ 120.000,00 para
NCr$ 360.000,00, conforme proposta
aprovada pela Assembléia-Geral Ex-

Belo Horizonte, 13 de janeiro de
1969. -- José Rios de Andrade. —
Antônio Pádua Falcão. — Jorge A.
Saba".

Em seguida o Presidente pôs a
matéria em discussão, franqueando a
palavra ao acionista que dela qui-
sesse fazer uso.

Como nenhum acionista solicitasse
a palavra, o Presidente pôs a maté-
ria em votação, tendo sido, por una-
nimidade e sem restrição, aprovada
nela Assembléia a proposta de re-
forma de Estatuto formulada pela
Diretoria, tal como se acha trans-
mita na presente ata, pelo que pas-
sará a constituir o Estatuto Social
da Sociedade, logo após O cumpri-
mento das formalidades legais, inclu-
sive a necessária aprovação do mes-
mo pelas autoridades competentes.

E como nada mais houvesse a tra-
tar, o Presidente encerrou a reu-
nião da qual, em seguida, eu, Secre-
tário da mesa, redigi e conferi a pre-
sente ata que vai por todos os pre-
sentes devidamente assinada.

Belo Horizonte. 22 de janeiro de
1969. — Roberto M. Rondon. — Sér-
gio M. B, de Leão. — Milton Cam-
pos. — P.p. Leôncio A. Paixão —
Adeministradora Zena S. A. — Ma-
noel Assumpção e Salm. — Ivânio
Pereira. — Jorge Abrão Curam. —
Antônio Pádua Falcão.

O texto acima, constante das fô-
lhas j a 6, reproduz com fidelidade
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PREÇO: Cr $ 0,40
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Na Guanabara
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Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso VocC4

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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acionista Carlos F. L. da Motta para
Secretário.

Abertos os trabalhos foi feita a lei-
tura dos editais' de convocação pu-
blicados nos jornais, o "Minas Gerais"
dos dias vinte e sete (27), e trinta
,(30) do mês de setembro próximo
passado e no dia primeiro (1.°) do
mês de outubro corrente bem como
no "Diário de Minas" dos dias vinte
e sete (27), Vinte e oito (28) e trinta
(30) do mês de setembro próximo
passado, do teor abaixo transcrito:
BRASIL LIBANO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS
ASSÉMBLÉIA-GERAL ,EXTRAORDINÁRIA

1.0 COnDOCaÇãO

São convidados os senhores acio-
pistas a se reunirem em ASsembléist.;
Geral Extraordinária, no dia sete de
butubro de 1969, às 10 horas, na sede
da Companhia, na rua dos Carijós,
450 7.° andar, a fim de tratarem dos
seguintes assuntos:

1.0 — Reforma dos artigos 1.°, 3.° e
. 29 do Estatuto em vigor e 1.°, 3. 0 13

e 22 da Reforma deliberada pela As-
Sembléia-Geral Extraordinária, rea-
lizada em 22-1-1969;

2.° — Interesses Sociais.
. Até a data da Assembléia ora con-
vocada, ficam suspensas as transfe-
rências de ações.

Belo Horizonte, 26 de setembro de
1909. — A Diretoria.

Em seguida, o Presidente da mesa
pediu a leitura da proposta de Refor-
ina do -Estatuto apresentada pela Di-
retoria e abaixo transcrita:

Senhores Acionistas:
A Diretoria da Brasil Líbano Com-

panhia de Seguros Gerais, não obs-
tante a reforma de Estatuto delibe-
rada pelos senhores acionistas,. em 22
de janeiro de 1969, ora pendente de
aprovação governamental, submetida
em processo que, sob o- n.° 5.764-69,
corre perante a SUSEP, julga conve-
niente, introduzir as seguintes alte-
rações em seu Estatuto que, uma vez
aprovadas, substituirão as atuais e,
igualmente, as constantes da relação
aprovada pela Assembléia-Geral Ex-
traordinária de 22-1-1969.

Assim, propõe o seguinte:
1.°) O art. 1.° do Estatuto vigente

terá a seguinte redação:
Art. 1.0 — • A Sociedade anôniina

constituída em 27-7-1965 e autorizada
a funcionar no pais pelo Decreto nú-
mero 5.468 de 20-12-1965, sob a de-
nominação de Brasil Líbano Compa-
nhia de Seguros Gerais, passará do-
ravante, a denominar-se Ajax, Com-
panhia Nacional de Seguros e se re-
gerá pelo presente Estatuto e pela
legislação vigente.

2.°) O art. 3.° do Estatuto vigente
passará a ter a seguinte redaçã,o:-

Art. 3.° — A Sociedade tem por
objetivo as operações de Seguros e
Resseguros dos Ramos 'Elementares,
conforme definidos na legislação em
vigor.

3.0 ) O art. 29 do Estatuto vigente,
n.° 22 do projeto aprovado pela As-

sembléia-Geral Extraordinária de 22
de janeiro de 1969, terá a seguinte
redação:

Art. 22. Os lucros líquidos çue se
verificarem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela
legislação de seguros, serão distri-
buidos da seguinte forma:

a) 5r;, para constituição do Fundo
de Resarva Legal, destinado a gra-
rantir a integridade do capital, com
limite máximo de 20% do capital so-
cial, fundo esse que será reintegrado
quando sofrer diminuição:'

b) o necessário para distribuição
dos dividendos aos acionistas:,

c) 20 ,.; para participação da Dire-
toria que os distribuirâ entre si como
decidir, não cabendo percentagem al-
guma sempre que não haja sido dis-

tribuidos aos acionistas um dividendo
de 6% ao ano, no mínimo:-

c/) o saldo, se houver, será levado
ao Fundo de Reserva Especial, desti-
nado a atender possíveis prejuízos ou
a bonificar acionistas.

4.0) O art. 13. do projeto de refor-
ma do Estatuto, aprovado pela As-
sembléia-Geral Extraordinária de 22
de janeiro de 1969, passará a ter a
seguinte redação:

Art. 13. Compete, ainda, à Direto-
ria, representada por dois de seus
membros, assinar escrituras públicas
e nomear procuradores conferindo-
lhes poderes para a prática de atos
e operações, podendo, entretanto
cada Diretor, isoladamente, movi-
mentar contas em bancos, emitir e
endossar cheques, apólices e endossos
de seguros."

Sôbre a proposta supra, informou
o Presidente 'da mesa ter o Conselho
Fiscal, na forma da lei, opinado tal
como se vê do Parecer lido e abaixo
reproduzido:

PARECER DO CONSELHO FISCAL.

'Os abaixo assinados, membros do
Conselho Fiscal da Brasil Líbano
Companhia de Seguros Gerais, tendo
conhecimento da proposta de reforma
dos arts. 1.0, 3.° e 29 do Estatuto So-
cial vigente e reformulação dos ar-
tigos 1.°, 3.0, 13 e 22 da reforma deli-
berada pela Assembléia-Geral Extra-
ordinária de 22-1-1969, proposta essa
constante de fôlhas 25 e 26 do livro
de Atas de Reuniões da Diretoria, em
sua reunião de 25 do corrente. são de
parecer que- as modificações propos-
tas não só atendem os interesses da
sociedade como,. também, se ajustam
às normas emanadas da SUSEP. Por
isto, são de parecer que a Assembléia-
Geral Extraordinária deverá aprová-
las sem restrições. Belo Horizonte,. 26
de setembro de 1969".

Dando prosseguimento aos traba-
lhos, o Presidente da mesa declarou
em discussão a proposta de reforma
do Estatuto apresentada pela Direto-
ria, franqueando o uso da palavra.

Como nenhum acionista dela qui-
sesse fazer uso, foi a proposta posta
em votação e aprovada por unanimi-
dade, sem restrições e com a mani-
festação expressa de que a presente
Assembléia, salvo no tocante aos ar-
tigos ora reformados, ratifica, inte-
gralmente, as demais deliberações to-
madas pela Assembléia Geral Extra-
ordinária, realizada em 22 de janeiro
do corrente ano e ora submetida à
SUSEP, em processo sob o n.° 5.764-69.

Por fim, deliberou a Assembléia en-
carregar a Diretoria de submeter a
reforma estatutária às autoridades
competentes, após o que, será devida-
mente publicada. .

E como nada mais houvesse a tra-
tar, foi asessão encerrada pelo tempo
necessário à lavratura desta ata que
eu, secretário da mesa, redigi e con-
feri e que vai devidamente assinada
pelos senhores acionistas presentes.

Belo Horizonte, 7 de outubro de
1969. — Carlos Frederico Lo pes da
Moita. — Roberto 1112171lZ Rondon . —
Administradora Zena S. A., rep re-
sentada por seu diretor Dr. Luciano
Cesàr Vieira de Carvalho.

Certifico ser a presente cópia fiel
da Ata lavrada à fls. 26v., 27, 28 e
29 do Livro de Atas de Assembléias.

Belo Horizonte, 7 de outubro de
1969. — Carlos Frederico Lopes da
Moita, Secretário.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Brasil Líbano — Compa-
nhia de Seguros Gerais, realizada
aos 4 de setembro ido ano de 1970.
As dez horas do dia 4 de setembro

do ano de mil e novecentos e seten-
ta, reuniram-se, na sede social, na

rua dos Corijós, 150 — '7.° andar, nes-
ta cidade, acionistas representando,
de acôrdo com o Livro de Presença,'
82.000 ações, sendo instalada a Ase
sembléia, na ausência do Presidente,
pelo Diretor Roberto Muniz Rondou
que, na forma do estatuto vigente,
após verificar a existência de quorum,
solicitou aos acionistas presentes a
indicação de um, dentre eles, para a
Presidência da mesa. A escolha, por
aclamação, recaiu na pessoa do pró-
prio Diretor e acionista Roberto Mu-
niz Rondon que, por sua vez, convi-
dou o acionista Carlos Frederico Lo-
pes da Motta, para secretário.

Abertos os trabalhos, foi feita a lei-
tura dos editais de convocação publi-
cados no Minas Gerais de 22, 25 e 26
de agôsto e no "Diário de Minas" de
23 — 24, 25 e 26 do mesmo mês, cujo
teor abaixo se transcreve: "	 •

"São convidados "os Senhores acio-
nistas a se reunirem em ,Assembléia,
Geral Extraordinária, no dia 4 de se-
tembro próximo, na sege da Compa-
nhia, na rua dos Carijós, 150 — 7.°
andar, nesta cidade, às 10 horas, a
fim de tratarem dos seguintes assun-
tos:

1) Re-ratificação das atas das As-
sembléias Gerais Extraordinárias de
6.2.68 e 24.9.69 que deliberaram só-
bre o aumento do capital social de
Cr$ 120.000,00 para Cr$ 360.000,00,
por subscrição particular, aumento
êsse constituído por mais 240.000
ações ordinárias, nominativas, do va-
lor nominal de Cr$ 1,00 cada uma;

2) A retificaçãO supra anunciada se
refere à regularização contábil doS
créditos usados pelos acionistas subse
critores na integralização das respec-
tivas subscrições;

3) Alteração do parágrafo I.° do
artigo 5.° do Estatuto Social;

4) Interesses gerais.
Até a realização da Assembléia ora

convocada, ficam suspensas as trans-
ferências de ações.

Belo Horizonte, 20 de agôsto de
1970. — A Diretoria.

Brasil Líbano — Companhia- de Se-
guros Gerais — Roberto Muniz Ron-.
don — Diretor Superintendente".

Em seguida, o Presidente da mesa
solicitou à leitura do Parecer ofere-
cido pelo Conselho Fiscal, vasado nos
seguintes termos:

Os abaixo assinados, membros do
Conselho Fiscal da Brasil Líbano —
Companhia de Seguros Gerais, to-
mando conhecimento das exigências
feitas pela SUSEP nos Processos nú-
meros 5.761-69 e 4.213-70, manifes-
tam-se de inteiro acôrdo com os es-
tórnos e lançamentos contábeis suge-
ridos e procedidos pela Diretoria da
Sociedade e recomendam sua aprova-
ção pela Assembléia Geral Extraor-
dinária de re-ratificação a se convo-
cada.

A seguir, relatou o Presidente da
mesa que a SUSEP, nos processos re-b
lativos às Assembléias Gerais Extraor-
dinárias realizadas em 6.2.68 e em
24.9.69, processos esses com os núme-
ros SUSEP 5.716 ;. 69 e SNSEP. 4.213
de 1970, respectivamente, apontou a
autoridade fiscalizadora algumas im-
propriedades de lançamentos contá-
beis, consistentes na imediata trans-
ferência para 'a conta de capital de
crédir' existentes em nome dos
acionistas subscritores e por eles uti-
lizados na subscrição do capital; ade-
mais, embora) comprovada a cessão de
crédito feito por Manufatura Olympia
de Roupas Chafie Kassis à acionista
Administradora Zena, não fôra -ssa
cessão devidamente formalizada nos
livros contábeis da sociedade. o

Visando sanar essas improprieda=
des ,determinou a Diretoria o proces-
samento dos competentes estôrnos nos
livros da sociedade de modo que os
créditos dos acionistas revertessem da
conta de capital para suas respectivas

A
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dee' Ler. e a e-
mente-res.

	

III —	 • Cera/

	

Art. 6.- • A	 Gerei Ord'-
nerin.	 . aauo1ento, até o
dia 31 de man neo e peesicleacia do
acionieta qae e.r ne eia indicado.	 1

Parágrala Uses.). O pra-e-Mente da
Assembléia coa-neer :a deis acionistas
present :	pare, esestestrios da mesa,
distribuindo o nana-nen entre eles.

Art. 7 As ise ene bielas Gerais Ex-
traordinarias reunir- ec-eo tôdas as
vêzes que foren legal e regularmente
convocadas, conetituindo-se a, mesa
pela forma preecrita no artigo ante-
rior.

IV — Diretoria
Art. 8.° A Diretoria será composta

de três Diretores designados Diretor-
Presidente, Diretor-Superintendente e
Direher, eleitos pela Assembléia Geral,
entre acionis'a ou não, pelo prazo de
dois anos, sendo permitida a reelei-
ção.

Parágrafo Unico. Os membros da
Diretoria serão de nacionalidade bra-
sileira e residentes no pais.

Art. 9.° Como garantia da gestão
de cada Diretor serão caucionadas
100 (cem) ações da sociedade, não
podendo a caução ser levantada an-
tes de deixar o cargo e aprovadas suas
contas pela Assembléia Geral.

Art. 10. Os membros da Diretoria,
sem prejuízo ca participação a que
possam ter direito, conforme artigo 22,
letra "b", farão jus a honorários men-
sais que serão fixados pela Assem-
bléia Geral que os eleger mas que
não poderá), r o seu conjunto, ultra-
passar às condições financeiras da so-
ciedade e o teto máximo de 30 (trin-
ta) vêzes o valor do maior salário-
mínimo vigen no país.

Art. 11. Compete à Diretoria pra-
ticar todos os atos de administração
da sociedane, renenciar direitos, hipo-
tecar, empenhar ou alienar bens so-
ciais, resolver sôbre a aplicação dos
fundos sociais, deliberar sôbre a cria-
çao de agências, filiais, sucursais e
representações da sociedade.

Art. 12. As deliberações da Direto-
ria serão tomades por maioria de vo-
tos de seus membros e os seus ".tos
praticados por dois Diretores ressal-
vado o disposto no parágrafo único.

Parágrafo Unieo. A representação
da sociedade perante as repartições
fiscalizadoras de suas operações cabe,
indistintamente, a qualquer dos mem-
bros da Diretora .

Art. 13. Compete, ainda, àeDire-
toria, representada por dois dos seus
membros, assinar escrituras públicas
e nomear procuradores conferindo-
lhes podêres para a prática de atos e
operações, podendo, entretanto, cada
Diretor 201Jdamente, movimentar
contas, em bancos, emitir e endossar
cheques, apólices e endeessos de segu-
ros.

Art. 14. Compete, ainda, especial-
mente ao Diretor Presidente, repre-
sentar a sociedade em juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente, sem pre-
juízo do disposto no parágrafo único
do artigc 12.

Art. 15. Compete, especialmente,
ao Diretor Sçperintendente superin-
tender a parto técnica, administra-
tiva e financeira da Sociedade e subs-
tituir o Diretor-Presidente, nos seus
impedimentos.

Art. 16. Compete ao Diretor exer-
cer ás funções que lhe forem atribuí-
das pelos demais Diretores e substi-

contes correntes, em caráter transitó-
rio att a aprovação governamental do
aumer ;o de capital, bem como, Ws-
se et arigrado, igualmente, nolivro
própei da contabilidade, a cesaao do 1,
crédit de Cr$ 168.000,00 fena por
Mana. atura Olympla de Roupes Cha-
fic itssio a acionista Adminiatraelora
Zerui 3. A.

sS•e ; a publicação regular dos edi-
tan nsra o exercicio, pelos denmis
acio t„ s. ria forma da lei, do eisniw
de ; • -rende, e tendo. em vi, as o
dese sine-sa demonstrado por CSOS

s:.2,s, a Administradora neaa
S. ., com créditos próprios ore:na-
dos 3si, nc jmonto po rela anterior-
men is tu Cr$ 72.000,e0 e o
de no o c,ue lhe foi reeelerzneate
fele.... per Manufatura Olympia de
Roa as nhelle Kassais, Cra 	
168. -10ale, no total, portanto de Cre
240. • MOO subscreveu integrelmente as
240. ;00 açúcs do aumento de cepitel,
frite salieendo-as com a utilização sle
sele crc.,it ;os, • nesse valor, devidamen-
te c iritz,biliv,dos. Em seguida, tal im-
por .nela cie Cr$ 240.000,00 será leva-
da conta cio "aumento de capital
ene srocessamento" para, após a anro-
vaç s) governamental, ser definitiva-
ir ,e levada à Conta de Capital.

:sas portanto as retificações que
eles' submetem à• deliberação da As-
ser eoléia. Posta 'em discussão e como
Ée7 -bum acionista fizesse uso da pá.-
lea :a, foi feita a votação tendo sido,
po: unanimidade aprovada a retifica-
as, nos termos acima descritos, das
resf embléias gerais extraordinárias de

.68 e de 24.9.69, ratificando-se to-
doe os seus demais termos, inclusive

alteraçeo do artigo 5.° do Estatuto
$(,cial assim deliberado: — Artigo 5.°
a- O Capital Social é de Cr$ ...
3(0.000,00 (Trezentos e sessenta mil
ezne,eiros) dividido em 360.000 (tre-
Sentas e sessenta mil) ações ordiná-
t,as do valor de Cr$ 1,00 (um cruzei-
r )) cada uma. Parágrafo 1.°: As ações
e:rão nominativas. — Parágrafo 2.°:
i. tetalidacle dêsse capital se destina

s oneraçOes dos Ramos Elementares.
E como nada mais houvesse a tra.-

'ar, foi a ses,sec encerrada pelo tem-
e() aeceeserio à lavratura desta ata
lue eu secretário redigi e confed e
que vai i.ssinada pelos membros 'da
mesa e demais acionistas presentes.

Belo Horizonte, 4 de setembro de
1970. — Carlos Frederico Los da
Motas. — Roberto Munia Romlon. —1
Adm. nistraãora Zena S. A. — Lucia-
no Cez,ir Vieira de Carvalho.

A presente é cópia fiel da ata da
Assembléia Geral Extraordinária de

Libano — Companhia de ?eu-
nos Gerais realizada em 4 de :setem-
bro de 1970.

Belo Horizonte, 4 de setembro de
1970. — Carlos Frederico Lopes da
Met ta -- Secretário.
4.1,1X -- COMPANHIA N :CIONAL

DE SEGUROS
ESTATUTO SOCIAL

I — Denominação, Sede, Objeto
e Duração

Se hauver inc is de uma
_melete. Gerei será imedia-
an =ia pen Diretor res-
se"3 Coce. lo •exo!, acre

.11'3 dos cernes \assoe.
17	 •

!L '9. O Coneeeho pincel é com-
c' 	 (Ires) membros efesivos e

É e	 • .	 de seplentes, eleitos,
co	 Aessemb!éia, Geral
Cr;:r .	 acionistas ou não,
cera ceservencie, das prescrieises le-
gr is, s	 r	 tida a reeleição.

P. et s ie :o tenico. Os seus membros
sere e de racioaalidade brasileira e
rce denes no país.

Art. 20. Os membros do Conselho
Fiscel, perceberão a remuneração que
fôr fixada pela Assembléia que os ele-
ger.

Art. 21. Os suplentes substituirão
os membros efetivos por ordem de vo-
tação e, no caso de igualdade desta o
desempate será, sucessivamente, pela
eventual propriedade de maior núme-
ro de ações ou pela idade mais eleva-
da, salvo no caso de membro efetivo

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das u'ssinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento,'
Delegacia Regional da Emprii-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

nn•nnn••	 AME..

DEPARTAMENTO NACIONAL
\ DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usancio das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
Art. 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria
n." 85, de 9-4-68. do Sr. Ministio
de Estado do Interior, publicada no
Diário Oficia/ de 17 subseqüente, re-
solve:

N.° 208 — Exonerar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
José de Araújo Barreto, Procurador
de 1.a Categoria, matricula numero
2.107.804, do Quadro de Pessoal do
DNOCS, do cargo de Procurador-
Geral dêste Departamento, para o
qual fôra nomeado pela Portaria
n.° 687-DG, de 20-8-68, publicada no
Diário Oficial de 16-9-68, em vir-
tude de haver assinada contrato de
trabalho no regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970.

eleito por minoria configurada dissi-
dente, cem err que será substituído
pelo respecsivo suplente.

VI — Lucros
Art. 22. Os lucros líquidos que se

verificarem, anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas pela
legislação de seguros serão distribuí-
dos da seeninte forma:

a) 5Se para constituição do Fundo'
de Reserva Legal, destinado a garan-
tir a inteeridede do capital, com li-
mite máximo de 20% do capital social,
fundo õsse cae será reintegrado quan-
do sofrer din.Vnuição;

b) D neceseário para distribuiçào
dos dividendos aos acionistas;

c) 20 ei pera participação da Direto-
ria que os distribuirá entre si como
decidir, não cabendo percentaeem al-
guma sempre que não haja sido dis-
tribuído aos acionistas uni dividendo
de Gee ao ano, n'bs mínimo;

d) o saldo, se houver, St.rã levado
ao Fundo de Reserva Especial, desti-
nado a atender possíveis prejuízos ou
a bonificar acionistas.

Disposição Geral
Art. 23. O exercício financeiro da

sociedade compreende o período de 1.•
de janeiro a 31 de dezembro. — Ro-
berto Munia Rondou — Diretor-
Superintendente.

(N.° 10.116 — 15.3.71 — Cr$ 772,00)

N.' 209 — Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970, a
advogada Edna Maria Magalhães
Carneiro, Escrevente-Datilógrafa, ní-
vel 17, matrícula n.° 2.252.026, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
do DNOCS, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço do
deste Departamento, para a qual fora
designada pela Portaria n.° 03-DG, de
2 de janeiro de 1968, publicada no
Diário Oficia/ de 21, subseqüente, em
virtude de haver assinado ceatra,-
to de trabalho no regime C L. 1'.
em 1 de dezembro de 1970.

N.° 210 — Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970, a
Advogada Marizart Brandão _Faltosa,
Escrevente-Datilógrafa, nível 7, ma-
trícula n.° 2.252.124, do Quaii e de
Pessoal — Parte Especial do DaIOCS,
da função gratificada, símbolo 1-P,
de Che:e do Serviço Juridico da Pro-
curadoria-Geral dèste Departamento,
para a qual fera designada pela Por-
taria n.° 333-DG, de 9 de ma; de
1968, publicada no Diário Oficial de
.28 seguinte, em virtude de haver as-.
sinado contrato de trabalho o re-
gime C.L.T., em 1-12-70.

N.0 211 -. Exonerar, com ea,a.)
partir de le de dezembro de 39711,
Heliomar ,Teixeira de Oliveira, Te-
soureiro Auxiliar de 2. 0 Cat
matricula 1.368.083, do Quadro de
Pessoal do DisTOCS, do Cargo em Cu-
missão, símbolo 3-C, de Dir2v.d da
Divisão Financeira deste Deoarta-
mente, para o qual fâra nomeado
pela Portaria n.° 33e-DG, de 4-6-69,
publiceda no Diário Oficial de 17
subseqüente, em virtude de haver as-
sinado contrato de trabalho ro re-
gime C.L.T., em 1 de dezembro de
1970.

N.° 212 — Di ;pensar, com 'feito
partir de 1.0 de dezembro ae .1970,
Alcienor Primo Saraiva, Contador,
nível 21-B, matricida n.° 2.077.256,
do Quadro de Pessoal do DNOCS, da
função gratificada, símbolo e-F, de
Chefe do Serviço de Contabihclade
dêste Depertamento, para a qual
fôra desinnado pela Portaria núme-
ro 676-DG, de 20 de apesto fie .1008,publicada no Diário Oficial de 16
de setembro de 1966, em virtude de
haver assinado contrato de trabalho
no regime c.L.T., em 1 de feeercero
de 1970.

Art. 1.0 A Sociedade anônima cons-
tituída em 27.7.65 e autorizada a fun-
cionar no pais pelo Decreto numero
57.468 de 20.12.65, sab a denomina-
ção de 3 asil Líbano Companhia ie
Severos Gerais, passará doravante, a
denominar-se AJAX, Companhia Na-
cional de Seguros e .se regerá pelo
presente Estatuto e pela legislação
virente.

Art. 2.° A sociedade tem sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, podendo criar agências,
sucursais ou filiais, em qualquer lo-
calidade o pais.

Paráarafo 'Único. Poderá, outros-
sim, mediante devida _autorização dos
podereis públicos, criar idênticas orga-
nizações no estrangeiro.

Art. 3.° A sociedade tem por obje-
tivo as operações de Seguros e Res-
seguros dss Ramos Elementares, con-
forme 'definidos na legislação em vi-
gor.

Art. 4.° O oraze de sua dereçao é luir o Diretor Superiateraleate nos
I .eus liiI)edlmentoo.

Art. 17. EM co de vaga de um
cs restentes ronesseeeo um

Art. 5.° O c • pial seei,..1 é de Cri;	 t'eet,0 •
3C0.e00,00 uniee rens e	 mil lizr,	 ' -
crezoireJ	 s esn .5e3.ete) (Tre- e°•'
zentes e L_	 rril)	 e7
ries, do e-,	 1 ea .a.a cruzei- ri 1.;
ro) cada uesn.	 • do.

e. c". ne
3 nanem,	 v:	 .

• enri t ,1 sc tr
'Ime., Elo-

nreirá at ca e se roa-
e -a A eeinnielia Coral, a
... • rá sieere o proennento

eeeo o selaantuto pelo pra-1
• de reaade. to do s uLtituí-

PORTARIAS DE 9 DE VIARÇO
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N.' 213 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
João Alberto Gurgel, Médico, nivel
21-A, matricula n.° 2.106.304, do
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço de
Assistência Médico-Social dêste De-
partamento, para a qual fôra desig-
nado pela Portaria n.° 1.919-DG, de
22 de outubro de 1964, publicada no
B.A. n.° 39, de 30 seguinte, em vir-
tude de haver assinado contrato de
trabalho no regime C.L.T., W11 1 de
dezembro- de 1970.

N.9 214 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Amaury Bezerra da • Silva, Pesqui-
sador em Biologia, nível 21-B, ma-
tricula n.° 2.275.147, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, da função gra-
tificada, simbolci 1-F, de Çhefe de
Serviço Distrital de Pesca e Piscicul-
tura dêste Departamento, nara a
qual fôra designado pela Portaria nú-
mero 3.232-DG, de 14 de setembro
de 1965, publicada no B.A. n.° 27,
de 30 subseqüente, em virtude de ha-
ver assinado contrato de trabalho no
regime C.L.T., em 1 de dezembro de
1970.

N.° 215 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Expedito Ribeiro de Freitas, Técnico
de Administrgção, nível 21-B, do
Quadro de Pessoal do DNOCS, ma-
tricula número 2.251.789, da função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe do
Serviço de Direitos e Deveres da Di-
visão do Pessoal dêste Departamento,
para a qual fôra designado pela Por-
taria n.° 675-DG, de 20 de agasto de
1968, publicada no Diário Oficial de
16 de setembro de 1968, em virtude
de haver assinado contrato de tra-
balho no regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970.

N.° 216 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Luiz Holanda Costa, Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, matrícula
n.° 2.106.538, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, da função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe do Serviço de
Cadastro da Divisão do Pessoal deste
Departamento, para a qual fôra de-
signado pela Portaria n.° 311-DG, de
3 de maio de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial de 20 subseqüente, em
virtude 'de haver aselnado contrato
de trabalho • no regime C.L.T., ein
1 de dezembro de 1970.

N.° 217 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.0 de dezembro de 1970, a
Advogada Wanda Palhano Xaviet,
Escriturária, nível 10-B, matricula
n.° 2.301.780, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, da função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe do Serviço de
Treinamento e Aperfeiçoamento de
Pessoal, para a qual fôra desigfnada
pela Portaria n.° 1.091-DG, de- 15 de
dezembro de 1969, publicada no
Diário Oficial de 6 de janeiro de
1970, em virtude de haver assinado
contrato de-- trabalho no regime
C.L.T., em 1.° de dezembro de 1970.

N.° 218 - Dispensar, com eleite
partir de 1.0 de dezembro de 1970,
Wardine Castro Lopes de Andrade,
Téenico de Administração, nível 20-A,
matrícula número 2.251.881, do Qua-
dro de Pessoal do DNOCS, da fun-
ção gratificada, símbolo 1-F, de Chefe
de Serviço de Administração dêste
Departamento, para a qual fôre de-
signada pela Peitaria n.* 993-DO, de
8-9-70, publicada no Diário Oficial
de 2 de outubro de 1970, em virtude
de haver assinado contrato de tra-
balho em regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970.

N.° 219 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
José Luiz Martins da Silva, Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, matiecula
n.° 2.217.900, do Quadro de Pessoal
função gratificada, símbolo 1-3',... de
Chefe de Seção Distrital de eleessoal
deste Departamento, para a meai' fôra
designado pela Portaria n.° 309 -DG,
de 4 de agõsto de 1970, publicada no

Diário Oficial de 14 seguinte, em vir-
tude de haver assinado contrato de
trabalho no regime CLT, em 1 de
dezembro de 1970.

N.° 220 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
José Borges de Moura, Escriturário,
nível 10-B, matrícula n.° 1.058.541, do
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, da função gratificada,
símbolo 6-F, de Encarregado de Tur-
ma Distrital de Movimentação e Con-
trôle dêste Departamento, para a qual
fôra designada pela Portaria número
512-DG, de 24 de fevereiro de 1967,
publicada no Diário Oficial de 7 de
março da 1967, em virtude de haver
assinado contrato de trabalho no re-
gime C.L.T., em 1 de, dezembro de
1970. -

N.9 221 - Dispensar, com efeito a
partir *de 1.9 de dezembro de 1970,
Wilna Cardoso Martins, Assistente de
Administração, nível 14-A, matrí-
cula n.9 2.252.155, do Quadro de Pes-
soal do DNOCS, da função gratifi-
cada, símbolo 4-F de Chefe de Seção
de Pessoal deste 'Departamento para
a qual fôra designada "pela Portaria
número 407-DG, de 6 de maio de 1970,
publicada no Diário Oficial de 20 sub-
seqüente, em virtude de haver assi-
nado contrato de trabalho no regime
C.L.T. em 1 de dezembro de 1970.

N.° 222 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Luiz Carlos Rodrigues Barreto, Quí-
mico, nível 20-A; matrícula número
2.100.328, do Quadro de Pessoal do
Ministério dos Transportes, da fun-
ção gratificada, símbolo' 2-F, cte
Chefe de Laboratório Distrital dêste
Departamento, para a qual Ora, de-
signado pela Portaria ri.° 1.206-DG,
de 31 de outubro de 1968, publicada
no Diário Oficial de 25 de novembro
de 1968, em virtude de haver assina-
do contrato de trabalho no • egime
C.L.T., em 1 de dezembro de 1970.

N.° 223 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
José Alfredo da Costa, Médico, ne-
vel 21-A, matrícula ne 2.251.353, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial
do DNOCS, da função grátificada,
símbolo 2-F, de Chefe de Seção Dis-
trital Médico-Social dêste Departa-
mento, para o qual fôra designado
pela Portaria ri.° 724-DG, de 15 de
fevereiro de 1965, publicada 'co B.A.
ri.° 5, de 20 subseqüente, em virtude
de haver assinado contrato de traba-
lho no regime C.L.T., em 1 de de-
zembro de 1970.

N.° 224 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.0 de dezembro de 1970,
Aleiro Cleber Grangeiro, Economista,
nível 21-B, Matrícula n.° 1.275.134,
do Quadro de Pessoal do DNOCS, da
função ,gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe de Seção de Programação de
Distrito de Obras dêste Departamen-
to, para a qual fôra designado pela
Portaria n.° 631-DG, de 29 de junto
de 1970, publicada no Diário Oficial
de 14 de julho de 1970, em virtude de
haver assinado contrato de trabalho
no regime C.L.T., em 1-12-70.

N.° 225 - Dispensar, com efeito a
partir de le de dezembro de 1970,
José Napoleão de Carvalho, Pesqui-
sador em Biologia, nível 20-A, ma-
trícula ne 2.262.210, do Quadro de
Pessoal - Parte Especial do DNOCS,
da função gratificada, símbolo 1-F de
Chefe de Serviço Distrital de Pesca
e Piscicultura deste Departamento,
para a qual fôra designado pela Por-
taria n.° 214-DG, de 3 de fevereiro
de 1964, publicada no B.A. n.° 13, de
7 subseqüente, em virtude de ba-
no regime C.L.T., em 1 de dezena.
bro de 1970.

Ne 226 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
José Walmir de Vasconcelos Leeper-
cio, Auxiliar de Engenheiro, meei

11-A, matrícula ri.° 2.274.936, cio
Quadro de Pessoal do DNOCS, da,
função gratificada, símbolo 't-F, de
Ajudante de Chefe de Distrito deste
Departamento, para a qual leira cie-

signade pela Portaria n.° 1.500-DG.
de 31 de outubro de 1967, publicada
no Diário Opinar,: de 10 de novembro
de 1967, em virtude de haver assma-
do contrato de trabalho no n.egime
•C.L.T., em 1 de dezembro de 1970.

N.° 227 - Dispensar, com eleito a
partir de 1.° de dezembro de 1970.
Cleto Cursino Padilha, Procurador de
2e Categoria, matricula ri.° 2.252.131,
do Quadro de Pessoal do DNOCS, da
função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe de Serviço de Administração
dêste Departamento, para a qual
.fôra designado pela Portaria . aúdiero
409-DG, de 18-6-69, publicada no
Diário Oficial de 3 de julho de 1969,
em virtude de haver assinado eintra-
to de trabalho no regime C.L.T., em
1 de dezembro de 1970.

1e1.° 228 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Dilson Vieira Régis, Auxiliar le De-
senhista, nível 12-A, matricula nú-
mero 2.235.024, do Quadro de Pes-
soal - Parte Especial do DNOCS, da
-função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe de Serviço de Administraeão
dêste Departamento, para a qual
fôra designado peleN Portaria numero
16-3.°DR, de 10 de janeiro de 1968,
publicada no Diário Oficial de 2 de
fevereiro de 1968, em virtude fle ha-
ver assinado contrato de trabalho no
regime C.L.T., em 1 de dezembro
de 1970.

N.° 229 - Dispensar, com. efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Edmundo de Albuquerque Duarte,
Pesquisador em Biologia, nível 20-A,
matrícula n.° 2.262.133, do Quadro
de Pessoal - Parte Especial do
DNOCS, da função gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe de Serviço Distá-
tal de Pesca e Piscicultura -leste De-
partamento para a qual fôra designa-
do pela Portaria n.° 229-DG, ces 18
de janeiro de 1965, publicada no
B. A. n.° 02, de 20 subseqüente, em
virtude de haver assinado contrato
de _trabalho no regime C.L...d., em
1 de dezembro de 1970.

N.° 230 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Everaldo Bezerra da Cunha, Quími-
co, nível 20-A, matricula n.° 1.033.163,
do Quadro de -Pessoal do Ministário
dos Transportes, da função gratitica-
da, símbolo 1-3', de Chefe de Laocaa-
tório de Química e Betumes da Divi-
são de Pesquisas e Contrôle deste
Departamento, para a qual f.ôn, de-
signado peia Portaria n.° 24-DO, de
17 de outubro de 1963, publica ia no
B.A. n.° 01, de 21 subseqüente, eni
virtude de haver assinado contrate
de trabalhro no regime C.L.T., e.n
1 de dezembro de 1970.

N.° 231 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.0 de dezembro de 1970,
Maria de Lourdes Bizerril Accioly.
Técnica de Administração, nível 21-B,
matrícula ,n e 1.355.283, do Quadro
de Pessoal do DNOCS, da função gra-
tificada, sín.bolo 1-F, de Chere de
Serviço de sedministração deste 'De-
partamento, ,ara a qual fôra desig-
nada pela Peitaria ne 508 DG, de
22 de julho de 1969, publicada no
Diário Oficia, de 31 subseqüente, em
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leme n9 ee. 11, de 12.3.71 - No-
meando Antonio Augusto dos Reis

virtude de haver assinado contrato de
trabalho ne regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970.

N.° 232 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.0 de dezembro de 1970,
Silene Valeis de Arruda, Assistente
de Administração, nível 14-A, ma-
trícula n.° 2.237.473, do Quadro de
Pesseal do DNOCS, da função grati-
ficada, slinoolo 5-F, de Chefe de Se-
ção Administrativa de Comissão Es-
pecial dêste Departamento, cara a
qual fora designada pela Portaria nu-
mero 410-DG, de 18 de junho de 1969,
publicada no Diário Oficial de 3 de
julho de 1969, em virtude de haver
assinado *catraio de trabalho no re-
gime C.L.T„ em 1 de dezembro de
1970.

N.° 233 - Dispensar, com eleito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Raul Ferreira Dultra, Técnico de Ad-
ministração, nível 20-A, tnatricula
n.° 1.352 ee0, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, da função gratificada,
símbolo 4-3', de Chefe de Seção Dis-
trital de Pessoal dêste Departareen-
to, para a qual fôra designado pela
Portaria número 1.137-DG, de 19 de
junho de 1964, çublicada no B.A.
reo 26, da mesma data, em Jirtude
de haver assinado contrato de traba-
lho no regime C.L.T., em 1 de de-
zembro de 1970.
a N.° 234 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Nadéa Guimarães Wenzinger, Téc-
nica de Administração, nível 20-A,
matrícula n.° 1.191.193, do Quadro
de Pessoal do DNOCS, da função
gratificada, símbolo 6-2, de Encarre-
gada de Turma Distrital de Cadastro,
Direitos e Deveres dêste Departa-
mento, para a qual fôra designada
pela Portaria n.° 806-DG; de 18 de
fevereiro de 1965, publicada no B.A.
n.° 5, de 20 seguinte, em virtude de
haver assinado contrato de trabalho
no regime C.L.T., em 1 de dezem-
bro de 1970.

Ne 235 - Dispensar, com efeito' a
partir de 1.° de dezembro da 1970,
Adroaldo Leão, Escriturário, nível
8-A, matricula n.° 2.306.976, do
Quadro de Pessoal do DNOCS, da
função gratificada, símbolo 6-3', de
Encarregado de Turma Distrital de
Contabilidade Patrimonial deste De-
partamento, para a qual fôra desig-
nado pela Portaria número 45-DG,
de 24 de janeiro de 1968, publicada
Diário Oficial de 13 seguinte, em vir-
tude de haver assinado contrata de
trabalho no regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970.

N.° 236 - Dispensar, com efeito a
partir de 1.° de dezembro de 1970,
Asdrubal de Sales Contreiras, Médi-
co, nível 21-A, matricula número
2.108.475, do Quadro de Pessoal cio
Ministério dos Transportes, da função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe
de Seção Distrital Médico-Social des-
te Departamento, para a qual fóra
designada pela Portaria ri.' e45-DG,
de 4 de junho de 1969, publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente, em
virtude de haver assinado centreis) de
trabalho no regime C.L.T., em 1 de
dezembro de 1970. - José Lins Al-
buquerque.

Marques da Costa, Estatístico, classe
"B" e Responsável pelas Funções de
Assessor da Presidência, Car go em
Comissão, Sei.bolo C.4, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo C.3,
de Assessor da Pres:dencia, a partir
da publicação n-o Diário Oficial.

Artigo 14 do EFBNDE.
Processo 1-19 1.31-71.
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Depósitos Runcórios de Movimento 	

	

D1 POSIBMMADES 50 MTERIOR	 •
,emósi tos Bancário* de Movimento 	 	 7.441.232,64

I1,D.G03	 THANOrCO
Compensação de Chez/uca 	  6.743)46,30

. Dheves em Cot:amarga 	 95'.155,g4	 7.702.572,44

"unos EM SUSIZETSO
' Cheques em Carteira 	

REALIZÁVEL A CIMTO ERMA 

' EVJAPSOS De RINANCIADOS E AVALIZADOS 	

bedum BANCÁRIOS A PRAZO

00,rimpossnri.m HO OMS 	
tsCARCOS DE FINANCIAM E AVALIZADCG - FIPEME

c.AIS HONRADOS 	
UTULOS DE RODA 	

Fundo Nacional de Invertheentos 	
AVISO Previr,
	 5.461.810,92	

5.555.769,97
210.054.162,51

137,507.308,21
110.461.167,57

8.333.5a,09

23.790,00
26PONSABILIDADM DO TWOUSO NACIONAL
Adicionais do Imp6sto de Renda Retidos .. 33.359.592 , 8
Bonificação s/Adirioncis R tidos 	  10.1a2.240,07
Aparelhamento de órgãos Arrecadadores 	  1.560.966,18
Adiantamentos a Terceiros 	  1.21-1475,60
Integralização de Açães 	  3155.166,41

Avais Honrados 	  3.700.51,6,29
Material 	
Serviços de Terceiros 	 	 67.34(07
Despesa de Condução, Viagens e Ef.tedas	 2.559,47
Empróstimo Compulsório Retido-Lei 4242/65 •5.9.594,06
Juros s/Adicionais Retidos 	 	 265.(2•u,2„7
Imp8oto de Renda Retido - Lei 4526/64 	  88.1,1.78).13
Variação da Taxa de Cr:rabio 	 	 1.KRO.V •-4

Imp)Ssto de Renda - Lei 4526/64-2,auçâo 5 54.5)9.t. '5,79

Juros e/Adiantamentos - FUNAI 	 	 .J„,0

	

encargos de Avalizados 	
I DOOSABILIDADOS POR ADIANT.AMN-.20.3 	
.1 SARGOS DE FINANCIADOS E ÁVALI7ADOS -

	

TROS VALORAS A REALIZAR A CURTO PRAZO 	 . 	

'RIALIVÁN'T A 103-50 F,A20

7 IANCIWUMOS 	
.	 2.91.8.545.545,19

B. NICIPAÇOOS SWIDIARIAS 	  1.431.605.756,35

Je ',LCAÇÃO DO FDD0 MC1OR21 1).4 un, .-• 311/7-6.1 	 	 70.273.065,00

B 1ANDIA1ENTO2 À Pr.,x E ...'1Jk go :NOAS 	 	 5.4o..».9.' .0,15
M. LAN0I25E2IC3 À. PA 111 e ,03.01.•1 sf .••• ,f.sks (mmn.7., •.. .:,, .	 36.9u.687,98
01 05..2 VALORES A REALI514 A 1.0,7'0 ):0,5..0 	 822, :4

IYOBILIZADo

	

' IVO tLIZAÇOLZ v2:anADA3 AO 0125112 	  14.526.724,75

EON ILIZAÇDES TÓ.M1CAS
' 2 preme 	  5.670.025,48

1So nizAçO2).3 ellar-EIRAS 	 	 •36 , 9

MO InAçO= =nom AO snoa-lo 	

34 nos: Depr. Acumulegas	 —28.321,65 . 620.57-44

E se Moveis 	  2.719.695,60

C nstruç6e8 	 112.535,91

E Aveia 	  . 8.:.6..3-,15

2 ItalaçAes 	  1.418.694,59

Elos: Depr. Acwal gas 	  __1_...8R.667,56 i.r.5.9-J3,04
1.r teria). de Commu-o em te-toque 	 	 _kr 113 ,46	 17.542.486,46

	M. Nos: Depr. Acts-mlatlea 	  .1„951.726,43 . 10.564.002,32

	

Bt ms: Depr. asts-u1sdss 	 J5.367,77	 297.774,62
	 28.405.646,06

im,,D,,,,,,,,

111$ nos DO CMSESTIMO CONTUItóRIO - Lei 4242/63 	

M41J - SA DO FINANCIAMENTO A POQUENA E MODIA 17TRESAS
Md ITOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TZNPO DO szDviço 	

'mit Si Em Liour,AÇ20 	 	
91.378.171,05

OUtR 1 VALORES PENDENTES 	

	 31.349,94

3.644,44

	

4.210,15	
91.421.026,93

.T O O A L 	  Oi 5.885.815.765,73

12.678,59
67.436.698,19 
.67.449.376,77'

. ...	 67.440.000,20	 9.376,77

• 261.625.862,87.
I. Renda . Lei 4506/6à- 473.770.444,10

8.850,69'
1.310.000.000,00

4.413,195,906,23

132.480,68
3.006.124,25

31.349,9¥
2.809.043,95

37.596.375,25
48.377.151,37

PrADMMTÉ

89.148.838,'48

378.163,78‘ 	 89.527.002,26

TOTAL 	  Ot 5.885.813765,73

.Inicial 	 •	 1)0.000;00
Incorpora, se Pocteflores 	 1.71É.056.007,11 1.746.098.007,11

Irt	 D- 9155 .f.'
Exercf:cioc Aos. odores
P.Ita

Menos: Incorporado ao Capital .
96.22.2,6/ 149.502.713,59

i

FUNDO AZ PREVISÃO
FUNDO DO ONAPAgNeRSICNITO 10203noo
sim» Do CC.s..É.ÇA0 MONETÁRIA 	
M5011 WriEd.RIA 	
noir= Or-dGEZPÁR/OS 	 653.683.364,60

PCOVISDAS 
•

rmo DE A21I2z2Dcm MÉDICO-SOCIAL 	
FUNDO CO APCGWVTADORIA E PFASOLS 	
FUNDO DE GARANTIA TO ~O 02 SERVIÇO 	
FUNDO ESPACIAL P/O FINACIAMENTO DE CAPITAL DE CIRO-FUNCIRO

EXIGIVM A CURTO ERAM 

DEPóSITOS DE YGV/MENTO 	
1)E065IT1S 71:SOMADOS 	
s0nx5srros DOS 11BGCS 2s25201AIs 	

Fundo Portuéxio Nacional 	 	 30.164.037,60
Fundo de Yeljoramento de Ferrovias 	 	 40.157,54
Fundo de Esoovação Petrin.de ferrovias 	 42.314,6%
Isp2dto único e/Energia Elótrica 	 	 135.266.713,65
Fundo Feeeral de Eletrificação 	 	 9.074.504,89i
ImpUto Ócio,' sitnerg. Mlétrica-fgO 34	 1.271.529,41.
ImpO,to 6.,:co ejEnerg. Élótr.-RNADE 2% 	 2.543.058,86
Itp8sto SIg eo eilterg. Eletrica r,tieo	 3476.004,M
Prado de flnanc. de Estudos, Projetos

	

.256.467.471,15	 e Programas - E1113,P 	 •	 315.724,05

	

52.3.52.4452,19	 Fundo Porto+.rio aciona]. - Retido .... 	 1.720.630,00

	

6 .063.417,65	 FINRO, 	 •	 1.553.04,30
	10.088.506,02	 76o.707.445016 Financiadore de Ext. de Beoj. S/A .... 	 926.314,51	 ..

P1201 - C/P .cor os Próprio, , 	 	 10.64,5,99 186.144.887,94

CRÉDITOS DO CO1M0mD0.23 	 	 66.413,09

R1O208 A PAGAR 	 	 2.050.941,66
uno:1551 POR PARTICIPAÇÃO SOCIHTÁRIA 	 	 7.289.415,06

ADICIONAIS DO IrÉSTO DE RE:BA - Decreto-L-1 62/652 	  116.002.857,22

4.827.776,375, OUTROS VAIOR --' frJrCIVEIS 	 a 	 	 13.116.626,21	 410.664.869,817

FUGI= A LONGO PRAZO

OTRIOAÇ8I2 DO PEAPA~r_lp0 torturo 260.754.377,1k

Truscw=res P011 =man ESTRAMLeAS 	  425.820.455,68

FINKNCIARU,WS POR EITIDADCS EACIONAIS 	 	 97.716.443, as

FUNDO NACION.AL DE INVESTD=POS 	 180 155 ,12,34	 964.346.988031

0111MÁS RECEITAS s.007.7rts

OUTROS. VALORES P(NDONTES

CONTAS DE COMPENSAM

RESPONSABILIDADES DO  TnroFinoS

CAR4P uTAS OFERECIDAS POR FINANCIADOS E AVALIZADOi 	  3.056.650.743,58
DO, ' MISSOS DE FINANCLOCCUR ESTRANGEIROS 	 	 127.109.214,66127.109.214,66

SABILIDADEA DE CONEDATÁRIOS 	 	 14.873.567,21
SABILIDADrZ DE EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA 	 	 3.737,43
=MIAS P/APLICAÇÃO MAM EMP. SIM. E CAPITALIZAÇÃO 	 	 7.064.676,08

&MN IAS &ERMIDAS PM:MEDIADOS E AVALIZADOS - RIPEM 	 , 448.466.809,69
ANTEC: ?AÇÃO DE COPTRIBUIÇOOS 	 5.134.807,93 

OBJETO DAS RESPONSABILIDADES PFDPRIAS

MEM*, 11501 Fumos In Frsorcumnos 	  1.166.209.022,90

AVAIS FIAEÇAB CONCEDIDOS 6.1X SOMO POMO 	 	 635.674.607,88

AVAI -1 FIANÇAS CONCEDIDOS Rg 20%1 DO =OURO NACIONAL 	 	 616.843.376,76
AVAIS FIANÇAS CONCEDIDOS R/TESOURO NACIONAL SOB A riecA -
lago DO 22000 	
~gr' RECEBIDOS EM C00-PODIA 	
AVALEFIAEÇA PROMETIDA 	
OARAI AS SOBRE RE21A5E DE D=517PUTIEDI
GARAIflS	 SUBSCRIÇÃO DO AÇODE 	

TOTAL
-

mem DAS RESPONSABILIDADES on momos

vALósrs sm uspernA 	 , . 3.056.650.743,58
RECURSOS A MIMAR EM MIMA ESTRANGEIRA 	 	 0.1274:817o93:521674:6622.
CONTRATOS DO 001421)000 	
PARTES BENEFICIARIAS 	 A	 '	 3.737,43

VA/NES EM GARANTIA - El= 	  • 448.466.809,69
7.084.878,08APLICAÇOES DIRETAS DE WRESAS DE =MO E DE CAPITAdJZAÇÃO •

	

3.659.323.758,58 co1)1'nsul0Ow AntorsAms AO PAP 	 5.134.807,93 3.659.323.756,58

RESPONSABILIDADES PRÓPRIAS 	
.

FINANCIAMENTOS A INTXRALIZAR 	 . 	  1.166.209.022,90
RESPETSABI=D3 P/AVAIS E FIANÇAS COND 	 EM NO= PRÓPRIO ..•	 835.674.607,88
RESPODS. P/AVAIS E FIAEÇAS corozo. EM rola DO Prs. NACIONAL . 	 816.845.376,70
RESPONSABILIDADE P/AVAIS E FIANÇAS CONCEDIDOS pinso020 NA n
CIONAL SOB A FISCALIZAÇÃO DO IMMO 	 	 448.780.674,37
D=30SITANIES DE VALORES EM CUCICEIA 	 	 49.608.896,79
PROMESSA DM AVAL E FIANÇA 	 	 527.666.675,64
RESPONSABILIDADE P/CIAMETIAS S/ReOGATE DE DEBN'ToDES 	 	 16.350.000,00
RESPONSABILIDADnS P/GASAIEIA SILAWRIÇÃO L1 A04011 	 9.000.000,00 5.874.333.251,36

	  01 7.553.657.009,94

>1 31 de dezembro de 1970

448.780.674,37
49.608.896,79

527.866.672,64
18.350.000,00
9.000.000,00 3.874.333.251,36

7.533.657.009,94. TOTAL
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•	 DESFASAS DE OPERAOGES

NomeE aaaracess DO REAPAREIMMENTO scoráncq
Semlf1cag50 e/Adicional do lmpSeto de Renda ....	 264.059,58
Nopiiicaeso e/Exprime de Seguro e- Capitalização 	 93.462,19
Nervige de isrecadação, Juros e Reigate 	 	 36.652,79	 414.17406

=luas DE YDEANC. D/DWIDADEs NAPIONAIG t,,ak.00inooJuros 	
DESPESAS DO 1124tOC. P/ENTID ADES ESTRANGEIRAS

Juros 	 '	 •	 13.613.367,05
Okttras Despesas 	 	 525.726,00 14.259.113,05

EMSAI3 DE mdsrros VINCULADOS
Juros 	 *	 37.630,57,. 	 16,906,917,93 )

1E9.007..721M

..

DESPESAS PATRIMONIAIS

•	 4.267,89•
pema DE upasrros BANCARIOS

Despenes Diversas 	

pemsEs DE ADMINISTRAM

PESSOAL' 	 	 	 12.402.944,0016.272.761,78
MATERIAL DE COMUM) 	 	 117.127,25

I'374.046,04	 145.654.529,‘9
SERVIÇOS tO TERCEIROS 	 	 1.611.549,99	 •	 1
ENCARGOS DIVERSOS 	 	 8.105 795,35,	 17.237,416,59 À

DIORECIACOES

67.949,33

1.778,44

DEPRECIAÇOES DE INSTADAÇOES 	
DEPRECIAÇOES DE BENS M5VEIS 	
DEPRECIAOES DE IMOS. VINCULADAS AO PUNDEPRO 	
DEPRECIAÇOES DE IMOS. VINCULADAS AO FUNTEC 	

110.222,81
193.496,47

35.086,08
,..175.778,04

. DESPESAS DIVERSAS
9.901.047,03

506 367,62
AMULAGEO DE RECEITAS ITEXERCICIOS ANTER/ORES 	

10•477.162,64	 DESPESAS DE EXERCicIOS ANTERIORES 	
DESPESAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO TÉCNICO...CIENTIFICO

149.844,57
181,258,79

Pessoal 	 •	 . 10.471.320,06
/58.053,52 Ieepesas Diversas 	 	 655 244,64 11.126.564,92

DESPESAS DO PENDO DESENV. DA PRODUDIVIDADS.FUNDEPRO 	°91.8 e) 6 .530 /7 2 457.257,45
227.844,67 12.742.750,25DESPESAS COE RECURSOS DO FAP 	

48.403.956,06SOMA DAS DFSPEsAS 	7.705,23
428.133,8a •

NATDO 22AlairmaDOVARA:
,336.297,76.'

5.192.505,51 DE RESERVA 	 '	 67.436.698,19
DE ?REVISA() (Coesplemento) 	 	 46.611.815,91 uk.ou.si4..to

	 (4 1222,,e,	I 04

$,g N. de desseahre de 19TC

• RECEITAS DIVERSAS

	

:AATIAÇADDE.DESPESAS DE EXERCICIOS.ANTERIORES 	
AMOS DE ADIAM/MEROS AO PAR  .	 '
'=ErrEs visar/Jus 	
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RiSEEITA DE OPERACOES 

,T Wexa de cólocaçío 	 450.000,00 
/ Texa de Distribuição 	 	 12.500,00

~z....E~-2,Ka
• Juros Corpeneatorios 	  117.325.008,75
• Juros de Mora 	  " 1.244.436,7E

Taxa de Fiscalização 	 	  - 7.457.083,86
Camisa° de Abertura 	 	 185.746,6>
Comissão de Reabertura 	 	 16.543,63

Cmtras Receitas de Financianentes 	 	 34.710,25
Ccalsedo de Reserva de Crédito 	 	 989.329,5D

Comissão de Estudai 	 	 6.300,00
Taxa de Sertigo 	 	 4.584,54.

coiv4ploDezVgActri 	  1,181.477,69

Taxada Underwritins 	 	 300.000,00

tromEED_DE AVAIS E FLAMAS '
, Ocmissao•de Avais &Fianças 	 	 1.233.754,79

83/.239,96Comissão de Serviço' .
OUtZtS BeCeitIL8 de Avais e Fianças 	 	 879,00
Wel de.718ca1isação 	 	 h.975.645,40

''. Juros 	 9.251.242,65 

PEOWAS re OPEBAQOES DIVERSAS 	 319.566,04• Juros 	
, Comiesto de Repagine 	 54.480,00
4	 •

-	 Bonificação de 46es 	 	 799.953,84-
Dividendos 82 Açães 	 9.101.093,19

U...S DE te)BILIEA01.
Ceeaao de Uso de Inoveis 	

UMITA3 ADMINISTRATIVAS 

luniDerso DE DESPESAS C/IMÓVEIS CEDIDOS A rwED10

DEEE~o DE SERVIÇOS DE pEocEssAmmo DE DADOS 	

. RECEITAS PATRIMONIAIS

31EcEmEs DE Du663:708 EEEcEnos
-Juros 	

NEGEITAs DE TITUIDS DE RENDA
Saro* 	

*icEcEreas PARTICIPAM somErdEIEDE	

rewee.e_
ei

coe Pese Vianna
Preidente

intemlo ' Carlos PieeDkellobdi
. adretor

TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO'

ECONôMICO
CERTIDÃO

.
Escritura do Aditivo n 9 1 ao con-

trato n9 A-132, de promessa de pres-
tação de garantia, entre o Banco

Nacional do Desenvolviment Econô-
mico (União) e a "VARIG" S. A.
(Viação Aérea Rio-Grandensc), na,
forma abaixo.

Saibam quantos essa virem que no
Ano de 1971, aos 25 dias do mês de
fevereiro, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro — Estado da Guanabara, em
Cartório, perante m.m . Taberrao José
de Britto Freire, c ..rmpareceram: como
primeiro., •contrarante, o Banco Na-
cional do Desenvolvirrie ito Econômi-
co, aqui ,i1e3ig ia,do simplesmente
"Banco", autarquia federal, com sede
na Capital Federal, Setor /Bancário
Sul, e serviços principais nesta Ci-
dade, à Avenida Rio Branco numa-
ro 53, na qualidade' de Agente da
União, com autoiiização do Excelen-
tíssimo Senhor Ministro da Fazenda,
em despacho de :5 de setembro de
1970, exarado no processo 	
MF-47.272-70, com base nas J.:eis nú-
meros 1.518 de 24 de dezembro de
1951, 4.457 de 6 de novembro de
1964 e 5.000 de 24 de maio de 1966,
combinadas -com o Decreto-lei nú-
mero 1.095 de 20 de março de 1970,
representado por seu Presidente, Se-
nhor Marcos Pereira Vianna, enge-
nheiro, e por seu :Diretor, Senhor

Adalmiro Bandeira Moura, advogado,
ambos brasileiros, casados; e, como
segunda contratante, a "VARIG",
S. A. (Viação Aérea--Rio-Grandense
registrada no C. G. C. sob o nú-
mero 92.772.821, anus. designada sim-
plesmente "Avalizada", com sede na
Avenida 1-8 de Novembro número
800, em Pôrto Alegre — Estado do
Rio Grande do Sul, por seu Diretor-
Presidente, Senhor Erik Oswaldo
Kastrup de Carvalho, com -autoriza-
ção de sua Assembléia-Geral Extra-
ordinária, em reunião de 2 de julho
de 1970, cuja ata fbi arquivada na
Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul, em 7 de julho de 1970,
sob número 259.026, conforme publi-
cação no Diário Oficial do mesmo
Estado, em 10 de julho de 1970, têm
justo e contratado o qué se contém
nas cláusulas e condições seguintes:
Primeira — Garantia — Em cumpri-
mento do compromisso assumido nos
termos da cláusula sexta do con-
trato de promessa de prestação de
garantia firmado por instrumento
particular e denignarlo A-132 com o
Banco, Agente da União, com base
nas leis 1.518, de 21 de dezembro de
1951; 4.457 de 6 de novembro de 1$64
e 5.000, de 24 de inalo de 1966, com-
binadas Com a Decreto-lei número
1.095 de 20 de março de 1970, a Ava-
lizada dá ao Banco, em primeira. úni-
ca e especial hipoteca, para seguran-
ça das respo reabilades decorrentes
do A-132, bem como do pagamento
de juros, comissão, pena convencio-
nal, multa, despesas, enfim, de tô-
das as obrigações então assumidas
pela Avalizada, as quatro X4), aero-

naves "Boeing 72741", respectivas
turbinas instalaras o sobressalentes e
aceasórios, comei a seguir se circuns-
tancia (os respectivos Certificados de
Matrícula e de Navegabilidade fo-
ram emitidos pela D. A. em 5
de novembro de 1970) : a) marca
PP-VLD; número de série 20..425;
número de insarção no RAB- 6017;
preço de aquisição: US$ 5,814,962,00;
turbinas instaladas (números de sé-
mie): P-665. 620B, P-565.623B e 	
P-665.624B; b) marca ?P-VLF; nu-
mero de série 20.422; número
de inscrição no RAB, ,6.018; pre-
ço de aquisiçao, US$5,800,240.00; tur-
binas instaladas (números de série) :
P.865.557B, P-665.570B e 	
P-665.572B; e) marca PP-VLG; nu-
mero de série 20.423; ndrnero de ins-
crição no RAB, 6.019; preço de aqui-
sição US$5,869,240.00; turbinas ins-
taladas (num:os de série) : 	
P-685.580B, P-665.584B e P.665.585;
d) marca PP -VLH; número de sé-
rie 20.424; número de inscrição -no
RAB, 6.020; preço de aquisição 172$
5,803,240.00; turbinas instaladas (nú-
meros de dérie) : P-665.6/.6B; 	
P-665.618B e P-665.619B; turbinas
sobreSsalentes tipo Pratt & Whi4tney
JT8D-9: a) número de série 	
P-665.58-6B; preço de aquisiçáo US$
361,573.00; o) número de série
P-665.588B; preço de aquisição
361,123.00; c) número de série —
P-665.612B; preço de aquisição US$.
361,123.00; d) número de série 	
P-665.639B; preço de aquisição 175
350,758.00; e) número de série
P-665.642B; preço de aquisição US$
350,758.00; - ,r) . ri-inflei:a de série 	

P-665.643B; preço de aquisição US$
350,758.00, Paragrafo Primeiro — A
primeira. hipoteca convencional, ora
constituída, abrangerá: o conjun-
to de cada aeronave, equipada com
suas turbinas, demais aparelhos,
acessórios, pertences instalações e
equipamentos, sem qualquer exceção
ou reserva, erre...idem/o-se que, sem-
pre que, por necessidade de ordem
técnica, as turbi ias instaladas foiern
substituídas por outras, estas passa-
rão a integrar a. hipoteca ora cons-
tituída. Parágrafo Segundo — A
Avalizada iarig.t-se a comprovar ao
Banco, dentro de trinta (30) dias 'a
partir desta data, .naver efetuado, no
Registro Aeronáutico Brasileiro, a
inscriçãO da nipoteca aqui constituí-
da e a respeciáva averbação nos Cer-
tificados de Matrícula das aeronaves
gravadas. Parágrafo Terceiro -- Para
todos os fins de direito, os bens ob-
jeto da garantia aqui constituída, são
assim avaliados: a aeronave PP-VLIi
com at respectivas turbinas Cr$ ...
29.2,49.258,86; as aeronaves PP-VLF
e PP-VLG, com ase respectivas turi•
binas, Cr$ 29.175.207,20 cada umas
e PP-VLH, com as respectivas tur-
binas, Cr$ 29 190.297,20; ds turbinas
sobressalentes, Pratt & Whitney
JT8D-9, a de número 665.586B, Cr$
1.818.712,19; as Oe números 665.58813
e 665.612B, Cr$ 1.816 . 448,69 cada
uma; as de números 665.639B, ....•
665.642B, e 665.643B, Cr$ 1.764.312,74
cada uma, ente-miando-se que o Ban-
co se reserva cm direito de, à even-
tual exvissão da garantia ora cons-
tituída, requerer, mediante simples
alegação de depreciação de valor,
nova avaliação dos bens gravados.
Parágrafo Quarto — As obrigações
garantidas pelo Banco para com os
financiadores estrangeiros totalizam,
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Décimo Primeiro — Para todos os
efeitos de direito, estima-se em Cr$
150.900.000,00 (cento e cinqüenta mi-
lhões e novecentos mil cruzeiros) o
valor da garan tia prestada, por prin-
cipal, efetuada a conversão à taxa
de câmbio de Cr$ 5,03 (cinco cru-
zeiros e três centavos) por dólares
dos E. U. A. Se, por oeasieo da
eventual excussão da garantia, hou-
ver variado, para, mais, o valor da
taxa de câmbio, o resultante acrésci-
mo em cruzeiros será considerado
acessório eventual, coberto pelas
mesmas garantias constituídas neste
contrato. A Avalizada, desde já e
para êsse fim, atualiza o Banco, ex-
presa e irrevogávelmente, a provi-
denciar, junto aos órgãos a que, para
efeito de registro, esteja sujeito o
presente contrato, a atualização en-
tão necessária. Cláusula Segunda —
Lugar e Forma de Pagamento -- A
Avalizada epagará tôdas as impor-
tâncias relativas às obrigações por
ela assumidas no presente aditivo e
no Contrato 41-132, ora aditado, só-
mente em moeda corrente, por or-
dem de pagamento em favor do
Banco ou em cheques visados pagá-
veis na cidade do Rio de Janeiro ou
no lugar que o Banco, por escrito,
comunicar à Avalizada. Cláusula
Terceira — Fôro do Contrato — O
fôro contratual será o da cidade do
Rio de Janeiro ou no lugar que o
Banco, por escrito, comunicar à Ava-
lizada. Cláusula Quarta — Ratifica-
ção do A-132 — Valas as cláusulas
e condições do contrato A-132, adi-
tado por êste, são aqui ratificadas
expressamente pelos contratantes,
não importando o presente em nova-
ção daquele. A Avalizada comprovou
o cumprimento de suas obrigações
previdenciárias, mediante apresenta-
ção do Certificado de Quitação nú-
mero 1.203-71, fornecido em 15 de
fevereiro de 1971, pelo Instituto Na-
cional de Previdência Social. De
como assim o disseram, me pediram
lavrasse esta escritura, que lhes sen-
do lida acharam conforme, aceita-
ram e assinam com as testemunhas
a tudo presentes: Jacy Soares de
Carvalho a 7acy Castello Branco Go-
mes, Eu, Wany Medeiros Rotim
Martins Baroosa, escrevente jura-
mentado, a escrevi. E eu, José de
Britto Freire, tabelião, a subscrevi.
(assinados) Marcos Pereira Vianna

Aclalmiro Bandeira Moura —
Erik Oswaldo Rastrup de Carvalho —
Jaell Soares de Carvalho — Jacy cas-
tello Branco Gomes — Extraída por
certidão na masma data. — Eu, H.
Silva a datilografei. E eu, Mirian
Motta, a subscrevo e asisno. — José
de Britto Freire.

Oficio ri9 12.

de principal, US$ 30,000 000.0P
(Lei ta milhões de coiares coe ....
E. J. A. ) , mais juros respectivos, e
obei ecem ao segui ete esquema: I —
em decorrência de centrato de cré-
dito firmado- ene 5-19-".970 e aditado
era .0 de fevereiro de 1971, aitre a
Avia zada, o Exowt-Impor, Bank cl
the United States, The Boeing Co
e o 3ank of América, o Royal Bank
of C inadá, o Bank of América Na-
tiond T_rust & S evings Associatlon e
o Eis nco, no va ler de Cr$ .. .. .
US$ 25.500,000.00 (vinte e cinco mi-
lhões e quinhentos mil dólares cos
E. U. A.) de principal, além doe
juros respectivos, as taxas que serão
noutro local diseriminadas; II —
em id .corrência do contrato de cré-
dito ,irmado em 5 de outubro de
19701 i aditado ena 10 de fevereiro de
1971 -entre a Avalizada, o Royal
Bant of Canela, o Bank of Améri
ca lt tional Truse & Savings Associa-
tion, ) Bank of Aoléiica e o Banco,

emer, no Va 'or de US$ 1,500,000.00 (quatro
inilhõ s e quinhentas mil dólares dos
E. 1.j. A.) de principal, além dos ju-
ros ri spectives, às taxas que serão
nout a local discriminadas. Parágra-
fo Ceiento — São financiados: I —
de 85''o (oitenta e cinco por cento)
do le rocitado montante total de
primei ai: a) peio "Export-Import
Bank of the Jnited States" 	
TJS$ 1 „475,000 30 (onze milhões, qua-
trocen os e setenta e cinco mil &da-
ns do ; E.U.A.) , sôbre os quais in-
cidene juros a. taxa de 6%17% ao
ano; b I por "The Boeing Co.", USr$
1,275,r).00 (um milhão, duzentos e

• seten a e cinco mil dólares dos 	
E. U. A. ) , sôbre os quais _incidem
juros i taxa de e%/7% ao ano; c)
pelo ‘.3ank o! América", 	
US$ 4 500,000 00 (quatro milhões e
quinhei tos mil dólares dos E.U.A.),
sôbre c i quais incidem juros à taxa
denonei iada "primária", acrescida de

-1,5% (1 m e meio por cento) ao ano;
d) pel ) "Royal Bank of Cariada",
1.43$ 4 125 i000.00 (quatro \ milhões,
cento e vinte e cinco mil dólares dos
E. U. A.), sôbre os quais incidem
juros taxa denominada "primária",
acrescii i de 1,5% (um e meio por
cento) . ao ano; e) pelo "Bank of
Améries National Trust & Savings"
financie dos US$ 4,125,000.00 (quatro
inilhõeS, cento e vinte e cinco mil
dólarea los E. U. A.), Ware os quais
incidern juros à taxa denominada
"primá; a", acrescidda de 1,5% (um
e meie, )or cento) ao ano; II — de
15% (q Onze por cento) do retro-
mencion ido montante total de prin-
cipal: ,a , pelo "Royal Bank of Ca-
nadá", US$ 2,250,000.00 (dois milhões
duzentOs e cinqüenta mil dólares dos
E. U. .1.), sôbre os quais incidem
juros taxa denominada "Inter-
bane • i.". ", acrescida de 0,83% (oi-
tenta três centésimos por cento)
ao ano e b) pelo "Bank of Améri-
ca Na4( nal Trust & Savings Asso-
ciation' , US$ 2,250,000.00 (dois mi-
lhões, di =tos e cinqüenta mil dó-
lares tlix E. TI. A.), sôbre os quais
incideiri juros á taxa der ominada
"intercar ..biária", acrescida - de 	
Oen% (o tente e ti es centssanos por
cento) a e ano. Parágrafo Sexto —

em? A Avens ida reembbolsará o crédito
menciona lo no item I do Parágrafo
Quarto i esta cláusula da seguinte 

iimaneira: I — com referência aos
emprést r los do Export-Import Bank
Of the Oted States, que não exce-
derão te. ;$ 11,475,000.00 (onze mi-
lhões, cin trocentos e setenta e cinco
mil dólar ,s dos E. U. A.) — aqui
denomina los 'Parcela A" — em ,...ez
(10) pras ações semestrais, conseceti-
vas e St astancialmente iguais, das
quais a p erneira, com vencimento em
15 de abi 11 de 1976, e a última de
16 de outi bro de 1980; II — com re-
ferência n es empréstimos do Bank- of
elm:rica Vational Trust & Savings
Associotier e Royal Bank of Canadá

os quais não excederão "US$ 	
12,750,000.00 (doze milhões, setecen-
tos e cinqüenta mil dólares doe 	
E. U. A.) — aqui denominados
"Parcela B" em dez (10) presta-
çõe: e semestrais, consecutivas e subs-
tancialmente ieuats, das quais a pri-
meira se vencerá em 15 de abril de
1971, e a última em 15 de outubro
de 1975; III — com referência ao em-
préstimo de "The Boeing Co.", o
qual não excederá US$ 1,275,000.00
(um milhão, duzentos e setenta e
cinco mil dólares dos E. U. A.) —
em dez (10) prestações semestrais,
substancialmente iguais, que se ven-
cerão nas mesmas datas das presta-
ções da parcela denominada A, re-
tromencionada (item 1 dêste pará-
grafo) . Parágrafo Sétimo — A Ava-
lizada reembolsará o crédito mencio-
nado no item II do Parágrafo Quar-
to desta cláusula era dez (10) P res -tações semestrais, consecutivas e
substancialmente iguais, das quais
a primeira se vencerá em 15 de abril
de 1971 e a última em 15 de outu-
bro de 1975. Parágrafo Oitavo — A
fim de atender às despesas de fis-
calização do contrato ora aditado
(Cláusula Quarta ao Contrato 	
A-132) , cobrará o Banco à Avaliza-
da, semestralmente, em quinze (15)
de junho e quinze (15) de dezembro
de cada ano, no vencimento ou na
liquidação rio contrato, comissão de
fiscalização no valor de 0,5% (meio
por cento) ao ano, calculada sôbre
os saldos devedores então efetiva-
mente garantidos, e paga em moeda
nacional, fazendo-se a conversão da
moeda estrangeira à taxa de câmbio
vigente no dia da respecaiva cobran-
ça. Parágrafo Nono — Caso o Ban-
co venha a honrar, total ou parcial-
mente, a garantia prestada em nome
da União, regando obrigações da
Avalizada 'por ele garantidas, as
quantias assim despendidas, inclusive
por despesas realizadas, impostos e
comissões recolhidas, serão 1.evadas,
na forma da Cláusula Segunda do
contrato A-132, ora aditado, a dé-
bito da Ave-azada, por seu valor em
cruzeiros, vennendo-se juros à taxa
de 12% (doze por cento) ao ano,
contados a partir da data em que o
Banco as debitar à Avalizada, e até
a data do respectivo reembOlso; as
quantias por principal, juros e outros
encargos, assim devidas pela Avali-
zada, estarão sujeitas à correção mo-
netária, com base nos índices pua
atualização do valor nominal das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional — tipo Reajuste Mensal —
de que trata a Lei número 4.357, de
16 de julho de 1964, tomando-se como
mês básico para início da correção
monetária aquêle em que o Banco
as houver debitado à Avalizada; o
Banco, outrossim, cobrará da Avele-
zada, sempre que, à ocorrência do
inadimplemento mencionado neste
parágrafo, tiver que uSar recursos
próprios no pagamento das obriga-
ções garantidas, taxa à razão de 	
3/16% (três dezesseis avos por cen-
to) do valor que despender, em cru-
zeiros, para a liquidação dessas obri-
gações. Parágrafo Décimo — As de-
mais obrigações da Avalizada cober-
tas pela garantia h ipotecária aqui
constituída, tais como penas conven-
cionais, multa, despesas e quaisquer
outras, são aquelas constantes do
cositrato ora editado e da parte II
do "Regulamento Geral de Opera-
ções" do Banco (excetuado o dispos-
to tios artigos 41 e respectivo para-
grafo único, 42 e respectivos pará-
grafos 43, 47, 55 e 56), aprovado pela
Resolução número 370-70 do Conselhc
Et Administração do Banco, de 27
de fevereiro de 1970, e publicado no
Diário Oficial, Seção 1 — Parte II,
de 10 de março de 1970, que a Ava-
lizada declara conhecer e aceitar
como parte integrante dêste aditivo
e do contrato aditado, tudo conforme

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR'

S-UPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

perIntendente, Engenheiro Sebastião
Dante de Camargo Júnior e o Departa-
mento de Estradas de Rodagem de Mato
Grosso, denominado de ora em ;Unte
DERMAT, aqui representado por seu
Diretor-Geral, Engenheiro Djalma Fer-
reira de Rezende, na sede da SUDECO,
firmaram o reseat • Termo Aditivo ao
Convênio para construçU, da ponte sôbre
o Rio das Mortes, em Xavantina, Estado
de Mato Grosso, celebrado em dezesseis.
(16) de dezembro de mil novecentos e
sessenta e nove (1969), mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva O crê.
dito previsto na cláusula calava do Coa-
vento ora adite do fica acrescido de C4
1.400;000,00 (hum milhão e quatrocen.
tos mil cruzeiros, totalizando o valor
do convênio em 4 2.286.750,00 (dois
milhões, duzentos e oitenta e seis mil,
setecentos e cinqtlenta cruzeiros) •

Segunda Cláusula Aditiva As des.
pesas decorrentes do crédito ora suple.
alentado correrão por conta do orçamen.
to da SUDECO para o corrente exer-
cício, Projeto 16 . 04 . 1 . 011: Rodovia
BR-158-080 (Ara garças/Xavantina/Ca,
chimbo): 4.1.1.0: Obras Públicas, já
devidamente empenhado, conforme Nota
de Empenho n° 181/71 de dezessete de
fei)creiro de 1971.

Terceira Cláusula Aditiva Ficam
mentidas as demais cláusulas estabeleci.
das no Convênio ora aditado e em seus
respectivos Termos Aditivos celebrados
em 29-01-70 e 20-10-70.

Quarta Cláusula Aditiva O presente
Termo Aditivo terá vigência a partir
de sua publicação no Diário Oficial da
União.

E, para Maleza e validade do que foi
estipulado, mandaram que se datilogra.
fasse o presente instrumento, pelo que
eu, Maria Selma Holmes, servindo de
Secretária neste ato, o datilografei e que
lido e achado conforme vai assinado pe.
las partes convenentes e pelas testemu-
nhas a tudo presentes. Sebastião
Dente de Camargo Júnior, Superinten-
dente da SUDECO.	 Djalnia Ferreira
de Rezende, Diretor-Geral do DERMAT,

Testemunhas: Flavio Serra	 Livor.
no Guimarães Leão.

Oficio n° 8/71.
~.

Termo Aditivo ao Convênio celebrado
aos vinte e cinco de novembro de mil
novecentos e sessenta e nove, para a
elaboração de projeto e estudo de via-
bilidade econômica do sistema de
abastecimento d'água da cidade de
Uruaçu, no Estado de Golã! s.

Aos 02 (dois) dias do mês de março
de mil novecentos e setenta e um (1971)
em Brasília, Distrito Federal, a Supe-
rintendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste, aqui representada
por seu Superintendente, Eng. Sebastião
Dante de Camargo Júnior, e a Prefeitu-
ra Municipal de Uruaçu, no Eestado de
Goiás, representada por seu Prefeito
Municipal, Sr. Cristovam Francisco de
Ávila, firmam o presente têrmo aditivo
ao convênio eelebrado em 25 de novem-
bro de 1969, para a elaboração do pro-
jeto e estudo de viabilidade econômica
do sistema de abastecimento d'água da
Cidade de Uruaçu, no Estado de Goiás,
na forma e sob as condições das cláu-
sulas seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva: A cláusula
segunda e seu parágrafo único do con-
vênio ora aditado passam a ter a se.
guinte redação: Cláusula Segunda
O valor do presente convênio fica esti-
pulado em Cr$ 70 000,00 (setenta mil
cruzeiros) cuja dotação corre à conta do
orçamento da SUDECO para o Exercí-
cio Financeiro de 1971, devidamente, em-
penhada, conforme Nota de Empenho
n° 222/71, decorrente da Concorrência
ri° 01/70-1AG — processos SUDECU
— 2.719-70 e 2.720-70.

Terceiro Têrnio Aditivo ao convênio ce-
lebrado aos dezesseis (16) dias do
mês de dezembro de 1969, entre a Su-
perintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e o Departamen-
to de Estradas de Rodagem de Mato
Grosso, para construção da ponte sa-
bre o rio das Mortes, em Xavantina,
Estado de Mato Grosso, na Rodovia
Xavantina/Carhinibo.
Aos dezessete (17) dias do mês de

fevereiro, de mil novecentos e setenta
e um (1971) „ nesta cidade de Brasí-
lia, Distrito Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, a seguir denominada simplesmen-
te SUDECO, representada por seu Sie •
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Têrmo de Convênio entre a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região,
Centro-Oeste e a Centrais Elétricas de
Goiás S/A, visando a construção de
linhas de transmissão, na forma abai-
xo:
Aos vinte e quatro dias do mês de fe-

vereiro do ano de mil novecentos e se-
tenta e um, a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-Oeste,
a seguir denominada SUDECO, com se-
de em Brasília, Distrito Federal, neste
ato representada por seu Superintender'.
te, Engenheiro Sebastião Dente de Ca-
margo Júnior, e a Centrais Elétricas de
Goiás S.A., sociedade de economia mis-
ta, com sede à Avenida Anhanguera, n°
5.105, em Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, autorizada a funcionar como
emprêsa de energia elétrica pelo Decre-
to n° 38.868, de 13.3.56, a seguir de-

Termo Aditivo ao Convênio celebrado
aos vinte e seis dias do mês de março
de mil novecentos e setenta, entre a
Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste e a Compa-
nhia de Saneamento de Mato Grosso,
com a interveniência da Prefeitura Mu-
nicipal de Nortelânclia, Estado de

- Mato Grosso.

Aos dez dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta, em Brasília,
Distrito Federal, á Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, a seguir denominada SUDECO,
neste ato representada por seu Superin-
tendente, Eng. Sebastião Dante de Co-
margo Júnior e a Companhia de Sanea-
mento de Mato Grosso, denominada
SANEMAT, representada por Diretora
Presidente, Gen. Austregésilo Homem de
Mello e como interveniente, a Prefeitura
Municipal de Nortelândia, Estado de
Mato Grosso, aqui representada por xeu
Prefeito 'Municipal, Pedro Coelho Or-
mond, firmam o presente Térmo Aditivo
ao Convênio celebrado aos vinte e seis
dias do mês de março de mil novecen-
tos e setenta para ampliação do sis-
tema do abastecimento d'água da cidade
de Nortelândidík Estado de Meti) Grosso,
mediante as cláusulas seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva O Pa-
rágrafo tinico da Cláusula Primeira do
Convênio ora aditado, passa a ter a se-
guinte redação:

Parágrafo único: As obras e :,erviçus
de que trata éste Convênio obedecerão
ao projeto existente, de aciardo com o
que consta no processo n° 1.383;

Segunda Cláusula Aditiva: Ficam
acrescidos Cláusula Quarta do Convê-
nio os seguintes parágrafos:

§ 1°. As despesas que excederem o
valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru-
zeiros) serão pagas pela SANEMAT.

2°. As despesas com a mão-de-
obra na execução dos serviços objeto
do Convênio ora aditado, correra à con-
ta da Prefeitura;

Terceira Cláusula Aditiva: Ficam
mentidas as demais cláusulas do Coa.
vênio.

Quarta Cláusula Aditiva: O presente
Têrmo Aditivo terá vigência a contar
da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, mandaram que se dati-
lografasse o presente instrumento, pelo
que eu, Maria Selma Holmes, servindo
de Secretário neste ato, o datilografei,

que consta no processo n° 1.386;	 lido e achado conforme vai assinado pe
Segunda Cláusula Aditiva: Ficam	

.
las partes e testemunhas a tudo presen-
tes. Sebastião Dente de Camargo
Júnior, Superintendente da SUDECO."

Austregésilo Homem de Mello, Dire-
tor-Presidente da SANEMAT. Pe-
dro Coelho Ormond, Prefeito Municipal
de Nortelândia.

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
tins Fechine Livorno Guimarães Leão.

Ofício n0 8-71.

Segunda Manda Aditiva:* O prazo
vigência do convênio ora aditado,
prcirrogaido por mais seis (6) me.

ices.
[ Terceira Cldusula 'Aditiva: A Prefei-
tura Municipal de Uruaçu se obriga a
[colocar, em local de destaque na cidade,
placa indicativa do presente convênio,
conforme modelo a ser fornecido pela
Superintendência do Desenvolvimento da
Rtgião Centro-Oeste SUDECO.

Quarta Cláusula Aditiva: Fica revo-
gada a cláusula sexta do convênio ora

[aditado.
Quinta Cláusula Aditiva: As demais

/ Cláusulas estabelecidas no convênio pri-
anitivo ficam mentidas.

Sexta Cláusula Aditiva: O presente
termo aditivo terá sua vigência a partir
de sua publicação no Diário Oficial da
União.

E. para firmeza e validade do que fi-
tou estipulado, mandaram que se datilo-
grafásse o presente instrumento, pelo que
Cu, Maria Selnáa Holmes, servindo de
Secretária neste ato, o datilografei, e
que lido e achado conforme vai assinado
pelas partes acordantes e as testemunhas
'a tudo presentes.

Brasilia, 2 de março de 1971.	 Se-
bastião Dente de Camargo Júnior, Su-
perintendente da SUDECO. Cristo-
vam Francisco de Avila, Prefeito Muni-
cifial de Uruaçu.

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
tins Fechine Livorno Guimarães Leão.

Oficio n° 8-71.

Termo Aditivo ao Convênio celebrado
aos 24 (vinte e quatro) de novembro
de 1969 (mil novecentos e sessenta e
nove) para elaboração de projeto e
estudo de viabilidade econômica do
sibtema de abastecimento d'água da ci-
dade de Nioaque, no Estado de Mato
Grosso.
Aos 26 (vinte e seis) dias do :nes

de fevereiro de mil novecentos e setenta
e um (1971), em Brasília, Distrito Fe-
deral, a Superintendência do Desenvol-
vimento da Região Centro-Oeste, aqui
representada por seu Superintendente.
Engenheiro Sebastião Dante de Camargo
Junior, e a Prefeitura Municipal de Ni-
oaque, no Estado de Mato Grosso, re-
presentada por seu Prefeito Municipal,
Engenheiro Otilio Gomes da Silva, fir-
mam o presente têrmo aditivo ao con-
vênio celebrado em 24 de novembro de
1969, para a elaboração de projeto e
estudo de viabilidade econômica do sis-
tema de abastecimento dágua da Cidade
de Nioaque, no Estado de Mato Grosso,
na forma e sob as condições das cláu-
aulas seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva: A cláusula
segunda e seu parágrafo único do con-,
vênio ora aditado passam a ter a se-
guinte redação:

«Cláusula Segunda: O valor do ore-
Sente convênio fica estipulado em Cr$
45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzei-
ros) cuja dotação corre à conta do orça-
mento da Superintendência do Desenvol-
vimento da Região Centro-Oeste para o
Exercício Financeiro de 1971, devida-
mente empenhada, conforme Nota de Em-
penho n° /71, decorrente da Concor-
,rência n9 01/70-DAG .— processos de
res: SUDECO	 2.719-70 e 2.720-70.»

Segunda Cláusula Aditiva: O prazo
de vigência do convênio ora aditado,
fica prorrogado por mais 6 (seis) me-
ses.

Terceira Cláusula Aditiva: Fica revo.
nada a cláusula-sexta do convênio ora
aditado, assim como o seu têrmo de re-
ratificação, lavrado em 10 cie dezembro
de 1969 e publicado no Diário Oficial
da União de 15 de maio de 1970.

Quarta Cláusula Aditiva: As demais
cláusulas estabelecidas no convênio pri-
mitivo ficam mentidas.

Quinta Cláusula Aditiva: O presente
termo aditivo terá sua vigência a partir
de sua publicação no Diário Oficial da
União.

E, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado, mandaram que se datilo-
grafasse o presente instrumento, pelo que
eu, Manoel Cavalcanti de Albuquerque,
Oficial de Administração, nível 14-B,
servindo 'de Secretário neste ato, o da-
tilografei, e, que lido e achado conforme
vai assinado pelas partes acordantes e
as testemunhas a tudo presentes.

Brasília, 26 de fevereiro de 1971.
Sebastião Dente de Camargo furzior, Su-
perintendente	 Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste --- Otilio Gomes--da Silva, Prefei.
to	 Município de Nioaque 	 MT.

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
tias Fechine	 Livorno Guimarães Leão.

Ofício n 8-71.
~~~

Térmo Aditivo ao Convênio celebrado
aos vinte e seis dias do mês de março
de mil novecentos e setenta, entre a
Superintendência. do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste e a Compa-
nhia de Saneamento de Mato Grosso,
com a interveniência da Prefeitura
Municipal de Rosário Oeste, Estaao
de Mato Grosso.
Aos quinze dias do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta, em Brasí-
lia, Distrito Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, a seguir denominada SUDECO.
neste ato representada por seu Superin-
tendente, Eng. Sebastião Dente de Ca-
margo Júnior e a Companhia de Sa-
neamento de Mato Grosso, denominada
SANE1VIAT, representada por Diretor-
Presidente, Gen. Austregésilo Homem de
Mello e como interveniente, a Prefeitura
Municipal de Rosário Oeste, Estado de
Mato Grosso, aqui representada por seu
Prefeito Municipal, Oscar da Costa Ri-
beiro, firmam o presente Têrmo Aditivo
ao Convênio celebrado aos vinte e seis
dias do mês de março de mil novecen-
tos e setenta para ampliação do sis-
tema do abastecimento d'água da cidade
de Rosário Oeste, Estado de Mato Gros-
so, mediante as cláusulas seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva: O Pará-
grafo Cínico de Cláusula Primeira do
Convênio ora aditado, rt,ssa a ter a se-
guinte redação:

Parágrafo único. As obras e serviços
de que trata éste Convênio obedecerão
ao projeto existente, de acôrdo com

acrescidos à Cláusula Quarta do Con-
vênio os seguintes parágrafos:

§ 1°. As despesas que excederem O
valor de Cr$ 30,000,00 (trinta mil cru-
zeiros) serão pagas, pela' SANEMAT.

§ 2°. As despesas com a mão-de-
obra na execução dos serviços objeto do
Convênio ora aditado, correm conta
da Prefeitura;

Terceira Cláusula Aditiva: Picam
mentidas as demais cláusulas do Coa-
vertio.

Quarta Cláusula Aditiva: O presente
Têrmo Aditivo terá vigência a contar da
data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

E, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado, mandaram que se datilo-
grafasse o presente instrumento, pe lo que
eu, Maria Selma Holmes, servindo de
Secretário neste ato, o datilografei, lido
e achado conforme vai assinado pelas
partes e testemunhas a tudo presentes.

Sebastião Dente de Camargo Júnior,
Superintendente da SUDEC,O. Aus-
tregésilo Homem de- Mello, Diretor-Pre-
sIdente da SANEMAT. Oscar da
Costa Ribeiro, Prefeito Municipal de Ro-
sário Oeste.

Te5temunhas: 	 Rozane Freias Mar-
tins Fechine	 Livorno Guimarães Leão.

nominada CELG, neste ato representa4
da pelos seus Diretores, Joaquim Gue.
des de Amorim Coelho, Presidente a
Henrique Coe, Diretor Comercial, ambos
brasileiros, casados, residentes e domici-
liados em Goiânia Capital do Estado
de Goiás, celebram o presente convênio
que se regerá pelas cláusulas e condi.
ções seguintes:

Cláusula Primeira: Do Objeto: O
presente Convênio terá por finalidade
a construção de Linhas de Transmissão
no trecho !porá	 Arenópolis	 Pira.
nhas •— Bom Jardim	 Aragarças
Barra do Garças, com a extensão de 193
kni tt custo global de Cr$ 	
4.220.000,00 (quatro milhões, duzen-
tos e vinte mil cruzeiros), tudo na fora
ma do Plano de Aplicação e Cronogra.4
mas apresentados pela CELG e constan-
tes do oficio n° 286-71, de 24.2.71, e
que fica fazendo parte integrante dêste
f.,istrunento, independentemente de trans-
crição.

Cláusula Segunda — Da Execução:
Competirá à CELG a execução das
obras relacionadas com a finalidade do
presente Convênio, podendo, entretanto,
rijudi.cá-las através de licitações, obser-
vadas as disposições do Decreto-lei n°

	

200, de 25 de fevereiro de 1967 e de 	
mais normas reguladoras da espécie.

Parágrafo único. Não serão permiti.,
das dispensas de licitações ou o fracio-
namento de adjudicações que por sua
própria natureza permitam a realização
de uma única licitaç'ão. -

Cláusula Terceira —• Das licitações:
Competirá à SUDECO a aprovação das
licitações relacionadas com adjudicações,

	

devendo a CELG encaminhar ao De 	
parlamento de Infraestrutura Económica
da SUDECO, os seguintes elementos
para julgamento: a) Edital de Licita.
ção; b) Ata de abertura das propostas
c) Relatório da Comissão Julgadora da
Lrcitação; d) Quadro Comparativo das
Propostas; e) Proposta vencedora; e f)
Minuta do Contrato a ser firmado para
adjudicação.

1.1° Os contratos de adjudicação
conterão, obrigatóriamente e de forma
expressa, cláusula eximindo a SUDECO
de responsabilidades presentes ou futu-
ras relacionadas com vinculação empre-
gaticia com pessoas que possam a ser
contratadas para execução dos trabalhos
decorrentes do objetivo dêste Convênio,
conio também da responsabilidade de
promover pagamentos ou indenizações,
reajustamentos ou obrigações sernelhan-
tas, porventura devidas a terceiros.

Cláusula Quarta O valor do pre-
sente convênio é de Cr$ 4.220.000,00
(quatro milhões, duzentos e vinte mil
cruzeiros), sendo a participação da
SUDECO de Cr$ 800.000,00 (oitocen,
tos mil cruzeiros), que correrá à conta
de seu orçamento para o exercicio de
1971, Projeto 10.05.1.14/S, Linha de
Transmissão para Aragarças, 4.1.1.0,
Obras Públicas, conforme Nota de Em-
penho n° 203-71 de 24.2.71, ficando
a cargo da CELG, a comi:O-et:tentação do
custo total das obras objeto dêste con-
vênio.

	

Cláusula Quinta —• Da Liberação dos	 opir
Recursos: Para liberação dos recursos
de gue trata a Cláusula Quarta, obrigai
se a CELG a apresentar para aprova-
ção da SUDECO o necessário Plano de
Aplicação dês es mesmos recursos, bem
como Cronograma de Desembolso, tudo
em perfeita consonância com o projeto
anteriormente aprovado pelo órgão com-
petente.

Parágrafo único. Não existindo pra.
çftto aprovado a CELG se obriga a sub.,
metê-io, prèviamente, à SUDECO, que
em exame preliminar, por seu órgão

'técnico, se manifestará e proporcionará
o encaminhamento ao órgão competente
para aprovação.

4.
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usula Sexta —• Os recursos oriun-
doa la SUDECO sdo considerados co-
mo inanciamento a sei' resgatado pela
CEIG em favor da ELETROBRAS, de
conf írmidade com as disposições legais
coat das na Lei n9 4.676, de 16.6.65 e
no a -11 Regulamento aprovado pelo De-
cret, n9 57.617, de 7.1.66.

Cl Insula Sétima Da Fiscalização:
A C ELG se obriga a fornecer relato-
rios trimestrais dos tiabalhos realizados
e eis andamento, obrigando-se ainda ao
fora( cimento de quaisquer informações
solic tadas pela SUDECO e relacionadas
com o presente Convênio. Pode ainda a
SUE ECO, em qualquer tempo, promo-
ver nspeções técnicas e contábeis, de-
vendi a CELG, oferecer todos os dados
cai& solicitados, permitir vistas de pro-
cessos escriturações, projetos e demais
regls ros competentes.

G'l.'izsula Oitava — Da Prestação de
Coai. s: O processo de prestação de
contr. ;, conterá obrigatoriamente os Ex-
trato de Conta Corrente Bancária
Laticlis Técnicos --- Relatório do 13.xe-
cutor — Demonstrativos Contábeis —
Despi nstrativos da Execução Física e
contt cairá um processo autônomo, ha.
venci, sempre referências claras aos pro-
cesso; através dos quais se realizaram
as li:,erações, Ainda no processo de
pre.stí ção de contas, deverá ser feita a
provz das publicações dos demonstrati-
vos ( ontábeis e de execução física.

1' Da documentação: À CELG
se ol riga a - manter arquivo dos do-
cume ,tos de despesas (originais), em
orden cronológica, observados os ba-
lanceies apresentados à SUDECO. Os
comp ovantes de pagamento devem ser
nume: ados e arquivados em pastas espe-
ciais. , contendo recibos, notas fiscais, fa-
turas,, ordens de pagamento, pedidos e
demai; documentos relacionados com a
apl'ea :ão dos .recursos.

'D Da Contabilização: A aplica-
ção ths recursos decorrentes do presen-
te Convênio será contabilizada normal-
mente com base no Plano de Contas da
CELG e de modo a permitir o contrôle
imedií to e simultâneo dos saldos eni
baneo prestações de contas já realiza-
das, j arcelas de recursos a comprovar,
estoca:e de material no alinoxarifado e
outras indicações necessárias à perfeita
contai' ilização dos recursos recebidos.

CM 'sola Nona — Do Material e Re-
siduais Patrimonial: A CELG se obriga
a mar ter nos Almoxarifados todos os re-
gistro: referentes ao material adquirido,
de mc do a facilitar unia verificação fí-
sica mn qualquer época, devendo, ao
fim ol execução do presente convênio
oferac r à SUDECO relação discriminas
tiva ea material existente no almoxari-
fado, !min como do material permanente
e do íquipamento adquirido com recue.
sos &3te convênio.

1d A relação a que se refere a
preser m cláusula, indicará, dentre outros
elemei tos, especificações relativas ao
estado de con.ervação e funcionamento
do eta ipamento existentes.

I, 2° A SUDECO poderá determinar
o reec himento do material e do equipa.
mentia referido na presente cláusula ou

1011	 promoaer as gestões necdssárias à sua
cessão definitiva,

Ciátsula Décima — Da Rescisão c
Da 1> núncia: O presente convênio que
será r . scindido automáticamente em ca-
so dg superveniência de disposição le-
gal cjta! o torne material ou formalmente
imprat cável, poderá ser denunciado por
qualot ,r das partes convenentes, em
quallwr tempo, em caso de inadimple.
mento de quaisquer de suas cláusulas.

Pai grafo único. Até ilasenta (60)
dias a liós a denúncia ou rescisão a ...
CELG se obriga a apresentar a do.
cumea ação comprobatória das obriga-
ções dacorrentes dos serviços realizados
e posa sntura ainda não pagas.

convênio, conforme modèlo a ser rosne- E, para firmeza e validade do que ft4
cido pela Superintendência do Desen- cou estipulado, mandaram que se datai-,
volvimento da Região Centro-Oeste — grafasse o presente instrumento, pelo
SUDECO.	 que eu, Manoel Cavalcanti de ?Muque.,

Quarta Cláusula Aditiva: Fica revo- que — Técnico de Administração 20-A,
gana a cláusula sexta do convênio ora servindo de secretário nes?e ato, o das
aditado,

Quinta Cláusula Adtiva: As &mata
clãusulas estabelenlas no convênio pri-
mitivo ficam mantidas.

	

Sexta Cláusula Addida: o presente	 Bsasilia, 2 de março de 1971. --- Se-
t&ruo aditivo terá sua 'vigência a partir . , 	 ,bastião Dante de Camargo Junior, Sue-'
de sua "publicação no Diário Oficial da rdaenoente da Suaa-intancli,ncia da i Ne.
União, senvolvtmento da Região Centro-Oeste.

E, para firmeza e validade do nue it- Noés:0 de Bar o .. . Preteno MuMi. pa, de
cou estipulado, mandaram que se &	 Aragarças,

	

tilo-	
,

grafasse o presente insteumento, pelo que	 Testemunhas: Rozanc de Freitas Maré
fins Fechine -- Livorno Guimarães LeãoEu, Maria Selma Holines, servindo de

Secretária neste ato, o datilografe:, e	 . Oficio aQ 8-71"—que lido e achado conforme vai assina- ,érrno Activo ao Convênio celebrado

aninhas a tudo presentes.
do pelas partes acordantes e as teste- 7

entre a Superintendência do Deserwo/a

	

.,	 cimento d:a Região Centro-Oeste e aBrasília, 2 de março de 1971. — Se
bastião Dante de Camargo Júnior, Sa.	 Companhia de Saneamento de Mato
perintenclente da SUDECO. —• Ladislau	 Grosso, conz a interveniência da P'rem
Cristino Côrtes, Prefeito Municipal de	 I ei tur a Municipal de Alto Paraguai.

Barra do Garças,	 •	 MT, para a ampliação da rédc de
	Testemunhas: Rozane de. Freitas Mar-	 abastecimento d'água.

tina Fechine. — Livcrno Guimaraeà	 Aos quinze dias do més de de.zembro
Leão,	 de mil novecentos e setenta, nesta cicias

Ofício n° 8-71:	 •	 de de Brasília, Distrito Federal, a SI14
-- perintendência do Desenvolvimento do

. Termo. Aditivo ao Convênio celebrado Região Centro-Oeste, a seguir denoint.
aos dezesseis de dezembro de mil no- nada SUDECO, representada por sett
vecentos e sessenta e nove, para a ela- Superintendente, Engenheiro Sebastião
hora ção de projeto e estudo de via- Dane de Camargo júnior e a Campas
bilidade econômica do sistema de abas- nhia de Saneamento de Mato Grosso,
technento d'água da Cidade de Ara- denominada SANEMAT, representada
garças, no Estado de Goiás,	 por seu Diretor-Presidente, Gen. Au,
Aos dois (2) dias do mês de março rregésilo Homem de Mello, com a intera

de mil novecentos e setenta e um (1971) veniência da Prefeitura Municipal de

em Brasília, Distrito Federal, a Supe- Alto Paraguai, Estado de Mato Gross
rintendência do Desenvolvimento da Re- ao, aqui representada por seu Prefeito
°ião Centro-Oeste, aqui representada Municipal, Sr, Firmo Arrais, firmaram o

por seu Superintendente Engenheiro Se- presente Têrmo Aditivo ao Convênio, cc.
bastião Dante de Camargo Junior, e a lebrado em vinte e seis (26) de mano
Prefeitura Municipal de Aragarças; no de mil novecentos e setenta (1970), me.

Estado de Goiás, representada por seu diante as cláusulas seguintes:
Prefeito Municipal, Sr. Noésio de Bar- Primeira Cláusula Aditiva —• A Clátta
ros firmam o presente têrmo aditivo ao suta Primeira do Convênio ora aditado.'
Convênio celebrado em 16 de dezembro passa a vigorar com a seguinte rede.,
de 1«69, para a elaboração de projeto e çlc''
estudo de viabilidade econSmica do sis- Cláusula Primeira —. O piesente Corta
tema de abastecimento d'água da cidade vènto tem por finalidade a ampliação da
de Aragarças, no Estado de Goiás, na réde de distribuição do atual sistema de

forma e sob as condições das cláusulas abastecimento d'água da cidade de Alto
seguintes:	 -	 Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Primeira Cláusula Aditi4m: A cláusula Segunda Cláusula Aditiva —, O Pa.
segunda 'e seu parágrafo único do coa- sagraria único da Cláusula Primeira do
vènio ora aditado passam a ter a segufn- Convênio, passa a ter a seguinte vedas
te redação:	 ção:

,t(Cláusula Seguoda: o valor do Parágrafo único. As obras e serviços
presente convênio fica estipulado de que trata éste Convênio obedecerão
em Cr$ 60.000,00 (sessenta mil ao projeto existente, de acôrdo com i
cruzeiros) cuja dotação corre á con- que consta o processo n 9 13.851-70;

	

ta do orçamento da SUDECO para 	 Terceira Cláusula Aditiva -- Fica*
o Exercido Financeiro de 1971, de- acrescidos à Cláusula Quarta do Cone
vidamente empenhada, conforme 'vênio, os seguintes parágrafos:

	

Nota de Empenho Ui 222-71, de- 	 § P As despesas que excederem *
corrente da Concorrência númerti01-70-DAG .— processo SUDECO valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil crua'

2.719-70 e 2.720-70».	
zeiros), serão pagas pela SANEMATI

li 29 As despesas com a mão-de-obra
Segunda Cláusula Aditiva: O prazo na execução dos serviços objeto dèste

de vigência do convênio ora aditado; fi . C
ca prorrogado por mais seis (6) meses lura;

correm à conta da Prefela;vêniod 
.	 ,

Terceira Cláusula Aditiva: A Prefel. Quarta Cláusula Aditiva — Ficam
tora Municipal de Aragarças se obriga mantidas as demais cláusulas do Conve,
a colocar, em local de destaque na cicia- Mo ora aditado;de, placa indicativa do presente Convè- Quointa Cláusula Aditiva •— O pre., -
aio, conforme modelo a ser fornecido pe. sente Térmo Aditivo ao Convênio terã
la Superintendência do Desenvolvimen- vigência a contar de sua publicação na
to da Região Centro-Oeste — 	
SUDECO,	

Diário Oficial da União.,

	

Quarta Cláusula Aditiva: Fica revo-	 E, para firmeza e validade do qne aqui
gada a cláusula sexta do convênio ore ficou estipulado, mandaram lavrar este
aditado,	 instrumento, pelo que eu, Maria Selma

Quinta Cláusula Aditiva: As demais Holmes, servindo de Secretário neste
cláusulas estabelecidas no convênio pia- ato, o datilografei e que lido e achado
mitivo ficam mentidas, 	 conforme vai assinado pelas partes e

Sexta Cláusula Aditiva: O presente testemunhas a tudo presente, -- Sebas4
tértno aditivo terá sua vigência a partir !ião Dente de Camargo Júnior, Supeo
de sua publicação no Diário Oficial da rintendente da SUDECO. a-a Autregésto

to Homem de Mello, Diretor Presidente

Cláusula Décima Primeira Da Vi-
Onda e Do Prazo: O presente conve.
nio terá a vigência de 12 meses, conta-
dos a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Cláusula Décima Segunda --- Do F-
,-o: FicaFica eleito o fôro de Brasilia,
trito Federal, para dirimir penda:teias ou
quaisquer dúvidas relacionadas com o
cumprimento do presente convênio, re.
nunciando as partes convenentes qual-
quer fôre, que tenham ou venham a ter,
por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Terceira — Da Pu.
bliciclacle: As partes poderão dar a pu
blicidacle que lhes convier com relação
ao presente convênio, obrigando-se en-
tretanto a CELG a mandar colocar eas
local de destaque e próximo às obras a
placa alusiva à participação da 	

	

SUDECO na realização dos serviços 	
observando em toda plenitude o anexa
rnodSio que passa a iutegrar os têrmos
do presente convênio, independentenien-
te de transcrição.

E, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado. mandaram que se datilo-
grafasse o presente instrumento, pelo
que eu, Dc.inóstenes Albuquerque Milho-
meia, Oficial de Adnuftistração, nivel
I2-A, servindo de Secretário neste ato,
o datilografei, c lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes convenentes
pelas testemunhas a tido presentes.

B,asília, 24 de fevereiro de 1971. --
Sebastião Dante de Camarpo ((miar.
Superintendente da SUD1.3.,C0. — Joa-
quim Guedes de Amorim Coélho, Pre-
sidente da CELG. -- Henrique Coe,
Diretor-Comercial,

Testemunhas: Cecilia Carvello. • n
Livorno Guimarães Leão.

Oficio n9 8-71,

Tèrnto Aditivo ao convênio celebrado
aos dezesseis de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e nove, para e
elaboração dc projeto e estudo de via-
bilidade económica do sistema de abas-
tecimento d'água da cidade de Barra
do Garças, no Estado' de Mato Gros-
so.

Aos 2 (dois) dias do mês de março
de mil novecentos e setenta e um (1971)
era Brasília, Distrito Federal, a Superin-
tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste, aqui 	 representada
por seu Superintendente, Engenheiro
Sebastião Dante de Camargo Júnior, e a
Prefeitura Municipal de Barra do Gar-
ças, no Estado de Mato Grosso, repre-
sentada por seu Prefeito Municipal, Sr,
Ladislau Cristino Côrtes, firmam o pre-;
sente têrmo aditivo ao convênio celebra-
do em 16 de dezembro de 1969, para a
elaboração de projeto e estudo de viabi-
lidade económica do sistema de abas-
tecimento d'água da Cidade de Barra
do Garças, no Estado de Mato Grosso.
na forma e sob as condições das cláusu-
las seguintes.

tilografei, e que lido e achado conforme
vai assinado pelas partes acordantes e
na testemunhas a tudo presente. ,

Primeira Cláusula Aditiva: A cláusu-
la segunda e seu parágrafo único do
convénie ora aditado passam a ter a se-
guinte redação: aCláusula Segunda .—
0 valor do presente convênio fica esti-
pulado em Cr$ 50.000,00 (cinquenta
mil cruzeiros) cuja dotação corre à con-
ta do orçamento da SUDECO para o
Exercido Financeiro de 1771, devida-
mente, empenhada, conforme Nota de
Empenho n° 222-71, decorrente da Con-
corrência n9 01-70-DAG —• Processos
SUDECO 2.719-70 e 2.720-70».

Segunda Cláusula Aditiva: O prazo
de vigência do convênio ora aditado,
fica prorrogado por mais seis (6) me-
ses,

Terceira Cláusula Aditiva: A Prefei-
tura Miinicipal de Barra 'do Garças se
obriga a colocar, cai local de destaque
na cidade. Placa indicativa do presente União
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blicas, já devidamente empenhado, coa-
to= Nota de Empenha n° 180/71 de
dezessete de fevereiro de 1971,

'Terceira Cláusula Aditiva. O prazo es-
tabelecido na cláusula décima-quarta, do
Convênio ora aditado, fica prorrogado
por mais seis (6) meses.

Quarta Cláusula Aditiva: O presente
nono Aditivo terá vigência a partir de
sua publicação no Diário Oficial da
União.

E, para firmeza e validade do que foi
estipulado, mandaram que se datilogra-
fasse o presente instrumento, pelo que
eu, Maria Selma Holmes, servindo de
Secretária neste ato, o datilografei e que'
lido e achado conforme vai assinado pe-
las partes e pelas testemunhas a tudo
presentes. Sebastião Dente de Ca.
marga. Júnior, Superintendente da ....
SUDECO.	 Djalma Ferreira de Re-
rende, Diretor-Geral do DERMAT.

Testemunhas: Flávio Serra.	 Livota
no Guimarães Leão.

Oficio n° 8a/71.

nina) de Convênio entre a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste e Saneamento de Goiás
S/A, com interveniência da Prefeitura
Municipal de Cristal:ar:dia, para elabo-
ração de projeto da réde de abasteci-
mento d'água e estudo de 'viabilidade
económica.
Aos 30 (trinta) dias do mês de mar-,

ço do ano de mil, novecentos e setenta,
a' Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste, entidade autár-
quica vinculada ao Ministério do Inte-
rior, daqui por diante denominada sim-
plesmente SUDECO, com sede e fbro
na cidade de Brasília, Distrito Federal,
neste ato representada por seu Superin-
tendente Eng. Sebastião Dante de Ca-
margo Júnior e Saneamento de Goiás
S/A., entidade autárquica estadual, se-
diada na cidade de Goiânia, Capital do
Estado de Goiás, daqui por diante de-
nominada simplesmente SANEAGO, aqut
representada por seu Diretor-Presidente,
Engenheiro Mário Evaristo Oliveira,
com interveniancia da Prefeitura Muni-
cipal de Cristalándia, neste ato represena
toda por seu Prefeito Municipal, Senhoraos vinte e seis (26) dias do mês de

• março de mil novecentos e setenta Olimpio Peixoto de Carvalho, brasileiro,
11970), entre a Superintendência do casado, resolveram firmar o. presente
Desenvolvimento da Região Centro. Convênio, nas condições das cláusulas
Oeste e o Departamento de Estradas' seguintes.

de Mato Grosso, para Clausula Primeira .-- Do objeto: Ode Rodagem	 tu
trabalhas da implantação da Rodovia, Presente Convênio terá por finalidade a
BR-070, ho trecho Barra do Garças	 elaboração do projeto da rede de abas-
Cuiabá (MT).	 . teca/tento d'água da cidade de Cristas

Iândia e estudo de viabilidade econõ-
Aos dezessete (17) dizia do mês de ; mica. •

	

fevereiro de mil novecentos e setenta 	 § 1° O projeto técnico deverá ser
e um (1971), nesta cidade de Brasilia, 1, aprovado pelo Departamento Nacional
Distrito Federal, a Superintendência do de Obras e Saneamento, do Mmintério
Desenvolvimento da Região Centros do Interior e aceito pela SUDECO.
Oeste, a seguir denominada SUDEGO, § 2° O estudo de viabilidad e econõ-
representada neste ato por seu Superins - mica deverá ser submetido à aprovação
tendente, Engenheiro Sebastião Dante de ; do setor financeiro do Banco Nacional
Camargo Júnior e o Departamento de ' de Habitação.
Estradas de Rodagem de Mato- Grosso, Cihrlsela Segunda — Da execução:
denominado daqui por diante DERMAT, 'Competira à SANEAGO a execução dos

serviços relacionados com a finalidade
do presente Convénio, podendo, entre-
tanto, adjudicá-los através de lictações,
observadas as disposições do Decreto-
lei n° 200. de 25 de fevereiro sie 1967
e demais normas reguladoras da espé-
cie.

9 I a Em caso de execução direta a
SANEAGO obriga-se à apresentação
3évta de um cronograma fisico-financea
ro dos serviços para a aprovação da
SUDECO.

9 2° Não serão permitidas dispensas
de licitações ou o fracionamento de ad-
judicações que por sua própria natureza
permitam a realização de uma única lici-
tação.

Cláusula Terceira Das licitações:
Competirá á SIIDECO a aprovação das
licitações relacionadas com adjudicações.

ias partes e testemunhes a tudo presen- r„
tes.	 Sebastião Dante de Camargo	 ermo Aditivo ao convênio celebrado

Mor, Superintendente da SUDECO.
Autregésilo Homem de Mello, Diretora
Presidente da SANEMAT.	 Drama-to
Francisco dos Santos, Prefeito Munici-
pal de General Carneiro.

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
fins Fechine.	 Livorno Guimarães
Leão.

Oficio n° 8-71.

 SANEMAT. Diário Oficial da União.
9 2° As despesas com a mão-de-obra E, para firmeza e validade do que

na execução dos serviços objeto do Con- aqui ficou estipulado, mandaram lavrar
vênio ora aditado, correm à conta da este instrumento, pelo que eu, Maria
Prefeitura;	 Selma Holmes, servindo de Secretário

Terceira asloaidaaiiifiva as !acara neste ato, o datilografei e que lido e
manadas as demais cláusulas	 C	 - achado conforme vai assinado pelas par-

Mo.	
do ouve

tes e testemunhas a tudo presentes.
Quarta Cláusula Aditiva — o pre, Sebastiao Dante de Camargo Júnior, Su-

sente Termo Aditivo terá vigéiscia o perintendente da SUDECO. 	 Aos-

contar da data de sua publicação ar tregésilo 	 Homem de Mello, Diretor Pre

Diário Oficial da União.	
-

sidente da SANEMAT.	 Padre Ro

	E, para firmeza e validade do	
-

que berto Fulco Nascimento, Prefeito Mu.
ficou estipulado, mandaram que se datis nicipal de Glória de Dourados.
lografasse o presente instrumento, ,pelo Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-

*ris
que eu, Maria Selma Holmes, servindo	 Fechine.	 Livorno Guimarães

de Secretária nêste ato, o datilografei li Leão •
do e achado conforme vai assinado PC- Oficio na 8-71,

Desenvolvimento da Região Centro-0mi- passa a vigorar com a seguinte redação:
te, a seguir denominada SUDECO, nts- Ciaaaraia Primeira O presente Con-
te aba representada por seu Superinten- vartio tem por finalidade a ampliação da
dente, Engenheiro Sebastiam Dente de rade de distrilisação do atual sistema de
Camargo Júnior e a Companlaa de Sa- abastecimer aa d'água da cidade de Glo-
neamento de Mato Grosso, denominada ria dos Do-irados, Estado de Mato Grosa
SANEMAT, representada por Diretor- eu;
Presidente, Gen. Autregésilo Hemem de Segunda Cláusula Aditiva O Para-
Mello e omano Interveniente, a Prefeitura grafo I.MIco da Oásis:11a Primeira do
Municipal de General Carneiro, Estado Convanio, passa a ter a seguinte rede-
de Mato Grosso, aqui representada por
seu Prefeito Municipal, Juven. cio Fran- Pia-agrafo único -• As obras e servi.
cisco dos Santos, firmem o presente ços de Via- tri.ia este Convênio obede-
Têrmo Aditivo ao Convênio celebrado verão ao projeto existente, de- acôrdo
aos vinte e seis dias do mês de março com o que coaste do processo número
de ra.2 novecentos e setenta .--- para ama 01.201-70;	 -
Micção do sistema do abastecimento Lareira Cláusula Aditiva Ficam
d'água da cidade de General Carneiro, acres.cislas à Cláusula Quarta do Caia-
Estado de Mato Grosso, mediante a: 47ÉI:0, os seguintes parámmafos:
cláusulas seguintes:	 Parágrafo Primeiro: As despesas que

Primeira alumia Aditiva -• O Para- excederem o valor de Cr$ 27.000,00
grafo único da Cláusula Primeira do (vi nte e sete mil cruzeiros), serão pa-
Convénio ora aditado, passa a ter ae as pela SANEWLAT;
guinte redação:	 Parágrafo Segundo -• As despesas

Parágrafo único. As obras e serviços; com a mão-de-obra na execução dos
serviços objeto deste Convênio, corremcie que trata êste Convênio obedecerão
ãao projeto existente, de acórdo com	 conta da Prefeitura;

que consta no processo n° 1.384; 	 Quarta Cláusula Aditiva	 Ficam
Segunda Cláusula Arlferaa Ficam mentidas as demais Cláusulas do Coa-

vênio ora aditado;acrescidos à Cláusula Quarta do Conve-
nio os seguintes parágrafos:	 Quinta Cláusula Aditiva -- O presen-

9 19 As	 que te Têrmo Aditivo ao Convênio terá vi-despesas	 excederem o
valor de Cr$ 30.00 trinta mil cru- 'Onda a contar de sua Publicação no
adros) seráo paga

000,
s pela

(

•n•••••

representado por seu Diretor-Gera l. Ens
genheiro Djalma Ferreira de Rezende, na
sede da SUDECO, firmaram o presente
Tênrua Aditivo ao Convênio celebrado
em vinte e seis (26) de março de mil
novecentos e setenta (1970), mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva: O crédito
constante da cláusula sexta, do Conva-
aio ora aditado, fica acrescido de Cr$
1.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil cruzeiros), totalizando o va.
for do Convênio em Cr$ 4.000.000,00
lquatro milhões de cruzeiros).

Segunda Cláusula Aditiva: As despe-
sas decorrentes do crédito ora suplemen-
indo correrão por conta do orçamento
da SUDECO para o ~cio de mil
novecentos e setenta e um (1971), Pro.
jeto 16.04.11.010: Rod ti 'ia BR-070
(Brasilia/Cuiabá); 4.1.1.0: Obras Pá- devendo a SANEOGO encaminhar ao

da SANEMAT.	 Firmo- Arrais, Pre-
feito Municipal de Alto Paraguai (MT)

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
fins' Fecham. ..s. Livorno Guimarães
Leão.

Oficio n° 8-71.

Têrmo Aditivo ao Convênio celebrado,
cos vinte e seis dias do mês de março
de mil novecentos e setenta, entre a
Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste e a Compa-
nh:a de Saneamento de Mato Grosso,.
com a interveniência da Prefeitura
Municipal de Várzea Grande, &fedo
de Mato Grosso.

~.1

remo Aditivo ao Convénio celebrado
entre a Superintendência do Desenvol-
vimento da Região Centro-Oeste e a
Companhia de Saneamento de Mato
Grosso, com a interveniência da Pre-
feitura Municipal de Glória dos Dou-
rados, MT„ para a ampliação da rêde
de abastecimento D'água.
Aos quinze dias do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta, nesta cis
clade de Brasília, Distrito Federal, a Su-
perintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, •a seguir denomas
nada SUDECO, representada por seu
Superintendente. Eng. Sebastião Dante
de Camargo júnior e a Companhia de
Saneamento de Mato Grosso, denominada
SANEMAT, representada por seu Dire-
tor-Presidente, Gen. Austregésilo Ho-
mem de Mello, com a interveniência da
Prefeitura Municipal de Glória dos Dou-
rados, Estado de Mato Grosso, aqui re-
presentada por seu Prefeito Municipal,
Sr. Padre Roberto Fulco Nascimento,
firmaram o presente Têrmo Aditivo ao
Consaanid, celebrado em vinte e quatro
(24) de Março de mil novecentos e se-
tenta (1970), mediante as cláusulas se-
guintes:

Primeira Cláusula Aditiva 	 A Cláu-
sula Primeira do Convénio ora aditado,

Aos quinze dias do mas de dezembro
de mil novecentos e setenta, eia Brasa,
lia, Distrito Federal, e a Superizamideus
dia do Desenvolvimento da Região Cens
tro-Oeste, a seguir denominada 	
SUDECO, neste ato representada por
seu Superintendente, Engenheiro Sebas-
tião Dante de Camargo Júnior e a Coro-
panlaa de Saneamento de Mato Grosso.
denominada SANEMAT, representada
por Diretor Presidente, Gen, Autregésilo
Homem de Mello e como interveniente,
a Prefeitura Municipal de Várzea Gran-
de, Estado de Mato Grosso, aqui repre-
sentada por seu Prefeito Municipal, Ary
Leite de Campos, firmam o presente
Termo Aditivo ao 'Convênio celebrado
aos vinte e seis dias do mês de março
de mil novecentos e setenta para am.
pliação do aiamma de abastecimento
d'água da cidade de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, mediante as dão-
aulas seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva -• O Pa-
rágrafo único da Cláusula Primeira do
Convênio ora aditado, passa a ter a se-
guinte redação: Parágrafo único: As
obras e serviços 'de que trata êste Com
vénio obedecerão ao projeto existente,
de acendo com o que consta no proces-
so n° 1.169:

Segunda Cláusula Aditiva Ficam
acrescidos à Clausula Quarta do Convê-
nio os seguintes parágrafos: Parágrafo
Primeiro: As despesas que excederem o
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros) serão pagas pela SANEMAT. Pa.
ragrafo segundo: As despesas com a
mão-de-obra na execução dos serviços
objeto do Convênio ora adiando, correm
à conta da Prefeitura;

Terceira Cláusula Aditiva -- Ficam
manadas as demais cláusulas 3,) Con-
vênio.

Quarta Clkaada Aditiva -- O pre-
sente Térmo Aditiams terá vigência a
contar da data de sua publicação . no
Diário Oficial da União.

E, para firmeza e validade do que fl.
cou estipulado, mandaram que se datil°.
grafasse o' presente instrumento, pelo
que eu, Maria "Selma Holmes, servindo
de Secretário neste ato, o datilografei,
lido e achado conforme vai assinado pe-
las partes e testemunhas a tudo presen-
tes. — Sebastião Dante de Camargo
Júnior. Superintendente cti SUDECO.

Autregésilo Homem de Mello, Dire-
tor Presidente da SANEMAT. — Ary
radie de Campos, Prefeito Municipal de
Várzea Grande,

Testemunhas: Rozane de Freitas Mar-
tins Fechine.	 Livorno Guimarães Leão

Oficio nó 8-71.

Térmo Aditivo ao Convênio celebrado
aos vinte e seis dias do mês de março,
de mil novecentos e setenta, entre a
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Região Centro-Oeste e a Com-

panhia de Saneamento de Mato Gros-
aso. com a interveniência da Prefeitura
Municipal de General Carneito, Esta-
do de Mato Grosso.

Aos onze dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta, em Brasília,
Distrito Federal, a Superintendei-laia do
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Departame do de Infrasstrutura Econô-
mica 1 INIMAE„ da SUDECO, os
seguintes c amentos para julgamento: a)
Edital de . .1citação; b) Ata de abertura
das propos as; c) Relatório da Comissão
Julgado,. a i •a Licitação; d) Quadro
cornparativ ) das propostas; e) Proposta
Vencedora: f) Minuta do Contrato a ser
firmado pa .a adjudicação; e g) Crono-
grama 141 ico-Financeiro da Execução
dos Servfcs.

§ P Os contratos de adjudicação
conteto, ( brigatóriamente e de, forma
expressa, c ráusula eximindo a SLIDECO

resports. bilidades presentes ou futu-
ras relaciór ndas com vinculação empre-
gaticia com pessoas que possam ser con-
tratadas pa a execução-idos trabalhos de-
correntes d) objetivo dêste Convênio,
corno tambe n da responsabilidade de pro.
mover pag< mentos ou indenizações, rea-
justamentos ou obrigações semelhantes,
porventura devidas a terceiros.

- § 2° Ar .esentados os documentos in-
dicados na :láusula terceira a SUDECO
oferecerá s u pronunciamento no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, findo o qual
a licitação erá considerada aprovada, in-
dependentei ,ente de futuros pronuncio-
mentos.

Cláusula 'Quarta -- Do Desembôlso:
As despesz... relacionadas com a exe.
cução do pi :Sente Convên'to, no valor to-
tal de INC $ 35.400,00 (trinta e cincri
mil e quand centos cruzeiros novos), cor-
rerão àcon a da dotação orçamentária
proveniente dos recursos oriundos do
Convênio UDECO/SUDAM de acõr-
do com o rt. 19, da Lei n° 5.365 de
1967.

Cláusula Quinta Da Liberação dos
Recursos: uanclo a SANEAGO exe-
cutar diretE nente os serviços ou adjudl.
cá-los a ti -ceiros, a liberação dos re-
cursos farra r-á, para ambos os casos, ã
medida da execução física das etapas
constantes los cronogramas fisico-finan-
cetros, de q le tratam o 1 1' da cláusula
segunda e cláusula terceira deste Con-
vênio.

.-

	

	 Cláusula •iexta — Da Fiscalização: A
SANEAGC se obriga a fornecer rola-
tórios 'nsals dos trabalhos realiza.
dos e em r.ndamento, obrigando-se ain.
da ao forn 'cimento de quaisquer infor-
mações soli itadas pela SUDECO e re
lecionadas com o presente Convênio.
Pode ainda, a SUDECO, em qualquer
tempo, prol over inspeções técnicas e
contábeis, d :vendo a SANEAGO, ofere-
cer todos o: dados então solictados, per-
mitir vistas de processos, escriturações,
projetos e C mais registros competentes.

Cláusula Sétima	 Da Prestação do
Contas; O processo de prestação de

	

contas, coei r:ét obrigatôdamente os Ex	
tratos de Conta Corrente Bancária
Laudos Ter ficas -- Relatório do Exc.
cutor	 nnonstrativos Contábeis
Demonstrati 'os da Execução Fisica e
constituirá ai processo autônomo, ha-
vendo sempi a. referências claras aos pro-
cessos atra%s dos quais Se realizaram
as liberagõ 'S. Ainda no processo de
prestação sh contas, deverá ser feita a
prova das ublicações das demonstrati-
vos contábe 4 e de execução física.

§ 10 Do, Do/umentação: A 	
SANEAGQ se obriga a manter arquivo
dos docume tos de despesas, em ordem
cronológico, observados os balancetes
apresentados à SUDECO. Os compro-
vantes de p gement° devem ser enume-
rados e argt ivados em pastas especiais,
contendo reabos, notas fiscais, faturas,
ordens de p gement°, pedidos e demais
documentos -elacionados com a aplica-
ção dos reei rsos.

29 Do Contabilização; A aprca.
ção dos roeu :sos decorrentes sio presente
Convênio sei contabilizada normalmente
çom base ne Plano de Contas da 	

	

SANEAGO .s de modo a permite o con 	
trôle iniediats e simultáneo dos saldos

bancários, prestação de contas já realls
tadas, parcelas de recursos a comprovar,
estoque de material no almoxarifado e
outras indx,,ções necessárias à perfeita
contabilização dos recursos recebidos.

Cláusula Oitava Da rescisão e Da
Denúncia: O presente convênio que será
rescindido automàticamente em caso de
superveniência de disposição legal que ó
torne material ou formalmente impraticá-
vel, poderá ser denunciado por qualquer
das partes convenentes, em qualquer
tempo, em caso da inadimplemento de
quaisquer de suas cláusulas.

Parágrafo único. Até sessenta (60)
dias após a denúncia ou rescisão a ..
SANEAGO se obriga a apresentar a do-
cumentação comprobatórla das obrigas
ções decorrentes dos serviços realizadoa
e porventura ainda não pagas.

Cláusula Nona Da Vigência e Da
Prazo: O presente convênio terá a vi-
gência de 12 meses, contado a partir de
data de sua publicação no Ditlrio Oficial
da União.

Cláusula Décima Do Báro: Fica
eleito o bõro de Brasilfa, Distrito Fe,
deral, para dirimir pendências ou qual!.
quer dúvidas relacionadas com o cumpri-
mento do presente Convênio, renunciando
as partes convenentes qualquer fôro que

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA'
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Filial de Brasília
CONCORRÊNCIA N9 1-71

Concorrência para a construção de
1 (um) Bloco da apartamentos Tipo
A-13, na projeção, da SQS — 309,
para o Senado Federal.

Autorizado pel,) Senhor Gerente
Geral da Caixa Econômica Federal
— CEP -- Filial de Brasília, faço
publico aos intcressados que esta En-
tidade realizará concorrência para a
construção das obras acima especi-
ficadas, de acôrao com as seguintes
condições .

II — Da In,scrit,ão
• Os pedidos de inscrição apresenta-
dos pelos concorrentes deverão estar
contidos em invólucros fechados e la-
crados, tendo os seguintes dizeres:

Concorrencia N9
Invólucro N9 1 — Documentação
Firma 	
29 Os invólucros conterão, obriga-

toriamente e soO pena de eliminação,
os documentos abaixo especificados
e deverão ser entregues no Setor de
Protocolo da Caixa Econômica Fe-
deral -- Filial de Brasília, 129 andar
do Edifício União, Setor Comercial
Sul de Brasília, até às 16 horas do
dia 23.4.71.

a) relação devidamente assinada
de todos os documentos apresentados,
contendo as datas em que se expira
a validade de cada documento;

b) prova dê vivência legal da Em-
prêsa, acompanhada de relação dos'
cargos da Diretoria, dos atuais Dire-
tores e indicação dos documentos de''
prova de vigência de seus mandatos;

c) certidão negativa de débitos
para com a Contribuição Sindical,
fornecida pela Delegacia Regional do
Trabalho de Brasília e sede da Em-
présa (empregado e empregador), bem
como de quitação da referida contri-
buição dos engenheiros responsáveis
letra 1);

d) 1 — certidão negativa de dé-
bito de Rendas Internas da Fazen-
da Nacional da sede da Empresa;

2 — certidão negativa de débito de
Rendas Internas da Fazenda Nacio-
nal de Brasília e do Governe do Dis-

•tenham ou venham a ter, por mais pelo
vilegtado que seja.

Cláusula Décima Primeira Pa Pu.
blicidade: As partes poderão dár a pu.
blicidade. que lhes convier com relação
no presente Convênio, obrigando-se entre-
tanto a SANEAGO a mandar colocar
em local de destaque e próximo às
obras a placa alusiva a participação da
SUDECO na realização dos serviços,.
observando em Ode a plenitude o anexo
modelo .-- que passa a integrar os ttr•
mos do presente convênio, independente.
mente de transcrição.

E para firmeza e validade do que foi
estipulado, mandaram que se datilogras
fasse o presente instrumento pelo que eu,
Walter Neves Coutlnho, servindo de se-
cretário neste ato, o datilografei que
lido e achado conforme vai assinado pe-
las partes convenentes e peles testemu.
nhas a tudo presente.

Goiânia, GO, 30 de março de 1970.
Sebastião Dante de Camargo Junior,

Superintendeste da superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro.
Oeste. Modo Evaristo Oliveira, Di-
retor-Presidente da SANEAGO. —
Olímpio Peixoto de Carvalho, Prefeito
Municipal de Cristalândia.

Testemunhas: (Ilegíveis)'.
Oficio n° 8-71.

trito Federal, quando á Emprêsa fôr
estabelecida em Brasilia;

e) certidão de quitação da Empre-
sa para com o Impõsto de Renda) ;

h certidão de quitação dos sócios
OU Diretores e respectivos cônjugues
para com o Inipôsto de Renda;

g) certidão relativa ao cumpri-
mento da Lei dos 2/3 (CLT) da sede
e Brasília;

li) certidão do INPS, de regulari-
dade de situação a brangendo a sede
da Emprésa e Brasília quando se
tratar de 1:napi'désa estabelecicia
Capital Federal;

i) certidões negativas de débitos
para com os Conselhos Regionais de
Brasília — contendo os nomes dos
responsáveis na Empresa;

i) certidão do Cartório Eleitoral do'
cum.primento cia obrigação eleitoral
por parte dos sócios ou Diretores;

k) comprovante de seguro obriga-
tório do acidenta de trabalho;

I) prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar, do sócio, só-
cios-diretores ou carteira modêlo
19, no caso de serem estiangeiros;

m) dois último., balanços da Em-
prêsa com os respectivos demonstra-.
tivos de lucros e perdas;

n) atestados de idoneidade finan-
ceira, passados nos últimos três Me-
ses, por três estabelecimentos de re-
nome incont:i.ste;

o) certidão passada por órgão da
Administração Pública de que tenha'
o licitante executado, a contento, nos
prazos fixados, obra similar à pre-
vista neste Editai, de área construí-
da igual ou superior a 7.000 m2, com
especificação dos tipos de acabamen-
to. Tratanao-se de • obras particula-
res, quando a certidão do órgão pú-
blico meneibnar somente a área
construída, zsefa obrigatória a sua
complemernad'i.d), com declaração do
proprietário do cumprimento do pra-
zo contratual, especificando-se os ti-
pos de acabamentos;

p) prova de capital mínimo de Cr$
200.000,00 (ch2antos mil cruzeiros)
devidamente registrado e integrali-
zado até o tini= balanço geral;

g) comprovante de que é deposi-
tante da Caixa Econômica Federal
— Filial de Brasília.

Parágrafo I-Mico. Estão isentas da
apresentação dos documentos acima
relacionados, as firmas que se cadas-
trarem regularmente na Divisão
Imobiliária da Caixa Econômica Fe-

Março do 197:),_—______
deral — Filial de Brasília, até 48
(quarenta e oito) horas antes da da-
ta mareada para entrega do invólu-
cro n9 1. As firmas cadastradas co-
locarão naquele invólucro, em lugar
da documentação constante do iteni
2, o respectivo certificado de cadas-
tro.

39 Os documentos acima citados,
datados do corrente ano poderão ser
apresentados em fotocópias devida-
mente autenticadas.

49 A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados ou a
sua apresentação em desacôrdo com
o presente Edital implicará na ime-
diata desclassificação do concorren-
te. ,

5.9 Não serão aceitos , pedidos dó
inscrição das firmas que se apresen-
tarem'em consórcio ou outra qual-
quer forma de união.

69 Examinados os documentos pela
Comissão de Concorrência esta ofe-
recerá seu parecer dentro de 2 (dois)
dias, dôbre a exatidão dos mesmos e
indicará as firmas que deverão ser
consideradas inscritas por haverem
satisfeito as exigências do Editál, e
submeterá o seu parecer à homolo-
gação do Gerente Geral da CEF, es-
gotado o prazo do recurso.

79 O concorrente deverá depositar
até o ato da inscrição na CEF, a im-
portância de Cr$ 60.000,00 (sessenta
mil cruzeiros), em moeda corrente ou
em títulos da divida pública, como
caução que garantirá a apresentação
de sua proposta de preços e servi-
ços e a respectiva validade e firme-
za até a assinatura do contrato que
resultar desta Concorrência.

II! — Da Proposta
89 As propostas de preços deverão

estar contidas em invólucros fechados
e lacrados, com os seguintes dize-
res:

Concorrência N9
Invólucro N.9 02
Proposta de Preços
Firma 	

99 Os envelopes serão entregues, •
conjunta e simultaneamente com o
envelope n 9 1, de que trata a cláu-
sula primeira até às 16 horas do dia
23-4-71 no mesmo local referido no
item 29 e abertos na presença dos
membros _da Comissão Julgadora e
dos interessados, r.a sala de concor-
rência, às 16 horas do dia 28-4-71.

10. A proposta pela qual o concor-
rente se obriga a executar as obras,
deverá ser apresentada em 3 (três)
vias, sem emendas ou rasuras que
possam provocar dúvidas, e dela
constará obrigatóriamente:

a) a concordância do proponente
com tôdas as condições deste Edital,
do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, e dos Decretos nu-
meros 60.407, de 11 de março de
1967 e 60.706, de 9 de maio de 1967;
h) orçamentos detalhados com

quantidades, preços unitários e com-
posição de preços para as obras, ob-
servadas as especticações elaboradas
pela Engenharia e ao que dispõe a
Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas;

c) preço global;
d) prazo: 300 dias corridos; 	 11

(onze) meses, improrroaávels:
e) programa dos serviços detalha-

demente expostos;
f) cronoara ma tisico-financeiro das

obras a serem executadas, conforme
modelo fornecido pela Engenharia ;

Ç) comprovante cit, caução meneio-
da no item 79.

Parágrafo Unico. Juntamente com
o orçamento previsto na alínea b,
o concorrente deverá .discriminar o
salário-minimo ou nrofissional e os
encargos swiais considerados na com-
posição de preços de mão-de-obra.
IV — Do Julgamento das Propostas

11. Uma vez lidas as propostas
serão rubricadas pelos membros da
Comisso e pelo menos dois dos re-
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d) 1 — certidão negativa de débito
de Rendas Internas da Fazenda Na-
cional da sede da Empresa;

2 — certidão negativa de debite de
Rendas Internas da Fazenda Nacio-
nal de Brasília e do Governo do Dis-
trito Federal, quando a Empresa for
estabelecida em Brasília:

e) certidão de quitação da Emprè-
sa para com o 1~j:st° de Renda.
1) certidão de quitação dos sócios

ou Diretores e respectivos côniugea
para com o Impósto de Renda;

g) certidão relativa ao cumprimen-
to da Lei dos 2/3 (CLT) da sede e
Brasilla;

h) certificado do INPS, de regu-
laridade de, situação abrangendo a,
sede da Empresa e Brasília quando
se tratar de Emprêsa estabelecida na'
Capital Federal;

i) certidões negativas de débitos
para com os Cop selhos Regionais cie
Brasília - contendo os nomes dos
responsáveis da Empresa;

j) certidão do Cartório Eleitoral de
cumprimento da obrigação eleitoral
por parte dos sócios ou Diretores;

k) comprovante de seguro obriga-
tório de acidente de trabalho;

l) prova de quitação ou isenção
com o Serviço Militar, do sócio, só-
cios-diretores ou carteira modelo 19,
no caso de serem estrangeiros;

' m) dois últimps balanços da Em-
presa com os respectivos demonstra-
tivos de lucros e sperdas;

n) atestados cw idoneidade finan-
ceira, passados nós últimos três me-
ses, por três estabelecimentos de re-

• nome inconteste;
o) certidão passada por órgão da

Administração Pública de que tenha
o licitante executado, a contento, nos
prazos fixados, obra similar à pre-
vista neste Edital, de área construí-
da igual ou superior a 7.000,00m2,
com especificação dos tipos de aca-
bamento. Tratando-se de obras par.
ticulares, quando a certidão do ór-
gão público mencionar sómente a
área construída, será obrigatória a
sua complemntação com declaraçãodo proprietário do cumprimento aoprazo contratual, especificando-se os
tipos de acabamentos;

p) prova de capital mínimo de Cr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
devidamente registrado e integralista-
do até o último balanço geral;

q) comprovante de que é deposi-
tante da Caixa Económica Federal,
Filial de Brasília.

Parágrafo trnico. Estão isentas da
apresentação dos documentos acima
relacionados, as firmas que se cadas-
trarem regularmente na Divisão Imo-
biliária da Caixa Econômica Federal
— Filial de Brasília, até 48 (quaren-
ta e oito) horas antes da data mar-
eada para entrega do invólucro n 9 1.
As firmas cadastradas colocarão na-
quele invólucro, em lugar da do-
cumentação constante do item 2, o
respectivo certificado de cadastro.

3 9 Os documentos acima citados,
datados do corrente ano poderão ser
apresentados em fotocópias devida-
mente autenticadas.

49 A falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados ou a
sua apresentação em desacôrdo com
o presente Edital, implicará na ime-
diata desclassificação do concorren-
te.

59 Não serão aceitos pedidos de
inscrição das firmas que se apresen-
tarem em consórcio- ou outra qual-
per forma de união.

69 Examinados os documentos pela
Comissão de Concorrência esta ofe-
recerá seu parecer dentro de 2 (dois)
dias, sôbre a exatidão dos mesmos
e indicará as firmas que deverão ser
consideradas inscritas por haverem
satisfeito as exigências do Edital, e •
submeterá o seu parecer à homologa-
ção do Gerente Geral da CEF, esgo-
tado o prazo do recurso.

79 O concorrente deverá depositar
até o ato da inscrição na CEF, a

15. O contratante apresentará no
ato da assinatura do contrato, com-
provante da realização de seguro-
incêndio, a vigoPar no início da obra,
de seguro de responsabilidade civil
do construtor,' por danos a pessoa e
coisas, exigidas pelo Decreto-Lei nú-
mero 73, de 21-11-66.

16. O contratante deverá deposi-
tor, no ato da assinatura do contra-
to, a importáncia correspondente a
1% (um por cento) do valor da obra
contratada, como caução para ga-
rantia das obrigações assumidas, po-
dendo utilizar, para isto, a caução
mencionada no item 79.

i1.7. Será estipulado no contrato
um desconto de 5% (cinco por cen-
to), sôbre os pagamentos efetuados
na forma prevista pelo item 21, a
título de refôrço de caução, percen-
tagem essa liberada juntamente com
a caução do item anterior, após o
recebimento definitivo das obras. -

18. No contrato a ser assinado,
além das cláusulas e condições usuais,
serão fixadas as seguintes multas;

a) se a efnpreiteira não der início
às obras dentro de 5 (cinco) dias
após* a assinatura do respectivo con-
trato, estar, sujeita à multa diária
de Cr$ 1,00'41.00 (hum mil cruzeiros),
por dia qu exceder ao dito prazo,
até o maximo de 30 (trinta) dias;
a partir de 319 dia de atraso a mul-
ta será aumentada para Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) por dia;

O) se, ap(-s o transcurso do prazo
para a execaçao da obra contratada,
não estiver ela ainda concluída e
entregue, a empreiteira , ficará sujei-
ta à multa diária de Cr$ 1.000,00
(hum mil o:uzeios) por dia que ex-
ceder ao dto prazo, até o máximo
de 30 dias; a partir do dia 309 de
atraso, a multa será aumentada pa-
ra Cr$ 2.000,00 por dia;

e) em ambos os casos, o pagamen-
to das multas será descontado do
total da primeira fatura a receber;
se este total não fôr suficiente, o
saldo devedor será descontado da fa-
tura seguinte.

19. O contratante será consaleia-
do inidônio para outro qualquer ser-

. viço cofie a CEF e perdera as cau-
ções referidas nos itens 16 e 17 nos
demais casos de descumprimento do
contrato em parte ou no seu toco.

20. A rescisão do contrato; com
conseqüente perda em favor da CEF
das cauções de que tratam os itens
16 e 17 terá lugar de pleno direito
e independente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial quando:

a) a firma pedir concordata ou
falir;

b) a firma empreiteira transferir
em todo o contrato ou subempreitá-
lo em parte sem prévia autorização
da Caixa;

c) fôr suspensa a execução dos
trabalhos por prazo superior a 10
(dez) dias consecutivos, sem prévia.

• autorização da Caixa ;
d) sem autorização escrita deixar

a empreiteira de cumprir o projeto
e especificações contratuais.

21. O pagamento far-se-á pelo sis-
tema de prestações por etapas exe-
cutadas e será estabelecido de con-
formidade com o programa e cro-
..nograma inicial da obra (item 10, le-
tra 1, deste Edital).

V — Diversos
22. Na hipótese de modificações

introduzidas na obra decorrentes de
iniciativa da Caixa, os projetos e de-
talhes correspondentes serão forne-
cidos pela própria Caixa„ cabendo à
firma apresentar os :orçamentos res-
pectivos para a aprovação compe-
tente, e vigorarão os preços unita-
rios constantes do contrato, reajus-
tados de conformidade com o critério
estabelecido no item 24, dêste Edital.

23. Os projeto de instalações, cál-
culos de estruturas, memórias de
cálculos, estudos de fundações e res-
pectivas sondagens, serão forneci-
dos pela empreiteira, na forma esta-
belecida pelo item das especificações,
obedecidas a legislação vigente.

24. Os preços apresentados pelos
concorrentes serão considerados inal-
teráveis e, contratada a construção, o
reajustamento dela, vista do que
dispõe o Decreto-Lei n9 185, de 23
de fevereiro de 1967, observados os
Decretos números 60.407, de 11 de
março de 1967 e ;60.706, de 9 de maio
de 1967, obedecerá a seguinte fórmu-
la:
R = 0,90 X Ii — Io X

Io
R = Valor do reajustamento pro-

curado;
Io = Índice de preços verificados no

mês da apresentação da pro-
posta que deu origem ao con-
trato;

Ii = Média aritmética dos índices
mensais do período que deverá
ser reajustado;

V — Valor contratual da obra ou dos
serviços a serem reajustados.

25. Na aplicação da fórmula pre-
vista no Art. 69 do Decreto n9 185
de 23-2-67„ o cálcàlo da média re-
presentada pelo Indica E compreen-
derá todos os índices mensais de
preços, desde o mês da apresentação
da proposta até o mês da conclusão
da obra ou ja.erviço no todo ou em
parte (Portafia n 9 132, de 18 de mar-
ço de 1968, do Senhor Ministro da
Fazenda — Diário Oficial da União
de 22-3-68, fls. 2.381).

26. Os índices a serem adotados'
serão os do Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas, -coluna 2 (Evolução dos Nagô-
cios3. Os reajusamentos subseqüen-
tes obedecerão à mesma fórmula,
modificando-se apenas o valor da

média aritmética dos índice sdos pe-
ríodos respectivos.

27.A Caixa Econômica Federal —
Filial de Brasília, por decisão do seu
Gerente-Geral poderá anular a Con-
eorrência, desde que ocorra justa
causa, devidamente fundamentada.

28. As cauções mencionadas no
item 79, poderão ser levantadas pelos
concorrentes, com exceção dos coloca-

dos em 1.9 e 2.9 lugares, a partir
da homologação da concorrência
pela Diretoria da 'Caixa Econômica
Federal. O primeiro e segundo cao-
eados poderão levantar essa caução
depois da que Íôr feita pelo vence-
dor para garantia das obrigações as-
sumidas e fixadas no item 16 do
Presente Edital.

29. Nos brgãos Técnicos de Enge-
nharia da CEF, os interessados rece-
berão as plantas, especificações e de-
talhes do projeto de arquitetura, me-
diante indenização de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros), recolhida à Tesou-
raria da Caixa.

30. As obras objeto desta Cion,.;,:r-
rência terão o seu planejamento e
contrôle pelo sistema PERT ou CPM,
às expensas da empreiteira, possibi-
litando à Caixa: obter, regularmente
os relatórios do Computador Eletrô-
nico, e hem assim, resposta a ques-
tionários específicos da Engenharia
sôbre o andamento das obras, vin-
culando a liberação dos pagamentos
por etapas executadas nas constru-
ções.

31. O planejamento e contrôle das
obras pelo sistema PERT ou CP ÀI
será feito através de uma organiza-
ção escolhida pela Engenharei den-
tre 3 (três) indicadas pela firma
construtora, com experiência especí-
fica no ramo de construção ciai; ene
condições de prestar pronto atendi-
mento em Brasília, às necessidades
da Caixa.

32. O planejamento será entregue
no ato da assinatura do contrato.

Brasília, 22 de março de 1971. —
José Paiilino F. de Carvalho, Gerente
Geral.

CONCORR4NCIA N9 2/71
Concorrência para a construção de

um (1) Bloco de Apartamentos tipo
A-12, na projeção .119 8, tla SQS-210,
para o Senado Federal.

Autorizado pelo Senhor Gerente
Geral da Caixa Econômica Federal
— CEF — Filial de Brasília, faço pú-
blico aos interesados que esta Enti-
dade realizará concorrência para a
construção das obras acima especifi-
cadas, de acôrdo com as seguintes
condições:

II — Da Inscrição
•

Os pedidos de inscriçãO apresenta-
dos Pelos concorrentes deverão estar
contidos em invólucros fechados e
lacrados, tendo os seguintes dizeres:

Concorrência N9
Invólucro N9 1 — Documentação
Firma 	

29 Os invólucros conterão, obrigatô-
riamente e sob pena de eliminação, os
documentos abaixo especificados e
deverão ser entregues no Setor de
Protocolo da Caixa Econômica Fede-
ral, Filial de Brasília, 129 andar do
Edifício União, Setor Comercial Sul
de Brasília, até às 16 horas do dia
22-4-71.

a) relação devidamente assinada
de todos ais documentos apresentados
contendo as datas em que se expira
a validade de cada documento;

b) prova de vivência legal da Em-
presa, acompanhada de relação dos
cargos da Diretoria, dos atuais Dire-
tores e indicação dos documentos de
prova de vigência de seus mandatos;

e) certidão negativa de débitos pa-
ra com a Contribuição Sindical, for-
necida pela Delegacia Regional do
Trabalho de Brasília e da sede da
Empresa (empregado e empregador),
bem como de quitação da referida
contribuição dos engenheiros respon-
sáveis (letra i);

presentantes interessados, lavrando-
se a _ata da reunião, na qual deve-
rão constar os nomes dos concorren-
tes, as reclamações porventura adu-
zidas ' e quaisquer ocorrências que
Interessam ao julgamento, publican-
 do-se em seguida, as propostas na•
forma da legislação vigente.

12. Feita a publicação preconiza-
da no item anterior, a Comissão pas•

„sara, a estabelecer, em quadros apro-
, priados, o confronto dos preços ole-

recidos segundo a qualidade e na-
tureza de cada serviço; e feita a
classificação dos concorrentes, lavra-
rá relatório conclusivo, salientando
a proposta mais vantajosa, o qual,
juntamente com as atas e os do-
cumentos da - concorrência, será en-
caminhado ao Senhor Gerente Ge-
ral.	 .

73. Os concorrenté serão classifi-
cadoe pelos preços oferecidos, para
a construção discriminada, na for-
ma do item 10, letra c, observando-
mais o que prescreve o art. 133 e
seu parágrafo único, do Decreto-Lei
200, de 25 de fevereiro de 1967; e
em caso de empate, prevaleverá a
firma que tiver conta de deposito
mais antiga, de maior valor e menor
movimentação. Perdurando o empa-
te, serão chamados os concorrentes
empatados para que, pela mesma for-
ma estabelecida nesta Concorrência,
digam da redução que possam-fazer
st.bre a Proposta empatada, saindo
vencedora a que apresentar maior
redução.

14. Aprovado pelo Gerente-Gerai o
Relatório da Comissão, a firma ven-
cedora será notificada a assinar o
respectivo contrato de execução dos

• serviços dentro do prazo de 5 (cinco)
dias. Se não o fizer, perderá a cau-
ção depositada, sendo, então, convo-
cadas as demais firmas classificadas,
obedecendo-se a respectiva ordem. A
que se submeter aos preços e condi-
ções oferecidas pela firma colacada
em primeiro lugar, deverá assinar o
contrato dentro de 5 (cinco) dias,
após a notificação que lhe fôr fei-
ta.
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imse,os 'Inala de Cr$ 6ct.cc0,r3 arszacn-
ta mi craza,ras), em razada ara an-
tas ou em titulas da devida públeca,
corrsa cauçã3 que garantira apac-
sen.ae eo de sua proposta da preços e
servia 3 e a respectiva sai...dada e
fim*: , até a aminatawa Z cantrato
que ia ala gesta Concorre.acla.

/i/ — Da Proposta
89 A .1 propostas de preços deverão

e :er :orle-lias em invólucros iecha-
dos a eeeraesos, com os seguintes di-
L;aee:

loncorrencla N9
: nvólucro N9 02

roposta de Preços
. erma 	

9^ ( s envelopes serão entregues,
caajeSe a e simultaneamente com o
envelpee n9 1, de que trata a cláu-
au.a p imeira até às 16 horas do dia
22-4-7l no mesmo local referido no
/tern ) e abertos na presença dos
membi as da Comissão Julgadora e
dos ip eressados, na sala de concas-
rencia, às 16 horas do dia 26-4-71.

10.A propossa pela qual o concor-
rente e obriga a executar as obras,
deverá ser apresentada em 3 -(três)
vias, san emendas ou rasaras qae
possair provocar dúvidas, e dela
consta. áo obrigatóriamente;

ai a concordância do proponente
COM ts. das as condições deste Edital,
do Derreto-Lei n9 200, de 25 de te-
varela) de 1937, e dos Decretos nó-
meroe 30.407, de 1 de março de 1967
e 60.7. 3, de 9 de maio de 1967;
b) )rçamentos detalhados com

qua,n r.acies, preços unitários e com-
posiç c de preços para as obras, oa-
servad s as especificações elabora-
das ia Engenharia e ao que cli.epõe
a Asse:laça° Brasileira de Normas
Vente s;

C) p aço global;
d) '..zcs: II (onze) meses irapror-

ragáVei.
e) 1. oarama aos serviços dataina-

dama., j ezpostos;
or mograma nsico-financeiro das

obras serem executadas, conforme
modela, fornecido pela Engenharia;
g) nprovante da cauçáo mencio-

nada i o item 79.
Para, Talo Unica. Juntamente com

o orça, sento previsto na alínea b, o
concorr alie deverá discriminar o sa-
lário-ir mimo ou profissional e as
encargi ,s sociais ao nsIderaaos na
campas eão de preços da mão-de-obra.
IV go Julgamento das Propostas

Il. Uma vez lidas, as propostas
sarao uortcadas pelos membros da
Comias o a peio menos dois aos se-

presena ntes interessados, lavrando-se
a ata da reunia°, na qual devera°
constar as nomes dos concorrentes, as
reclarta Vires porventura aduzidas e
quaisoit er ocorrências que interessem
ao julg Imanto, publicando-se em se-
guida, is propostas na forma da Te-
gislaçãs vigente.

12. I alta a publicação preconiza-
da no l.am anterior, a Comissão pas-
sará a statieLecer, em quadros apro-
priados o confronto dos preços ofe-
recido segundo a „qualidade e natu-
reza da cada serviço; e feita a classi-
ficação dos concorrentes, lavrará re-
latóric) 2onclusiva, salientando a pro-
posta a- ais vantajosa, o qual, junta-
mente som as atas e os documertrs
da coa 'orrência, será encaminhando
ao Seri lar Gerente Geral.

13. O; concorrentes serão classifi-
cados 'elos preços oferecidos, para
a cotes rução discriminada, na toa-

. ma da item 10, letra c, observando-
se mai: o que prescreve o art. 133 o
seu par igrafo único, ela_ Decreto-lei
200, ds 25 de fevereiro de 15e7; e
em ene( de empate, prevalecerá a
firma ( ae tiver conta da depósito
mais 4ftiga, de maior valor e menor
nandaia :Cação. Perdurando o empa-
te, seal a chamados os concorrentes
empatal os para que, pela mesma for-
ma esbelec1da nesta Concorrência,
digam (a redução que possam fazer

Is.O.bre a proposta empatada saindo.	 .

VerleCri. C casa CP:2S= tr.?' maior
reseraeso.

11. Anzolado pado Gerea`aa-Garal
o Reeattaia 3, a fix=a
vencedeaa será notilicate a assiner o
reale:a:eco cantrato da casereaaacs
servis:as dan.xo do prazo de a (cinco)
dias. Se não o fizer, pardará a can-
ção espozetada, sendo, anesta, convo-
cadra S3 demais erma caseeleicadas,
obedeeendo-se a rasaze:dva ordem. A
qaa se se:saldar aos peaçca e cancha
çoes oraresaclos pela firma celocada
era piam:aro lussex, davara assinar u
contrato dentro de 5 (cinco) dias,
após a notificação que lhe fôr feita.

15. O =tratante apresentará no
ato da az:dr:atura da contrato,com-
erzovante da realização de seguro-
incêndio, a vigorar no início da obra,
de seguro de responsabilidade civil
do construtor, por danos a pessoa e
coisas exigidos pelos Decreto-lei nú-
mero 73, de 21-11-66.

le. O contratante deverá depositar,
no ata da assinatura do contrata, a
importância correspondente a 1%
tura por cento) da valor dá obra con-
tratada, como caução para garantia
das o brigações assumidas, podendo
railjae r, para isto, a- caução mencio-
nada no item 79•

17. Será estipulado no contrato um
desconto de 5% (cinco por cento),
sôbre os pagamentos eftuados na for-
ma prevista pelo item 21, a titulo de
refôrço de caução, percentagem essa
liberada, juntamente com a cauçáo do
item anterior, após o recebimento
definitivo das obras.

13. No contrato a ser assinado,
além das cláusulas e condições usaaig,
sercia fixadas as seguintes multas;

a) se a empreiteira não der inicia
às obras dentro de 5 (cinco) dias
após e assinatura do respectivo con-
trato, estará sujeita à multa diária
de Cra 1.030,09 (hum mil cruzeiros),
por dia que exceder ao dito prazo,
até o máximo de 30 (trinta) dias;
a partir de 31 9 dia de atraso a mul-
ta será aumentada para Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) -por dia;
b) se, após o transcurso do prazo

para a execução da olessa contratada,
não estiver ela ainda concluída e en-
tra:tia; a empreiteira ficará sujeita
a multa diria de Cr$ 1.000,00 (hum
rad cruzeiros) por dia que exceder
ao dito prazo, até o máximo da 30
dias; a partir do dia 30 de atraso,
a multa será aumentada para Cr$
2.0e0,e() por dia;

C) em ambos os casos, o pagamen-
to das multas será descontado do to-
tal da primeira fatura a receber; se
êste total não fõr suficiente, o sal-
da devedor será descontado da fatu-
ra seaes:nte.

19. O contratante será considerado
inidônio para outra qualquer serviço
cora a CEF e perderá as cauções re-
feridas nos itens 16 e 17 nos demais
casca d descumprienento do contrato,
em parte ou no seu todo.

20. A rescisão do contrato, com
consecelente perda em favor da CEP
das cauções de que tratam os itens
IS e 17 terá lugar de pleno direita
e independente de interpolação judi-
ciai ou entrajudicial quando:

a) a firma pedir concordata ou fa-
lir;

b) a firma empreiteira transferir
em todo o contrato ou subempreitá-io
em parte sem prévia autorização da
Caixa;

c) fôr suspensa a execução dos
trabalhos por prazo superior a 10
(dez)- dias consecutivos, sem prévia
autorização da Caixa;

d) sem autorização escrita deixar
a empreiteira de cumprir o projeto
e especificações contratuais.

21, O pagamento far-se-á pelo sis-
tema de prestações por etapas exe-
cutadas e será estabelecido de -con-
formidade com o programa e crono-
grama inicial da obra (item 10, le-
tra b dèste Edital).

Io
• = Valor do reajustamento pro-

curado;
Ia = IncLce de preços verificados no

mês da apresentação da pro-
posta que deu origem ao con-
trato;

Ii = Média aritmética dos índices
mensais do período que deverá
ser reajustado;• — Valor contratual da obra ou
dos serviços a serem reajusta-
dos.

25. Na aplicaecr. da fórmula pre-
vista no Art. 6e do Decreto-lei n. 9 185
de 23-2-67, o cálculo da média re-
presentada pelo Indica L compreen-
derá todos os índices mensais de
preços, desde o mês da apreseneaçao
da proposta até o mes da conclusão
da obra ou serviço no todo ou era
parte (Portaria n9 132, de 18 de mar-
ço de 1968, do Senhor Ministro da
Fazenda — Dideio Oficia/ da União
de 22-3-63, fls. 2.381).

26. Os índices a serem adotados
serão os do Instituto Brasileiro da
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas, coluna 2 (Evolução dos Negó-
cios). Os reajustamentos subseqüen-
tes obedecerão à mesma fórmula,
modificando-se apenas o valor da
média aritmética dos índices dez pe-
ríodos respectivos.

27. A Caixa Econômica Federal —
Filial de Brasília, par decisão do seu
Gerente-Geral poderá anular a Con-
corrência, desde que ocorra justa
causa, devidamente fundamentada.

28. As cauções mencionadas no
item 79, poderão ser levantadas pelos
concorrentes, com exceção dos coloca-
dos em 1.9 e 2.9 lugares, a partir
da homologação da concorrência
pela Diretoria da Caixa Econômica
Federal. O primeiro e segundo colo-
cados poderão levantar essa caução
depois da que fôr feita pelo vence-
dor para garantia das obrigações as-
sumidas o fixadas no item 13 do
presente Edital.

29. Nos órgãos Técnicos de Enge-
nharia da CElee os interessadas rece-
berão as plantas, especificações e de-
talhes do projeto de arquitetura, me-
diante indenização de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros), recolhida à Tesou-
raria da Caixa.

30. As obras objeto desta Concor-
rência terão o seu planejamento e
contrôle pelo sistema PE'RT ou CPM,
às expensas da empreiteira, poasibi-
Mando à Caixa obter, regularmente,
os relatórios do Computador Eletrô-
nico, e bem assim, respopta a ques-
tionários específicos da Engenharia
sôbre o andamento das obras, vin-
culando a liberaçãO dos pagamentos
por etapas execiettlas nas constru-

ções.

ï
O plasneje=siea e contrôla das

o'neas pelo slateeess PERT ou CP.51
zw•e., leia) isteavea de uma oraanara-
ção escolhida pelaE.r:~ ...-ahrria dan-
tre 3 (trea) indlaaesss pela f_rema
canstratear.
fica na ra:la dc coaetruçaa civil cai
coraliaew de pr....asar pranto atanoi-
manto em B.zas=...., às necessidades
cisa Caixa.

32. O planajaraento será entregue
no ato da raaeseat da contrata.

Brnaleia, 21 e-.1 março de 1571. —
Jota: Pcrjiico 1'. de Cerra:e:a,. Csren.
te-Geral.

Filial do ;lio d3 Jan3i7o
EDITAL DE CONCORle.tteCIA.

PUBLICA N9 01-71
Edital de concorrência pálg:ca, para

contratação de obrar, serviçoa e
instalações dest:nadas a concitado
do edifício onde se. instalará a nova
sede da Caixa Econômica Federal

PiNat d'o Rio de Janeiro.
A Caixa Econômica Federal — Fi-

lial do Rio de Janeiro, torna pú-
blico, a quem interessar pesa, que
fará realizar licataaão, sob a moda-
lidade de concorrencia pública e re-
gime de empreitada por preço glo-
bai,. para contratação de' obras, ser-
viças" e insta,Leeões destinadas à can-

clusão do edifieio, onde se instalará
a sua Nova Sede, presentemente em
construção, situado na Avenida Rio
Branco, 32 174, sob as- cláusulas e
condições que za seguem:

1. No dia, hora e local
1.1 — A licitação, sob a modali-

dade de conconencia pública, realia
ser-se-á às 15 horas do 309 (trigé-
simo) dia corrido, contado do dia se-
guinte à publicação &ate Edital no
Diário Oficial da União, no escritó-
rio do Grupo de Trabalho da Nova
Sede, localizado no '19 andar do edil.
fido em construção, com entrada
pela rua Bittencourt da Silva. Caso
a citada data coincida com sábado,
domingo ou feriado	 terá, a licitação te
lugar no primeiro dia útil que °cora
ter.

2. Da entrega das propostas
2.1 — Os proponentes deverão en-

tregar as suas propostas à Comissão
Julgadora, no dia e local indicados
no item supra, das 12 às 15 hora5
do mesmo dia.
3. Da descrição do objeto da licitação

3.1 — A concorrência tem por ob-
jeto a execução de obras, serviços e
instalações de conclusã'o do edifício
onde se instalará a futura sede da
Caixa Econômica Federal — Filial
do Rio de Janeiro, situado na Ave-
nida Rio Branco, n9 174. achando-se
as referidas obras descritas e carac-
terizadas nas plantas e especificaçõe.1
anexas, elaboradas pela CEI9, as
quais ficam fazendo parte integrante
e complementar do presente edital.
4. Do regime de execução das obras

e serviços
4.1 — As obras, serviços e Instala.'

coes a que se refere a presente lici-
tação serão executadas sob o real=
de empreitada global, ficando esta-
belecido que o prece cotado, uma nal
aceito, será considerado inalterável,
ressalvado o disposto no item 11 do
presente editaL

4.2 — O preço global para a exea
cucão das obras, serviços e intals.-
r5es a serem contratados compreende
todos os materiais, mão-de-obra,
equipamentos e encargos necessários a
sua plena concluso e a sua entrega
arrematada e perfeita em todos 03
seus pormenores.

4.3 — A	 poderá introduzir
modificações nas obras, nos serviços
e nas instalações contratadas, desde
aue forneça, com a devida antece-
dência. as plantas, detalhes e espe-
cificações corresnondentes. Servirão
de base de cálculo para qualquer
alteração, tanto para acréscimo como
para diminuição de obras, serviços ai
Instalações Ocorrentes das citada,41

.	 V — D:V=22
i 22. Na beadtesa da modificars'as
' introalazteas na atra derearrentee'--de ;

inicasteast da Caixa, os amazeos e da-'
talhes correspondentes e---ear lars=ci-
ear, pela paio Caixa, cabendo à
firma a:...seaentar os caçamantars Las-
pactivos para a asessovaçf_to cosapea 1

tente, e s.earareo os le:t7çCa. 11:1r......r:03 i
constantes do contrata, mar...atese:os .
de contorna...dada cem o critério cada-
belecido no item. 2, Cate Edital.

23,. OS projatea de iaetalações,;
cálculos de estruturas, memórias de,'
cálculos,' estudas da fundações e na- :
pectivas sondagens, serão fornecidos
,pela empreiteira, ria forma estatal:-
cicia pelo item das especificações,
obedecidas a legislação vigente.

24. Os preços apresentados pelos
concorrentes serão considerados irial-
taráveis e, contratada a. construção,
c reajustamento dela, à vista do- que
dispõe o Decreto-Lei ne 185, de 23
de fevereiro de 1907, observados , os

-Decretos números 60.407, de 11 de
março de 1967 e 60.706, de 9 , de maio
de 1967, abancará a seguinte_ fórmu-
la:
R = 0,90 X Ii Io X V



- obras de modificação e de aca-
bamento ua tôrre de arrefecimento -
60 (sessenta) dias corridos.

5.6.3 - O preço global para exe-
cução completa das obras, dos ser-
viços e das instalações, de acôrdo com
as plantas e especificações elaboradas
pela CEF.

5.6.4 - Indicação expressa do pra-
zo de garantia dos equipamentos dos
sistemas de sonorização e de extin-
ção automática de incêndios, relati-
va a defeitos de fabricação e de ins-
talação, com respeito a período de
tempo não inferior a 12 (doze) meses,
contados a partir do termo de aceita-
ção das obras e instalações contrata-
das.

5.6.5 - Concordância expressa de
prestar assistência técnica e manu-
tenção gratuitas durante o prazo de
garantia das instalações, acima men-
cionadas.

5.6.6 - Orçamento cl.Scriminado,
contendo os preços unitános que ser-
viram de base para compor os preços
globais, inclusive tôda,s as verbas, ~em
exceção, para serviços gerais, trans-
porte vertical e horizontal, vigilância,
mão de obra e materiais, inclusive
para instalações provisórias e definiti-
vas, administração ou quaisquer outras
despesas necessárias ou peculiares às
empreitadas globais, inclusive as que
decorrerem da concessão de "habite-
se". Não serão levadas em conta pela
CEF as quantidades apontadas pela
licitante.

5.6.7 - Cronograma minucioso
para a execução de obras, serviços e
instalações, com prazos de início e
conclusão de tôdas as etapas, conju-
gado ao correspondente cronograma
financeiro, destacando, detalhadamen-
te, tôdas as fases de execução das fa-
chadas.

5.6.8 - Prazo de validade da pro-
posta, não intferior a 90 (noventa)
dias.

_ 6. - Da Participação
dos Proponentes na Licitação

6.1 - Serão admitidas a concorrer
firmas nacionais ou eestrangeiras, de-
vidarson'. , autorizadas a furoa ---- no
Brasil, que satisfaçam integralmente
e a exclusivo critério da CEF, todos os
requisitos dêste Edital e cuja ativida-
de social se compreenda no ramo da
Construção Civil.

6.2 -- Não serão tomadas as consi-
deração propostas apresentadas por
consórcios.

7. - Do Prazo
7.1 - O prazo para execução das

obras e serviços será de 720 (setecen-
tos e vinte) dias corridos, contados da
data da assinatura do contrato.

8. - Da. Forma de Pagamento
8.1 - Os pagamentos serão efetua-

dos na forma e nas condições estabe-
lecidas nas disposições gerais anexas.

9. - Da Caução
9.1 - As firmas interessadas deve-

rão . efetuar na Agência Central de
Depósitos da CEF - Filial do Rio de
Janeiro, mediante guia a ser forneci-
da pelo Grupo de Trabalho da Nova
Sede, a caução de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) até a realização da con-
corrência. Dita caução será efetuada
em moeda corrente do pais ou em
"Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional", por valor de cotação em
bôlsa na véspera do depósito.

9.2 -- A caução a que se refere o
item anterior, com exceção da efetua-
da pelas 3 (três) primeiros colocados,
será liberada tão logo aprovada pela
Diretoria da Caixa Econômica Fe-
deral, a classificação dos proponentes.
Uma, vez assinado o contrato de -ad-
judicação das obras e serviços pela
licitante vencedora, serão liberadas
imediatamente as cauções dos (dois)
2 proponentes classificados a seguir.

9.3 - A caução garantirá a apre-
sentação das propostas e reverterá em
favor da Caixa Econômica Federal, em
hipótese da concorrente adjudicatá-
ria recusar-se a assinar o respectivo
contrato, quando para tal notificada.

9.4 - A caução da concorrente ven-
cedora será automaticamente trans-
formada em caução inicial, para ga-

modificações, o preços unitários cons-
tantes da proposta da Empreiteira,
reajustados ria conformidade do que
preceitua o item "11" do presente
Edital.

Caso as modificações introduzidas
pela CEP' impliquem na 'execução de
obras, serviços e instalações cujos
valôres unitários não constem da
proposta, êstes terão os seus preços
unitários acertados weviamente en-
tre os contratantes, mediante troca
de correspondência.

As variações de quantidades decor-
rentes de modificações serão apura-
das por comparação entre o projeto
original e o projeto modificado, não
sendo levadas em conta as quantida-
des constantes do orçamento da Em-
preiteira.
6. Das condições de apresentação

das propostas
5.1 - Os proponentes deverão for-

, malizar a apresentação de suas pro-
postas, entregando à Comissão Jul-
gadora, dois envelopes, contendo na
parte externa os „dizeres: "Caixa Eco-
nômica Federal - Filial do Rio de
Janeiro - Edital de Concorrência
Pública n9 01-71 - Nome da Firma:

o primeiro com o subtítulo Documen-
tação e o segundo com o subtítulo
Proposta.

5.2 - O envelope com o subtítulo
Documentação deverá conter os se-
guintes documentos:

5.2.1 - Relação discriminada da
documentação que fôr anexada, na
ordem em que é pedida neste Edital,
devidamente assinada pelo represen-
tante legal do proponente.

5.2.2 - Contrato social ou Esta-
tutà em vigor, devidamente regis-
trado na Junta Comercial do Estado
onde estiver sediada a proponente,
bem como prova da publicação no
Diário Oficial da Ata da Assembléia
societária que elegeu a última Dire-
toria e respectivo registro no órgão
competente, quando se tratar de so-
ciedade anônima.

5.2.3 - Prova de que o Capital
Social registrado e integralizado é
igual ou superior a Crg 7.000.000.00
(sete milhões de cruzeiros) e de que
a firma proponente exerce suas ati-
vidades há mais de 5 (cinco) anos
no Brasil.

5.2.4 - Certidão do Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetura
comprobatória do registro e quitação
da proponente e dos seus responsá-
veis técnicos.

5.2.5 - Comprovação, mediante
atestados fornecidos por entidades
Idôneas, a juízo da Caixa Econômica
Federal, de execução satisfatória por
parte da licitante de:

a) construeão de um edifício des-
tinado à instalarão e funcionamento
de entidades niiblicas ou a uma só
entidade nal-Moinar, desde aue não
se destinem a' fins meramente indus-
triais ou comerciais e que apresen-
tem urna área construída mínima de
200:000 mz (vinte mil metros qua-
drados);

b) construção de pelo menos 2
(dois) edifícios, cada um com um mí-
nimo- de 12.000 mz (doze mil metros
quadrados) em pelo menos 10 (dez
pavimentos;

c) construção de Delo menos , 50.000
mz de área construída de qualquer
tipo nos últimos cinco anos.

Os atestados deverão mencionar os
acabamentos e o local das obras para
eventual vistoria pela Comissão Jul-
gadora que, a seu critério, conside-
rará -ou não os acabamentos satis-
fatórios.

5.2.6 - Relação autenticada das
princinais obras de engenharia civil
executadas e em execucão pelo Pro-
ponente, com indicação de suas carac-
terísticas principais, nome do pro-
prietArio, valor inicial do contrato.
custo final, área construída, prazo de
execução e data de conclusão.

5.2.7 - Prova de idoneidade fi-
nanceira, mediante apresentação de
atestados fornecidos por, no mínimo,
3 (três) estabelecimentos bancários
de notória idoneidade.

5.2.8 - "Certificado de regularida-
de de situação", fornecido pelo Insti-
tuto Nacional de Previdência Social.

5.2.9 - Certidão do Cartório Dis-
tribuidor da jurisdição onde a firma
tenha sua sede e filial comprobatória
da inexistência de protesto de títulos
de responsabilidade da concorrente.

5.2.10 - Prova de regularidade de
situação com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (F G.T.S.),
fornecida pelo Banco Nacional de Ha-
bitação (B.N.H.) e firmada até 90
(noventa) dias antes da data desta
licitação.

5.2.11 - Prova de quitação da li-
citante para com o "Impôsto de Ren-
da".

5.2.12 - Prova de se achar quite
com as Fazendas Federal, Estadual e
se fôr o caso Municipal.

5.2.13 - Prova do cumprimento do
disposto na Seção II, Capítulo II, Ti-
tulo III, da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos dois terços).

5.2.14 - Prova de quitação da fir-
ma com respeito à Contribuição Sin-
dical (empregados e empregador).

5.2.15 - Comprovante da efetiva-
ção da caução a que alude o item 9
do presente Edital, devendo o mes-
mo ser apresentado externamente ao
invólucro com o subtítulo Documen-
tação.•
. 5.3 - A falta de qualquer dos do-
cumentos, acima mencionados, ou
apresentação de qualquer documento
em desacôrdo com o presente Edital,
implicará na exclusão da licitante da
presente concorrência.

Será dispensada a apresentação dos
documentos dos itens 5.2.9 a 5.2.13,
quando os mesmos estiverem expres-
samente mencionados em certidão ex-
pedida pelo Departamento Federal de
Compras, em nome da licitante. A
documentação deverá ser apresentada
em seus originais, certidões ou foto-
cópias, tudo devidamente autenticado
e legalizado para fins de fé pública,
em idioma nacional.

5.4 - Os envelopes, com o subtítulo
"Proposta", deverão conter os elemen-
tos ababes discriminados.

5.5 -- A Proposta a que alude o
item anterior deverá ser datilografa-
da em duas (2) vias, que serão assi-
nadas pelo representante legal da li-
citante, .não podendo conter rasuras,
emendas ou entrelinhas.

5.6 - Os proponentes deverão in-
dicar, de maneira clara, na propos-
ta, o seguinte:

5.6.1 - A sua expressa concordân-
cia com os têrmos, cláusulas e con-
dições dêste Edital, disposições gerais
e especificações que fazem parte in-
tegrante e complementar do mesmo,
bem como da minuta de contrato

5.6.2 - O compromisso de executar
as obras, os serviços e as instalações
dentro do prazo de '720 (setecentos e
vinte) dias corridos, a partir da assi-
natura do contrato; devendo a entre-
ga dos pavimentos obedecer aos se-
guintes prazos parciais, contados da
mesma data. -

--- acabamento interno do 4.°, 5.° e
6.° pavimentoe seu fechamento com
esquadrias provisórias - 120 (cento e
vinte) dias corridos.

- acabamento interno e externo do
3.° ao 10.0 pavimentos - 360 (trezen-
tos e sessenta) dias corridos.

- acabamento interno e externo do
11.0 ao 13.° pavimentos - 480 (quatro-
centos e oitenta) dias corridos.

- acabamento dos "halls" dos ele-
vadores, de modo a permitir a colo-
cação das portas normais e de emer-
gência situadas acima do 3.° pavimen-
to - 90 (noventa) dias corridos.

- execução dos tubos de '• ) e
da chaminé - 75 (setenta e cinco)
dias corridos.

- acabamento das casas de máqui-
na das instalações de ar condiciona-
do; ventilação mecânica e água gela-
da - 90 -(noventa) dias corrido

Março de 1971 778

rantiss da execução do contrato e re-
Sorçadat. Drogressivamente, de acôrdo
com estipulado no Item 10 do pre-
sente ditai.

9.5 - A caução da proponente ad-
judicatária, Inclusive o seu refôrço,
será levantada após a aceitação das
obras e serviços, mediante a lavratu-
ra do têrmo respectivo.

9.6 - A perda da caução inicial da
proponente adjudicatária em favor da
CEF, na hipótese do não cumprimen-
to de suas obrigações contratuais, far-
se-á de pleno direito, independente-
mente de qualquer procedimento judi-
cial, sem prejuízo das demais sanções
previstas no contrato.

10. - Refôrço da Caução
A proponente adjudicatária reforça-

rá a caução inicial por meio de uma
retenção de 4% (quatro por cento)
sôbre todo o faturamento do contra-
to, sendo facultado efetuas o referido
refôrço em "Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional", pelo valor de
sua cotação na véspera do deposito.

11. - Do Reajustamento
11.1 - O preço global será reajus.

tado de acôrdo com o Decreto-lei nú-
mero 185, de 23.2.67 regulamentado
pelos, Decretos ns. 60.407 de 11.3.61
e 60.706 de 9.5.67 e Portaria G3-135
de 1968, do Ministério da Fazenda.

O índice de reajustamento a coro
siderar será o de "Custo da Constru-
ção Imobiliária", coluna 9 - dos "In.
dicas Econômicos Regionais da Gua-
nabara " da Fundação Getúlio Vargas.
O ínclita inicial será o do mês da
apresentaçáo da proposta. O índice
de reajustamento será a média de to-
dos os índices mensais, desde o mês de
apresentação da proposta até o mês
da conclusão da obra, ou serviço, na
todo ou ,m parte, ou de acôrdo ssm
o cronograma quando o mesmo feo
ultrapassado.

12. - Das Incidências Fiscais
e outros Encargos

12.1 - Correrão por conta exclusi-
va da adjuticatária das obras e ser-
viços, objeto dêste Edital:

a) todos os impostos e taxas que
forem devidos em decorrência da
contratação da empreitada global;

b) as contribuições devidas à Pre-
vidência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro de acidentes do
trabalho e taxas, émolumentos e de-
mais despesas necessárias ao licencia-
mento das obras e serv • ;os ‘. ao "ha-
bite-se";

c) as despesas relativas à celebra-
ção do contrato, a se consubstanciar
em pública escritura;

d) a indenização civil por danos a
terceiros.
13. "--: faz Anulação da Concorrência

13.1 - A Caixa Econômica Federal
poderá anular a presente concorrên-
cia, por decisão própria, ocorrendo
motivo justificado, a seu exclusivo
critério.
14. - Do Recebimento e Julgamento

das Propostas
14: 7. - No dia, hora e local pre-

fixadoS neste_ Edital (item 1) a Co-
missão Julgadora procederá, inicial.
mente, a abertura dos envelopes, com
o subtítulo "Documentação" para o
fim de, na fase inicial de habilitação
preliminar ela concorrência apurar a
qualifieaaã n dos oro-amen' es. abertos
os referidos envelopes a Cbmissão
Julgadora e os licitantes presentes
rubricarão os documentos apresenta-
dos.

14.2 - A Comissão fixará prazo não
superar a 5 (cinco) dias para exame
da docamentação e abertura das mo-
postas das firmas consideradas habi-
litados. Verificada a desclassificação
da licitante, por deficiência da do-
cumentação constante do primeiro in-
vólucro, ser-lhe-á devolvido, contra
recibo ou colocado à sua disposição o
segundo envelope (Proposta). A do-
cumentação contida no primeiro in-
vólucro ficará retida até o julgamen-
to final -a concorrência. •

14 3 - Os membros da Comissão 0
os licitantes rubricarão tôdas as fô-
lha s das proposSas e demais elemen-
tos anexos.
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lor total do contrato, sem prejuízo, fornecimento de até 80.0a0 toneladas
em qaalquer hipótese, das multas re- métricas de Ligo em gaão procedente
lativas aos atrasos parciais. 	 dos Estados Unidos da América, de

15.3.4 — O pagamento das" multas conformidade com a autorização de
exigíveis será descontado da primeira compra n9 23-703, expedida com base

nfatura e, se fôr o caso, das subseqüen . na Lei norte-americana 9 480
te:s, emitidas pelo proponente adjudi-
catário.

15.4 — Operar-se-á a reacisão de
pleno direito do contrato, indepanden-

— Serão lavradas atas enaa
reuni. as para recebimentca e abertura
das p'opostas, com registro minucio-
So da tudo que houver ocorrido, de-
vendo das mesmas constar a assina-
tura ( a Comissão e dos licitantes.

14,E — Os documentosdo 1.° invó-
lucrei serão devolvidos após o julga-
Menta final da Concorrência, salvo ias
dos t; as (3) primeiros colocados, os
quais acara() retidos até a assinatura
do co: trato.

144 — Após o dia e hora marcados
para c recebimento das propostas, ne-
nhum, outra será recebida nem tam-
pouco> serão permitidos quaisquer
adend, s, acréscimos ou esclarecimdn-
tos re erentes às mesmas.

14.7 — Não serão tomadas em con-
áidera,, ão as propostas:

a) aue contiverem emendas, bor-
rões o rasuras;

b) C ijOS preços não forem expres-
samen e declarados;

c) i 2 não contiverem a declaração
de exp :essa concordância com os têr-
mos da presente Edital;

d) c ue não preencherem todos os
regulai os dêste Edital e das dispo-
siçõeS suais anexas, a exclusivo cri-
tério ai CEF.

14.$ — Não se tomarão em consi-
deraçã quaisquer ofertas de vanta-
gens n to previstas no Edital de con-
corrê/acta, nem as que contiverem
apenas o oferecimento de uma redu-
ção sei re a proposta mais barata.

14.9 — Dentro do prazo de 10 (de)
dias c+ ntados da abertura das pro-
postas, feita a classificação dos liai-
tante$ e elaborado relatório ao Ge-
rente Geral da Caixa Econômica Fe-
deral -- Filial do Rio de Janeiro, sa-
lientan lo qual a proposta Mais van-
tajosa.

14.10 — Será classificada em pri-
meiro ,ugar a firma que oferece/
menor areço, salvo se a Comissão, por
motivia de ordem tédnica ou de maior
conven ência para a CEF, devida-
mente justificados, considerar outra
propost e mais vantajosa.

14.11 — A decisão final sôbre a fir -
ma uni siderada vencedora será profe-
rida /3( 1a Diretoria da Caixa Econô-
mica ederal.
15. Dc Contrato, Multas e Rescisao

15.1 — A adjudicação das obras e
serviçia: será efetuada mediante con-
trato, ( elebrado por escritura pública,
obserae das as condições estabelecidas
neste I ditai, disposições gerais, aspe-
eificaat es e minuta do instrumento.

15.2 — O proponente classificado
em pa'meiro lugar será notificado
para e ssinar o contrato, dentro do
Prazo (3) dias da data que lhe fôr en-
tregue a respectiva notificação. Se
não fizer, perceberá em favor da
CEP a caução realizada, sujeitando-
se às ( ominações estabelecidas na le-
gislaçã i pertinente, hipótese em que,
a CEP poderá anular a concorrência
ou can Tocar os demais concorrentes
elassirl ados até o 3.° lugar, respet,
tanda e ordem de classificação e ás
respeat vas propostas.

15.3 — O contrato de adjudicação
das dt ias estabelecerá as seguintes
Inultaa

15.3.1 — Multa de 0,03 (três centé-
simos ior cento) do valor total de
contrata por dia, se as obras não fe.a.
rem in ciadas dentro do prazo de 10
(dez) c ias, a contar da assinatura do
eontrat

15.3.1 — A não observância dos
prazos parciais fixados no cronogra-
rna, ir portará em multa diária de
(1,03% três centésimos por cento) só-
bre o ialor do item em atraso. Caso
à firma se recupere do atraso inicial
e dos : trasos parciais e cumpra suas
Obrigaç Ses dentro do prazo final es-
tabeleci do terá direito à. devolução
das rin ttas previstas.

15.3. — Multa de 0,1% (um dé-
elmo pr cento) do valor total do
éontrat a por dia que exceder os pra-
aos ini acados no item 5.6.2 até o
gaáxirne de 30 (trinta) dias, sendo
que, E; partir do 31.° dia de atraso, a

ulta agiria passará a ser de 0,2%
(dois d ASMOS por cento) !Obre o vel-

a

locar no porto de embarque o cereal
contratado pronto para o carregamena
to, até a chegada de cada navio;

e) quaisquer despesas extraordiná-
rias no carregamento, ocasianadas pe-
lo não cumprimento do item anterior.

As propostas deverão obedecer às se_ correrão por conta do vendedor e po-
guintes condições:	 darão ser descontadas, a critério do

1 9) Condições Gerais;	 comprador, da garantia de execução
a) deverão mencionar, obrigatória- do contrato respectivo;

temente da interpelaçao judic oal ou mente, firma norte-americana que sa- . f) :se for o caso, a propocente aspe-
extrajudicial, quando:	 tesfaça as exigências da nci n9 480, ficará o valo t das "caraying charges"

13.4.1 — Em caso de dissolução da em nome e por conta da doai é feita que lhe deverão ser paaas no caso de
firma oc quando o proponente adia_ a oferta; ...	ser ultrapassacia, por interasse ou cal-
dicatário requerer concordata ou tiver	 b) deverão ser firmes e validas até Pa do comprador, a data final de em-
decretitaa a sua falência.

15.4.2 — O ' proponente adjudica-
tário transferir o contrato ou subam-
pretiar as obras, os serviços ou aa
instalações, sem prévia e escrita au-
torização da CEF.

15.4.3 — O proponente adjudicatá-
rio não iniciar a execução das obras
e serviços após o transcurso do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da assi- das condições exigidas no presente correr quando extinta a causa impe-natura do contrato, sem prejuízo das ',aditai deverá contar tadas as demais cativa verificada.multas previstas no item 15.3, dêste Edital, e condições da ataras do pro- 	 69) Transporte:
Edital.	 ponente de maneiro a no ensejar da- O transporte será feito em navios

15.4.4 — Fôr suspensa a execução vidas por ocasião da elaooração do fornecidos pelo comprador, mediante
contrato respectivo; 	 i um pré-aviso de 10 (das) dias. Ao re-

i) não serão levadas em considera- caber o aviso, o vendedor onclicará O
ção expressões vagas ou iinprecisas tais pôrto de embarque do brigo.

15.4.5 — Não forem observados os como "de acôrdo com o Edital", ou 	 79) Outras Condições:
projetos, plantas e especificações, bem equivalente que Dão definam claramen- 1 — As propostas deaerão ser ampa-
as alterações que venham a ser intro- te as condições da oferta; 	 radas por Garantia de Oferta, válida
duzidas pela CEF na forma prevista	 g) cada proposta deverá conter 1 até 3 de abril de 1971 e fornecida por
Item 4.3. dêste Edital ou não forem (um) resumo da oferta .	Banco de primeira classe, com saques
cumpridas as demais cláusulas e con-	 29) Características:	 sôbre Nova Iorque, no vaior de US$
dições prefixadas no contrato. 	 a) tipo: Hard Wintee n o 2 e/ou Dark 5,00 (c i nco dólares) por tonelada. Essa

15.5. — No caso de rescisão con- Hard Winter n 9 2 e/oir melhor, à op- garantia deverá ter a Zoem), de carta
tratual, imputável ao concorrentede crédito irrevogável e dela consta-
adjudicatário, perderá éste, em favor ção do proponente;b) safra: 1968-69 e/oa 1C9-70 e/ou mão:
da CEP, a caução inicial e as reten-1970-71	 a) o nome da firma tornecedora, por
ções já efetuadas, sem prejuízo das	

, à opção do proponente;
c) qualidades: grãos Sianitinados (In- conta da qual é expedida;

demais cominações contratuais. alusiva 0,2'a no máxima de grãos ar- b) o nome do Banco do Brasil S.A.,
15.6 --a Será de responsabilidade da canos) — máximo de 4%; impurezas e Carteira de Comércio Exterior, como

proponente adjudicatária a elabora- grãos estranhos — maximo de 1%; beneficiário, indicando-se a reteren-
ção dos projetos definitivos das insta- grãos chochos e quebrados — máximo cia Câmbio-Credi-IC;
'ações de sonorização e de extinção de 5%; total de defeitos — máximo de c) a declaração expressa de que a
automática de incêndios, os quais de-
verão ser apresentados à CEP dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias, a con-
tar da g ssinatura do contrato.

15.1 — É facultado à CEP exigir a
atualização de qualquer dos documen-
tos discriminados no item "5.2" dêste
Edital, antes da assinatura do con-
trato.
16. — De local em que serão prestadas
informações e Fornecida Documert-

tação
- 16.1 — No escritório do Grupo de

Trabalho da Nova Sede, localizado no
7.° andar do edifício em construção,
com entrada peia rua Bittencourt da
Silva, nos dias úteis, das 12 às 15 ho-
ras serão fornecidas plantas, detalhes
e especificações mediante o paga-
mento da quantia de Cr$ 1.500.00
(hum mil e quinhentos cruzeiros) a
titulo de taxa de serviço.

Quaisquer informações e esclareci-
mentos necessários RO perfeito conhe-

receberá, às 11 horas do dia 24 de mar-
ço de 1971, à Rua da Alfândega rd- dos, excetuados, a menos que usados); ou inclemeação.
mero 8 — Sala 1.104, propaetas para o d) o vendedor compaornete-se a co- P i o de Janeiro. '5 de março de 1971.

Louis Henri Guitton, ?reeidente da
Junta Deliberativa do Departamento

- de Trigo.

15 horas do mesmo dia 24 de março de
1971;

c) deverão ser apreeantadas em 12
(doze) vias, claramente lenivels, sem
rasuras ou emendas;

d) cada envelope de terá conter 1 regamento do trigo, a atracação do
(uma) proposta e será entregue fe- nadio ou a utilização das instalações
chado, trazendo escrito, externamente,
o nome do proponente;

e) cada proposta ou alternativa, além

portuárias; nestes casos, considerar-
se-á suspenso o prazo para o embara
que do trigo, que sómenta voltará a

buque. Pica, porem, expressamente
excluída a hipótese de o comprador
responsabilizar-se pelo pagamento das
"carrying charges", se o atraso de-
correr de causa que Impossi bilite o car-

das obras e serviços por prazo supe-
rior a 5 (cinco) dias, inocorrendo mo-
tive justificado, a juízo da CEF.

5%; umidade — máximo de 13%; pro-
teínas — mínimo de 11% e máximo de
11,24%;

d) peso especifico — mínimo de .78 euçao, em caso de adjudicação do for.
quilos por hectolitro; necimento. As Garantias de Execução

e) estado de sanidade: bom: não serão liberadas proaarclonalmen-
f) o proponente indicará as firmas, te e deverão estipular como data de

ou entidades que garatairão do trigo , vencimento o dia 14 de junho de 1971.
a ser fornecido, as caracteidálcas aci- II — A Garantia de Oferta dever á
ma, mediante a apresea tação dos ceia estar em poder do Banco do Brasil Sio-
tificados usuais e ofieleas, relativos dedada Anônima, Carteira de Comér-
aos exames físico e quine:ice; cio Exterior, até 48 horas antes da

g) o comprador reserva-ee o direito abertura das propostas.
de, quando julgar conveniente, man- I III — As Garantias de Oferta, apre-
dar verificar, por entidadesde sua coa- sentadas pelas firmas não contempla-
fiança, no pôrto de embarque, as ca- Idas, serão devolvidas acra juros, deli
racteristicas do trigo aclatdrido. 	

-
! tro de 10 (dez) dias, a contar do jul-

39) Preço em dólares americanos,' gamento das propostas e as de axe-
à opção do comprador: ; cução, após o cumprimento integral do

a) FOB-VESSEL, por tonelada mé- contrato.
trica, a granel, sem bonificação reei- peTioV c—ornOprasdegourr. o será feito no Brasil,
proca;	 V — O contrato estipalaiá uma to.b) despesas consulares e outras, se
houver, devidamente disca iminadas; 	 lerância de 3% (três por eenito) , para

.	 sô

	

cimento da presente concorrência de- c) na apreciação das propostas, 	 mais ou para menos, ore o total da
verão rir formalizados por escrito até Junta Deliberativa se reserva o direi- compra.

5 dias antes da data mareada para o to de levar em conta ELS despesas ne- VI — O trigo será embarcado a gra
recebimento das propostas, sendo dedo
conhecimento dos mesmos a todos
aquêles que houverem retirado as
plantas.

't" MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

Departamento de Trigo
Junta Deliberativa	 ""

EDITAL N9 .1-71
Compra de trigo em ardo

A Junta Deliberativa comunica que

cessarias aotransperte do taigo. 	 ne , considerando-se ia inc u as nu
! preço eventuais despesas de sacaria,49) Forma de pagamento: 	 ; para estiva.

A. vista, em dólares anieri ca.nos une- i VII — Os comprado/cá nãt assumi-
diante aaertura, pelo Banco do iarasji i rão a responsabilidade ue pagar o Mi-
S. A., de crédito irrevoaáve a não coe - o pdsro a que se refere o artigo 76, da
firmado, nos têrmas da P.A. n9 28-793. ' Lei n 9 3.470, de 27-11-53.

59 ) Embarques:	 VIII — As firmas proponentes as-
sumam o compromisso de aceitar e as-a) de portos do Gôlfo do* Méxic,o e 'ou sinar no Banco do Brasil S.A., Car-da Costa do Atlântico ... ,ou dos Grau- temia de Comércio Extenua a contratodes Lagoas e/ou do RiJ St. aawrenee,

que o proponente meacionará à sua dentro das normas estipuladas no pre-
!opção devendo ser iniairelas a 5 de sente Edital.

abril e terminados até 30 de abril de 1 IX — O presente Edital deverá ser
1971;	 devolvido, devidamente rabacado, com

i as respectivas propostas, sem restri-b) o proponente, ao indicai os por-

o calado do respectivo ponto de atral ções, liminar qualqt.er proposta
tos de embarque, também mencionará A Junta Deliberativa se reserva o dl-
nação;	 reito de e

que não guardar fiel concordância cum
c) o vencedor indicará a cadência as condições acima eatipuladas, bem

que garante para os carregamentos por I como o de anular o preaente pedido de
dia dtil de 24 horas consecativas de ofertas de trigo, sem que aos propo-
trabalho (sábados, domingos e feria- nentes assista o direito à reclamação

Garantia de Oferta a que se refere a
Carta de Crédito será transformada
automaticamente em Garantia de EIXO-

PREÇO IMSTE EXEMPLAR, Cl 0,30


